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PUBLICAÇÕES LEGAISB2
       SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
       Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná 
       Elma Sueli Belga Ladeia 
      Agente Delegada - Decreto 4826/85 
 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 07/2026 

 
 

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO 
 
 

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de 
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas 
pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL INTIMA a Devedora Fiduciante PATRICIA PEREIRA DA LUZ, inscrita 
no CPF/MF n.° 100.602.859-58, a comparecer no Serviço de Registro de Imóveis, 
situado na Av. Brasil n.° 1.364 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre os 
horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável de 15 dias 
a contar da publicação deste Edital (§4.° do Art. 26 da Lei 9.514/97) para 
pagamento/purgação da mora no valor de R$4.617,92 (quatro mil, seiscentos e 
dezessete reais e noventa e dois centavos) até a data de 09/07/2026, com os acréscimos, 
sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e 
intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no 
prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.° 844441619517, firmado aos 
30/08/2017, registrado na Matrícula n.° 10.632, Livro 02-RG, deste Serviço, com saldo 
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o demonstrativo do 
débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento antecipado de toda 
dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora, nos termos do 
Art. 26 §7.° da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida através de leilão 
extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão divulgadas através de 
jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL.- Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da 
publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de 
direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes 
de pagamento para regularização do controle do Credor.- Prenotação n.° 64.511 em 16 de 
Março de 2026, Livro 1-I.- Alto Piquiri - PR., 23 de Março de 2026. 

  
 
Atenciosamente, 
 

______________________________ 
Elma Sueli Belga Ladeia 

Agente Delegada 
 
 

Av. Brasil n.° 1.364 - CEP 87.580-000 - Tel. (44) 3656-1014 
e-mail: cripiquiri@hotmail.com 
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública para apresentação da proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, referente ao 
exercício de 2027, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 10 de abril de 
2025 às 16:00 horas.
Contamos com a sua presença.
Luiz Eliseu dos Santos
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
LEI Nº 679/2026
SÚMULA: Autoriza a abertura dos Créditos Adicionais Suplementares e Especiais por Anulação de 
Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E, EU, O 
PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício 
de 2026 os Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 
560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das 
dotações orçamentárias:
08 SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 - Manutenção do Bloco de Atenção Básica – SUS
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES   60.000,00
103020014.2.044000 - Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar – SUS
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES   500.000,00
303 – SAÚDE – Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá 
a seguinte dotação do orçamento vigente:
08 SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 - Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar – SUS
362 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 560.000,00
303 – SAÚDE – Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 09 (nove) dias do mês de abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 31/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CICERO A. FERREIRA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção 
da cobertura localizada na parte frontal das escolas Luiz Sibirino, CMEI São José e CMEI São 
Francisco (Mirante), incluindo reparos estruturais, substituição ou manutenção de telhas, fixação e 
demais serviços necessários para garantir a adequada proteção contra intempéries e a segurança 
dos usuários das unidades escolares.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 08 de abril de 2027.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 71.006,63 (setenta 
e um mil e seis reais e sessenta e três centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 16/2026.
Alto Piquiri - PR, 09 de abril de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CÍCERO APARECIDO FERREIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2526/2026
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório DISPENSA nº 
16/2026, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 26/2025 de 15 de janeiro de 2025, sobre o Processo de Licitação na 
Modalidade de DISPENSA nº 16/2026, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de manutenção da cobertura 
localizada na parte frontal das escolas Luiz Sibirino, CMEI São José e CMEI São 
Francisco (Mirante), incluindo reparos estruturais, substituição ou manutenção de 
telhas, fixação e demais serviços necessários para garantir a adequada proteção 
contra intempéries e a segurança dos usuários das unidades escolares.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
CICERO A. FERREIRA - ME
R$ 71.006,63    setenta e um mil e seis reais e sessenta e três centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 09 de abril de 2026
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
LEI N. º 2.595/2026
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial.
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aprovou e, ALEXANDRE LUCENA, 
Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
especialmente com embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um crédito adicional 
especial de R$ 10.335,00 (dez mil, trezentos e trinta e cinco reais), a ser utilizado com a seguinte 
classificação funcional.
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde c/ atenção básica
494 3207 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 10.335,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde c/ atenção básica
494 1456 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 10.335,00
Art. 3o O presente crédito especial, não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais 
suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 4º da Lei Municipal 2.553/2025 e artigo 7º, 
§ 4º da Lei Municipal 2.575/2025.
Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 8 de abril de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 039/2026
Abre crédito adicional especial, embasado no disposto na Lei 2.587/2026.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2.595/2026, de 8 de abril de 2026, aberto no corrente 
exercício financeiro, crédito adicional especial, no valor de R$ 10.335,00 (dez mil, trezentos e trinta 
e cinco reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde c/ atenção básica
494 3207 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 10.335,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, , serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde c/ atenção básica
494 1456 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 10.335,00
Art. 3o O presente crédito especial, não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais 
suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 4º da Lei Municipal 2.553/2025 e artigo 7º, 
§ 4º da Lei Municipal 2.575/2025.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 8 de abril de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

associaÇão de aMParo aos aniMais 
de cruZeiro do oeste - arca de nÓe

CONVOCAÇÃO
A Presidente da ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS ANIMAIS DE CRUZEIRO DO OESTE – ARCA 
DE NÓE, CONVOCA os associados para participarem de uma reunião na data de 14/04/2026, às 
20:00 horas, na Rua João de Resende, nº 604 – centro, na cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, para 
tratar da seguinte pauta:
- Alteração do Estatuto Social e outros assuntos.
Cruzeiro do Oeste – PR, 09 de abril de 2026.
TEREZA CAMARGO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
LEI Nº 2.427
De 08 de Abril de 2026
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial 
no Orçamento Geral do Município de Douradina, Estado do Paraná, na forma que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aprovou e eu, OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de Douradina, Estado do Paraná, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), destinado à inclusão da(s) 
seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):
Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2018. EMENDAS PARLAMENTARES LEGISLATIVAS CUSTEIO - 2026
3.3.72.34.00.00. 1000 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO      R$ 540.000,00
Total Suplementação: R$ 540.000,00
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior no valor de R$ 
540.000,00 (setecentos e oitenta mil reais), será obtido através do Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei 
Federal nº 4.320/64.
Redução
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.1025.  EMENDAS PARLAMENTARES LEGISLATIVAS CAPITAL - 2026
4.4.90.52.00.00. 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$ 480.000,00
10.001.10.301.0015.2099 EMENDAS PARLAMENTARES LEGISLATIVAS CUSTEIO - 2026
3.3.90.39.00.00.
1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 60.000,00
Total Redução: R$ 540.000,00
Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações necessárias 
de que trata esta Lei nos Programas de Governo do Plano Plurianual-PPA, do quadriênio 2026 a 
2029, aprovado pela Lei Municipal nº. 2.414 de 2025.
Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações 
necessárias de que trata esta Lei no Anexo de Metas e Prioridades e Anexos de Metas Fiscais 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO, do exercício de 2026, aprovados pela Lei Municipal nº 
2.403 de 2025.
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 08 de abril de 2026.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
Lei Complementar nº 107, de 08 de abril de 2026.
SÚMULA: Altera a base de cálculo dos adicionais de insalubridade e de periculosidade dos 
servidores públicos do Município de Douradina e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O parágrafo segundo, do artigo 29, da Lei Complementar nº 39, de 23 de março de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º. Os adicionais de insalubridade e de periculosidade serão calculados sobre o valor fixo de R$ 
1.700,00 (um mil e setecentos reais), valor este que será reajustado anualmente, na mesma data e 
no mesmo percentual da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais.”
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 08 de abril de 2026.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
Lei Complementar nº 108, de 08 de abril de 2026
SÚMULA: Cria e extingue cargos e empregos públicos no Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei
Art. 1º. Ficam criados:
I – 1 (um) emprego público de Agente de Combate a Endemias – ACE;
II – 4 (quatro) cargos de Farmacêutico Bioquímico/40h;
III – 1 (um) cargo de Engenheiro Civil/40h.
Art. 2º. Ficam extintos 5 (cinco) cargos de Farmacêutico Plantonista/24h.
Art. 3º. Fica extinto o emprego público de Farmacêutico/NASF/30h.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
DOURADINA – Pr., 08 de abril de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MuniciPio de douradina
EXTRATO DE CONTRATO
Concorrência nº 02/2025
Processo Administrativo nº 78/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de um barracão industrial com 
fechamento em painéis de concreto, conforme descrito nos documentos anexos ao Edital e Pasta 
Técnica.
CONTRATO Nº. 07/2026                             ID: Nº.  3333
Contratante: Município de Douradina-PR.
Contratada: MD CONSTRUTORA LTDA, com sede Rua Domingos Barbosa Soares, nº321, centro, 
na Cidade de São Jorge do Patrocínio, CEP: 87555-000 CNPJ sob nº. 59.144.966/0001-45 inscrição 
Estadual sob nº. 91121892-51 Telefone: (44) 99711-0477 e-mail: mdconstrutoraengenharia@
gmail.com.
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses.
Valor total: R$311.946,09 (Trezentos e onze mil novecentos e quarenta e seis e nove centavos)
Gestor de Contrato: Gustavo Lima Fabri.
Fiscal de Contrato: Luana de Lourdes Carreira do Nascimento Alves.
Douradina, PR 09 de Abril de 2.026.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2026 
 

OBJETO: Aquisição de uma aeronave remotamente pilotada (drone) com acessórios operacionais, treinamento técnico 

e suporte especializado, destinada ao uso institucional da Guarda Municipal de Altônia-PR para ações de segurança 

pública, monitoramento e apoio operacional. 

VALOR MÁXIMO: R$ 57.233,30  (cinquenta e sete mil duzentos e trinta e três reais e trinta centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 09/04/2026 
ABERTURA: 24/04/2026 ÀS 09:00  
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 09 de abril de/2026. 
PREGOEIRO 

 
 

 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 01 de abril de 2026. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

5° Termo aditivo do contrato nº.49/2025, decorrente de PREGÃO n° 5/2025 de Aquisição de combustíveis 
para atender as necessidades da frota municipal, garantindo a continuidade das atividades e serviços 
prestados pela administração pública. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 10/04/2027. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 227/2026, 
com fundamento art. 107 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:274.850.059-87 

www.elotech.com.br 
Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 211/2026, de 09 de Março de 2026.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
GISELE FRANCINE DA SILVA AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
19615 2024/2025 13/04/2026 À 02/05/2026
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 09 de Março de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº             : 1/2026 
b) Licitação Nrº             :            1/2026 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico 
d) Data Homologação   : 09/04/2026 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, DE 

FORMA PARCELADA, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
08.001.15.451.0051.2.034.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
08.002.15.451.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.08.245.0016.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO  
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO  
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO  
13.001.11.334.0069.2.288.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
15.001.27.812.0053.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) N63 COM.DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 34.090.540/0001-25 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 785.631,75 (setecentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e 
trinta e um reais e setenta e cinco centavos).   
  
2) C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
35.247.597/0001-58 no valor total dos itens vencidos de R$ 326.194,25 (trezentos e vinte e seis 
mil, cento e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos).   
  
3) CALL DISTRIBUIDORA inscrito no CNPJ/CPF Nº 44.570.780/0001-80 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 309.250,00 (trezentos e nove mil, duzentos e cinquenta reais).   
  
4) D. CAMP ALIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 60.496.699/0001-54 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 103.625,00 (cento e três mil, seiscentos e vinte e cinco reais).   
  
5) RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
54.205.260/0001-22 no valor total dos itens vencidos de R$ 88.699,00 (oitenta e oito mil, 
seiscentos e noventa e nove reais).   
  
6) NEW REGLY LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.448.836/0001-41 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 77.860,00 (setenta e sete mil, oitocentos e sessenta reais).   
  
7) ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
85.477.586/0001-32 no valor total dos itens vencidos de R$ 75.310,50 (setenta e cinco mil, 

 
 
 

 
 

trezentos e dez reais e cinquenta centavos).   
  
8) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 50.652,50 (cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos).  
  
9) KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA - LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.755.673/0001-
33 no valor total dos itens vencidos de R$ 23.591,00 (vinte e três mil, quinhentos e noventa e um 
reais).  
  
10) RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO 03858540994 inscrito no CNPJ/CPF Nº 
33.269.743/0001-10 no valor total dos itens vencidos de R$ 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta 
reais).  
  
11) SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 
18.202.203/0001-26 no valor total dos itens vencidos de R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e 
cinquenta reais).  
  
12) K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 
10.675.016/0001-58 no valor total dos itens vencidos de R$ 16.636,50 (dezesseis mil, seiscentos 
e trinta e seis reais e cinquenta centavos).   
  
13) MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 
12.811.487/0001-71 no valor total dos itens vencidos de R$ 12.568,00 (doze mil, quinhentos e 
sessenta e oito reais).   
  
14) CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 34.479.558/0001-13 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.443,30 (dois mil, 
quatrocentos e quarenta e três reais e trinta centavos).   
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 09 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 01 de abril de 2026. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

6° Termo aditivo do contrato nº.49/2025, decorrente de PREGÃO n° 5/2025 de Aquisição de combustíveis 
para atender as necessidades da frota municipal, garantindo a continuidade das atividades e serviços 
prestados pela administração pública. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 549.305,90 
(quinhentos e quarenta e nove mil, trezentos e cinco reais e noventa centavos). Fica aditado o valor do 
presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 227/2026, com fundamento 
art. 107 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

q

 

 

 

 

 

 

CPF:274.850.059-87 

www.elotech.com.br 

 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021 
na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 09/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2026. 
 
O objeto a ser licitado será:   
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS CONTÁBEIS CONSISTENTES NA ELABORAÇÃO, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO 
E CONFERÊNCIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS, BEM COMO ANÁLISE TÉCNICA DE 
CÁLCULOS APRESENTADOS EM PROCESSOS JUDICIAIS, ELABORAÇÃO DE 
PARECERES CONTÁBEIS, FORMULAÇÃO DE QUESITOS DE NATUREZA CONTÁBIL E 
ATUAÇÃO COMO ASSISTENTE TÉCNICO CONTÁBIL, QUANDO NECESSÁRIO, 
EXCLUSIVAMENTE PARA APURAÇÃO E VERIFICAÇÃO DE VALORES EM DEMANDAS 
JUDICIAIS QUE ENVOLVAM O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE/PR, 
ESPECIALMENTE NAS FASES DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, EXECUÇÕES E PRECATÓRIOS. 

 
 
Data da sessão:  17 DE ABRIL DE 2026 
Link: https://bllcompras.com 
Horário da abertura de Lances: 8h00 às 14h00 
  
 
Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site:  
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico 
utilizado para a licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-
8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 

Cruzeiro do Oeste, PR  09 de abril de 2026. 
 
 
 
 

 
         REGIANE CASTRO BONADIO 

Agente De Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026  
O Município de Douradina/PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 30 de abril do ano de 2026, na plataforma BLL Compras, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço,   da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Rua Paulo 
Gonçalves Pires 

Implantação de 
parque infantil 182,08 m² 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Douradina e na plataforma BLL Compras. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Douradina/PR, 09 de abril de 2026. 
Oberdam José de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO N.º154/2026 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, por anulação parcial de 
dotações orçamentárias, no valor de R$ 50.512,71 
(cinquenta mil, quinhentos e doze reais e setenta e 
um centavos), no orçamento vigente do Município de 
Cruzeiro do Oeste, destinado ao reforço de dotações 
da Secretaria Municipal de Finanças e da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.     

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Ordinária n° 70, de 17/12/2025 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL).

CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
Executivo municipal vigente. 

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de dotações no valor de R$ 50.512,71 
(cinquenta mil quinhentos e doze reais e setenta e um centavos), destinados a suplementar 
dotações do Executivo municipal, conforme a seguir:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

07.003 – DIVISAO DE TESOURARIA 

07.003.04.123.0005.2.019 – Manutenção e divisão de tesouraria 

FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 

(110) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente                                   R$ 1.000,00 

11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

11.003- DIVISAO DE CULTURA 

11.003.13.392.0028.1.174- Politica Nacional Fomento a Cultura-Lei Audir Blanc 

FONTE 1063 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à cultura-Lei n° 
14.399/2022 

(420) 3.3.90.31.00.00 -Premiações Culturais, Artísticas     R$ 49.512,71 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.....................................................................R$ 50.512,71 

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos 
termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

04 – PROCURADORIA JURIDICA 

04.001– GABINETE DO PROCURADOR 

04.001.04.091.0006.2.008 – Manutenção Do Gabinete Da Procuradoria 

FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 

(35) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente                                        R$ 1.000,00 

11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

11.003- DIVISAO DE CULTURA 

11.003.13.392.0028.1.174- Política Nacional Fomento à Cultura-Lei Audir Blanc 

FONTE 1063 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à cultura-Lei n° 
14.399/2022 

(421) 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos E Material Permanente    R$ 49.512,71 

TOTAL DE CANCELAMENTO..................................................................................R$ 50.512,71 

Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na presente lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei 
nº 34, de 17/07/2025 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, 
Diretrizes Gerais para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira 

para 2026 (LDO), a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2026, 
no que couber.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
09(NOVE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.  

ARMANDO CERCI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA LDO 2027 

 
Nº 026/2026 

 
 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Douradina, Estado 

do Paraná, em conformidade com o artigo 9º, § 4º da Lei Complementar nº. 101/2000, 

“Lei de Responsabilidade Fiscal”, torna público e CONVOCA todas as autoridades 

Municipais e toda a comunidade interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA 

com a finalidade específica de discutir a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2027 
do Município de Douradina-Pr. 
 

                   A audiência pública será realizada às 14h00 (quatorze horas) no dia 13 de 

Abril de 2026 no Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, nº. 

767. 

 

 

Paço Municipal, 09 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ - 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 
 
 
 

OFÍCIO Nº 187/2026  

 

Informamos que o Contrato n.º 013 e 014/2026, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 
069/2025, referente ao Processo Administrativo n.º 083/2025, encontra-se 
devidamente formalizado, com instrumento assinado pelas partes e extrato publicado 
no Diário Oficial, estando concluídas as etapas de formalização de competência da 
Divisão de Contratos. 

Ficam, portanto, cientificados e formalmente designados, como Gestor Sr. Getúlio 
Batista Pereira e como Fiscal Sr. Robert Willian Pavan, para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do instrumento e dos instrumentos dele decorrentes, quando 
houver, desde o início da vigência até o seu encerramento, nos termos da legislação 
vigente, especialmente do disposto no art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, bem como das 
atribuições previstas para gestão e fiscalização contratual. 

 

Cidade Gaúcha/PR, 18 de março de 2026. 

 

 

Divisão de Contratos 

 

 

      

      
      

PORTARIA Nº  208/2026, de 09 de Abril de 2026.

Dispõe sobre nomeação de "Autoridade Sanitária" do município de
Alto Piquiri e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada "Autoridade Sanitária" do município de Alto Piquiri, a seguinte servidora:

Nome Matrícula
Aniele Saraiva 21997

Art. 2º Considerar de relevância os serviços a serem prestados pelos servidores ora constituídos, porém, sem
ônus para o município.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria n° 93/2026 de 06 de
Fevereiro de 2026.

Alto Piquiri, 09 de Abril de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

      

      
      

PORTARIA Nº  209/2026, de 09 de Abril de 2026.

Dispõe sobre nomeação de "Autoridade Sanitária" do município de
Alto Piquiri e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada "Autoridade Sanitária" do município de Alto Piquiri, a seguinte servidora:

Nome Matrícula
Carolina Richter 59

Art. 2º Considerar de relevância os serviços a serem prestados pelos servidores ora constituídos, porém, sem
ônus para o município.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria n° 93/2026 de 06 de
Fevereiro de 2026.

Alto Piquiri, 09 de Abril de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

      

      
      

PORTARIA Nº  210/2026, de 09 de Abril de 2026.

Dispõe sobre nomeação de "Autoridade Sanitária" do município de
Alto Piquiri e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada "Autoridade Sanitária" do município de Alto Piquiri, a seguinte servidora:

Nome Matrícula
Silvana Militão 516

Art. 2º Considerar de relevância os serviços a serem prestados pelos servidores ora constituídos, porém, sem
ônus para o município.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria n° 93/2026 de 06 de
Fevereiro de 2026.

Alto Piquiri, 09 de Abril de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 

PORTARIA N°. 118/2026. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando Edital de Processo 
Seletivo Simplificado n°. 001/2025 e Edital de 
Convocação n°. 031/2026 do dia 01/04/2026. 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de JHONATAN REINALDO GOMES DA SILVA, classificado em 2° lugar 

no cargo de Fisioterapeuta – 20 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital 

n° 001/2025, pelo não comparecimento na data prevista no Edital nº 031/2026. 

 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 09 de abril de 2026. 
 
 

 
 
 

                           ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                         Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 

PORTARIA N°. 118/2026. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando Edital de Processo 
Seletivo Simplificado n°. 001/2025 e Edital de 
Convocação n°. 031/2026 do dia 01/04/2026. 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de JHONATAN REINALDO GOMES DA SILVA, classificado em 2° lugar 

no cargo de Fisioterapeuta – 20 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital 

n° 001/2025, pelo não comparecimento na data prevista no Edital nº 031/2026. 

 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 09 de abril de 2026. 
 
 

 
 
 

                           ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                         Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
        Rainha do Noroeste                   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO N.º 012/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 007/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 007/2024. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 

E, de outro lado, a empresa Suares Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.202.203/0001-26, com sede à Rua 
Delcio Ferreira de Azevedo, n.º 531, Bairro Jardim Piazza Di Roma, Sorocaba/SP, CEP 18.051-
795, telefone (15) 3202-9213, endereço eletrônico atendimento@suaresquimica.com.br, 
neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Haroldo Soares da Silva, portador 
do RG n.º 9.522.217-0 SSP/SP, inscrito no CPF nº 156.123.501-63, doravante denominado 
CONTRATADA. 

CONSIDERANDO que o Contrato n.º 012/2024 tem por objeto a aquisição de produtos de 
limpeza e insumos destinados à utilização na lavadora industrial do Hospital Municipal de Cidade 
Gaúcha/PR, garantindo a correta lavagem e higienização das roupas hospitalares; 

CONSIDERANDO que a necessidade contínua e permanente do fornecimento desses produtos 
assegura a regular execução dos serviços de lavanderia hospitalar, preservando a saúde e 
segurança dos pacientes e profissionais de saúde; 

CONSIDERANDO que a manutenção da contratação se mostra mais vantajosa para a 
Administração Pública, preservando as condições inicialmente pactuadas, especialmente 
quanto aos preços praticados, evitando custos e atrasos decorrentes de novo procedimento 
licitatório;  

CONSIDERANDO que os princípios da economicidade, eficiência, continuidade do serviço 
público e supremacia do interesse público regem a Administração Pública e justificam a 
prorrogação e o reajuste contratual; 

CONSIDERANDO que a medida encontra respaldo no planejamento administrativo e na 
disponibilidade orçamentária, sem comprometer o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 

CONSIDERANDO que o disposto nos arts. 58, §1º, 65, 107, 122, 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021 
autorizam a prorrogação da vigência contratual e a alteração de valores, desde que devidamente 
justificada e observando o interesse público. 

RESOLVEM, celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas seguintes: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
        Rainha do Noroeste                   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

 
1.1. Fica ajustado entre as partes o reajuste do valor contratual, com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) dos últimos 12 meses, garantindo o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a continuidade do fornecimento regular dos 
produtos. 

 
1.2. Considerando o IPCA acumulado de 3,81% (três vírgula oitenta e um por cento), o valor 
global do contrato passa de R$ 38.610,00 (trinta e oito mil seiscentos e dez reais) para R$ 
40.071,84 (quarenta mil setenta e um reais e oitenta e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 

2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 012/2024 por mais 12 (doze) meses, 
passando sua vigência final para 02 de abril de 2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato original, datado de 02 de abril de 2024. 

 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 

Cidade Gaúcha/PR, 02 de abril de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Haroldo Soares Da Silva 
Sócio Administrador 

Contratado 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
        Rainha do Noroeste                   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

 
1.1. Fica ajustado entre as partes o reajuste do valor contratual, com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) dos últimos 12 meses, garantindo o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a continuidade do fornecimento regular dos 
produtos. 

 
1.2. Considerando o IPCA acumulado de 3,81% (três vírgula oitenta e um por cento), o valor 
global do contrato passa de R$ 38.610,00 (trinta e oito mil seiscentos e dez reais) para R$ 
40.071,84 (quarenta mil setenta e um reais e oitenta e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 

2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 012/2024 por mais 12 (doze) meses, 
passando sua vigência final para 02 de abril de 2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato original, datado de 02 de abril de 2024. 

 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 

Cidade Gaúcha/PR, 02 de abril de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Haroldo Soares Da Silva 
Sócio Administrador 

Contratado 
 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 
Avenida Brasil, nº 2170 –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422 - secretariaexecutiva@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 

 
Estado do Paraná  

Cruzeiro do Oeste 

Resolução nº 13 de 09 de abril de 2026. 

 

SÚMULA: Diretoria para o próximo biênio (09/04/2026 à 09/04/2028). 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 78/2026, considerando a 04ª reunião do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 09 de abril de 2026, nas 

dependências da Secretaria de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art.1° - Eleger por unanimidade a Composição da Diretoria para o biênio (09/04/2026 à 

09/04/2028) sendo elas; 

Presidente – Alessandra Aparecida Barbosa (Sociedade Civil) 

Vice-Presidente – Odete Genaro (Sociedade Civil) 

Art.2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

________________________________________ 

ALESSANDRA APARECIDA BARBOSA  

Presidente do CMDCA 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2026 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro veicular com cobertura completa 

para o veículo GM Onix Plus 1.0 Flex 4P, ano/modelo 2025/2026, placa ANO-9F44, pertencente à Secretaria Municipal 

de Administração do Município de Altônia-PR, pelo período de 12 (doze) meses. 
VALOR MÁXIMO: R$ 3.144,57  (três mil cento e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 09/04/2026 
ABERTURA: 28/04/2026 ÀS 09:00  
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 09 de abril de 2026. 
PREGOEIRO 

 
 

 

          Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2026 
 
 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10/2026 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 05/2026 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR (CNPJ: 95.640.744/0001-87) 
 
CONTRATADA: Auto Posto BR Gregianin Ltda (CNPJ: 21.563.534/0001-04) 
 
OBJETO DO ADITIVO: Reequilíbrio econômico-financeiro do contrato de fornecimento de 
combustíveis (Gasolina Comum), em virtude da elevação extraordinária dos preços no 
mercado internacional decorrente de instabilidades geopolíticas no Oriente Médio. 
 
 
 
ALTERAÇÃO DE VALOR: 
 

 Valor Unitário Original: R$ 6,27 por litro. 
 Percentual de Reajuste: 12,5%. 
 Novo Valor Unitário: R$ 7,05 por litro. 
 Acréscimo no Valor Global: R$ 1.170,00. 
 Novo Valor Total Estimado do Contrato: R$ 10.575,00. 

 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2026. 
 
FORO: Comarca de XAMBRÊ – PR. 
 
 
 
 
 
José Carlos dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

         Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 
 

 
PORTARIA N.º 117/2026. 

 
 
 

CONTRATA CANDIDATA (O) 
APROVADA (O) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 030/2026.  

 
 
    ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 551/2013, de 24 de setembro de 
2013, Seletivo Simplificado n°. 069/2025 datado do dia 30 de outubro de 2025, do Edital n.º 
079/2025 de 12 de Dezembro de 2025 que se refere ao resultado final e, Edital de Convocação 
n°. 030/2026 do dia 25/03/2026. 
 
    RESOLVE: 
 

I – CONTRATAR, em CARÁTER TEMPORÁRIO, conforme 
item 14.2 do edital nº 069/2025 de 30 de outubro de 2025, pelo período de 06 (seis) meses os 
profissionais abaixo relacionados para o cargo de Monitor PSS – 40 horas, retroagindo a partir 
de 01 de abril de 2026. 
 

Cargo: Monitor - PSS – 40 horas 
 

 Maria Eduarda Camargo de Oliveira 
 

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se, publique-se. 

 
                                               PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 09 de 
abril de 2026. 
 
 
 
 
 

      ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

         Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 
 

 
PORTARIA N.º 117/2026. 

 
 
 

CONTRATA CANDIDATA (O) 
APROVADA (O) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 030/2026.  

 
 
    ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 551/2013, de 24 de setembro de 
2013, Seletivo Simplificado n°. 069/2025 datado do dia 30 de outubro de 2025, do Edital n.º 
079/2025 de 12 de Dezembro de 2025 que se refere ao resultado final e, Edital de Convocação 
n°. 030/2026 do dia 25/03/2026. 
 
    RESOLVE: 
 

I – CONTRATAR, em CARÁTER TEMPORÁRIO, conforme 
item 14.2 do edital nº 069/2025 de 30 de outubro de 2025, pelo período de 06 (seis) meses os 
profissionais abaixo relacionados para o cargo de Monitor PSS – 40 horas, retroagindo a partir 
de 01 de abril de 2026. 
 

Cargo: Monitor - PSS – 40 horas 
 

 Maria Eduarda Camargo de Oliveira 
 

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se, publique-se. 

 
                                               PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 09 de 
abril de 2026. 
 
 
 
 
 

      ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO  E ADITIVO
40/2026                                                           
Termo Aditivo nº001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº052/2024
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: NIZA E TOLENTINO RIBEIRO LTDA - ME
Objeto: : Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 052/2024, reajustando-se os valores 
de consultas e procedimentos abaixo relacionados, conforme aprovado em assembleia de 
prefeitos realizada em 06 de março de 2026: 
CONSULTA VALOR CISA
Fonoaudiologia R$ 38,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores de reajuste entrarão em vigor a partir do dia 01 de abril de 
2026.
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrencia do reajuste o valor do contrato passará para até R$ 
213.600,00 (Duzen-tos e treze mil e seissentos reais) anuais. 
CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Termo Aditivo nº001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº003/2024
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: YARA SEBASTIANI PEGORARO – ME
Objeto: : Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 003/2024, reajustando-se os valores 
de consultas e procedimentos abaixo relacionados, conforme aprovado em assembleia de 
prefeitos realizada em 06 de março de 2026: 
CONSULTA VALOR CISA
Fonoaudiologia R$ 38,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores de reajuste entrarão em vigor a partir do dia 01 de abril de 
2026.
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência do reajuste o valor do contrato passará para até R$ 
213.600,00 (Duzen-tos e treze mil e seiscentos reais) anuais. 
CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de Prestação de Serviços nº033/2026
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Objeto:  A contratada prestará serviços de transporte de passageiros de Umuarama a Curitiba e 
Curitiba a Umuarama, para atender a necessidade do Consórcio Intermunicipal de Saúde, que 
serão pagos conforme valores da tabela do CISA, abaixo discriminada:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(   x  ) Prestação de serviços de transporte de passageiros de Umuarama a Curitiba e Curitiba 
a Umuarama, para atender a necessidade do Consórcio Intermunicipal de Saúde, que serão pagos 
conforme valores da tabela do CISA, com atendimento em ônibus semi leito 
R$ 155,00
(  x   ) Poltrona de leito para acompanhante de passageiro com dificuldade de locomoção e/
ou passagem para administração de Umuarama a Curitiba e Curitiba a Umuarama, que serão 
pagos conforme valores da tabela do CISA, com atendimento em ônibus leito ou leito cama, com 
DVD, WI-FI, manta e travesseiro. 
R$ 310,00

Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$  960.000,00 
(novecentos e sessenta mil reais) anuais     
Prazo: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 10 de abril de 
2026  e término em 10 de abril de 2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 033/2026

Termo Aditivo nº001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº028 /2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: S C da Silva Gomes - Me
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 028/2023, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 18 de abril de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 122.400,00 (cento e vinte e 
dois mil e quatrocentos reais) anuais.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo Aditivo nº 001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº089/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  DAIANE DOS SANTOS FURLAN & CIA LTDA
Objeto:  Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 089/2022, reajustando os valores de 
consulta abaixo relacionado, conforme aprovado em assembleia de prefeitos, iniciando a partir de 
01 de abril de 2026.
CONSULTA VALOR CISA
Fonoaudiologia 38,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido ao reajuste o valor do contrato  passará para até R$ 91.200,00,00 
(noventa e um mil e duzentos reais) anuais.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo Aditivo nº 001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 044/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  DAIANE DOS SANTOS FURLAN & CIA LTDA
Objeto:  Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº044/2021, reajustando os valores de 
consulta abaixo relacionado, conforme aprovado em assembleia de prefeitos, iniciando a partir de 
01 de abril de 2026:

CONSULTA VALOR CISA
Fonoaudiologia 38,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido ao reajuste o valor do contrato  passará para até R$ 216.336,00,00 
(duzentos e dezesseis mil e trezentos e trinta e seis reais) anuais.                                    
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 09 de abril de 2026.                                                                                
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora               

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
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DECRETO Nº. 018/2026 

 
 
 

Dispõe sobre a regulamentação do Processo de 
Avaliação para fins de promoção na Carreira do 
Magistério Público Municipal e, dá outras providências. 

 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE, no uso das atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Complementar no 089, de 10 de junho de 2025, 

 
DECRETA 

 
Art. 1o A promoção é o mecanismo de progressão funcional do profissional do 

magistério e dar-se-á por meio de avanço horizontal e vertical. 
 
Art. 2o Por avanço horizontal entende-se a progressão de uma Classe para outra 

imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme estabelecido no art. 38 da Lei 
Complementar no 089/2025. 

 
Art. 3o O avanço horizontal dar-se-á aos integrantes da Classe que tenham cumprido 

o interstício de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício, mediante critérios 
devidamente pontuados e decorrerá de avaliação que considerará o desempenho e a 
qualificação do profissional.  

§ 1o O primeiro avanço horizontal do profissional do magistério ocorrerá após o 
cumprimento do estágio probatório, respeitado o interstício para a promoção definido no 
caput.  

§ 2o A avaliação de desempenho será realizada anualmente, enquanto a pontuação de 
qualificação a cada dois anos. 

 
Art. 4o A aferição da qualificação profissional, computada em formulário próprio, 

será assegurada mediante a comprovação de: 
I - participação em cursos de formação continuada, capacitação, palestras, seminários 

e outros correlatos; 
II - atividades extras; 
III - trabalhos publicados em jornal ou revista especializada em educação. 
IV - cursos de graduação, pós-graduação e estudos adicionais pertinentes à educação 

básica, não utilizados para mudança de Nível ou ingresso na Carreira; 
V - cursos de desenvolvimento pessoal; 
VI - autoria ou co-autoria de livro didático. 

§ 1o O estabelecido nos incisos I, II e III serão creditados somente quando realizados 
ou concluídos no período da avaliação estabelecido no art. 3o. 

§ 2o O estabelecido nos incisos IV, V e VI serão creditados independentemente do 
período de conclusão, mediante apresentação de documento comprobatório. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
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Art. 5o A Secretaria Municipal de Educação oferecerá um mínimo de 40 (quarenta) 
horas anuais de cursos de formação, programas de aperfeiçoamento ou outras atividades de 
atualização profissional para todos os profissionais do Magistério Público Municipal. 

 
Art. 6o O profissional do magistério com vínculo empregatício em outra instituição 

educacional fora da rede municipal de ensino do município de Brasilândia do Sul ou por 
necessidade do ensino público municipal tiver que desenvolver outras atividades 
educacionais, terá direito a computar como crédito as horas de trabalho ou cursos de 
formação, programas de aperfeiçoamento ou outras atividades de atualização profissional 
que coincidirem com o horário de cursos ou formação ofertados pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

§ 1o Para aplicação do disposto no caput, o profissional do magistério deverá 
apresentar documento comprobatório.  

§ 2o O cômputo das horas com crédito de que trata o § 1o será registrado em 
formulário próprio, parte integrante do Regulamento de Promoções dos Profissionais do 
Magistério Público Municipal.  

§ 3o  Não serão considerados como crédito as horas de trabalho ou cursos de 
formação, programas de aperfeiçoamento ou outras atividades de atualização profissional 
dos profissionais com vínculo em outra instituição educacional que coincidirem com o 
turno de trabalho na rede municipal de ensino.   

§ 4o O profissional do magistério que for detentor de um cargo e não tiver outro 
vínculo empregatício na área da educação, deverá participar da carga horária total de 
cursos estabelecidos no art. 5o, observado o que dispõe o art. 13 da Lei Federal nº 
9.394/1996.   

§ 5o Não haverá prejuízo ao profissional do magistério que no período da oferta dos 
cursos de formação, programas de aperfeiçoamento ou outras atividades de atualização 
profissional de que trata o art. 5o, estiver: 

I - em licença maternidade ou paternidade,  
II - em licença prêmio. 
 
Art. 7o A avaliação de desempenho abrangerá os aspectos de: 
I - qualidade do trabalho; 
II - iniciativa e criatividade; 
III - competência interpessoal; 
IV - responsabilidade com o trabalho; 
V - zelo por equipamentos e materiais; 
VI - relações com a comunidade; 
VII - participação em cursos de formação; 
VIII - assiduidade e pontualidade; 
IX - foco no educando; 
X - condições emocionais para o desempenho das funções inerentes ao cargo; 
XI - disciplina e cumprimento dos deveres; 
XII - eficiência e produtividade; 
XIII - cooperação; 
XIV - postura ética. 
Parágrafo único. Os quesitos referentes aos aspectos definidos neste artigo estão 

descritos em formulários próprios. 
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Art. 8o A avaliação de desempenho dos profissionais do magistério será realizada 
observando-se a avaliação por comissão instituída. 

 
Art. 9o O  profissional do magistério não poderá avançar se: 
I - no desempenho obtiver média aritmética das avaliações de desempenho final 

inferior a sete; e 
II - na qualificação obtiver pontuação inferior a sete. 
 
Art. 10. A pontuação para avanço horizontal será determinada pela média ponderada 

(Mp) dos fatores a que se refere o art. 3o deste Decreto, tomando-se: 
I - a média aritmética das avaliações anuais de desempenho (MaAD), com peso seis; 
II -  a pontuação da qualificação (PQ), com peso quatro e aplicando-se a seguinte 

fórmula: 
                   Mp = (MaAD x 6) + (PQ x 4)  
                                             10  
Parágrafo único. O profissional do magistério avançará para a Classe subsequente a 

que está posicionado a cada 24 (vinte e quatro) meses, se a média ponderada (Mp) for igual 
ou superior a sete. 

 
Art. 11. As avaliações de desempenho e qualificação serão registradas e finalizadas 

em formulários próprios. 
 
Art. 12. Não será considerado como efetivo exercício para progressão na Carreira, 

por meio de avanço horizontal: 
I - exercício de atividades estranhas às funções definidas no inciso VII do art. 2o; da 

Lei Complementar nº 089/2025; 
II - licença para tratar de assuntos particulares; 
III - afastamento por motivo de saúde pessoal por um período superior a sessenta dias, 

consecutivos ou alternados. 
§ 1o  Não serão, para fins da aplicação do disposto no inciso III deste artigo, 

considerados como afastamentos, as ausências ocorridas por motivo de acidente de 
trabalho, doença laboral, tratamento oncológico e terapia renal substitutiva - hemodiálise.   

§ 2o  Nos casos previstos no § 1o, a contagem do tempo para a progressão será 
suspensa, retomando a contagem quando do retorno do profissional para completar o 
interstício de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício. 

 
Art. 13. Conceder-se-á o avanço horizontal de forma automática, ao profissional do 

magistério, quando a administração municipal não efetuar o processo de avaliação em 
tempo hábil. 

 
Art. 14. Será constituída a Comissão Central de Avaliação, composta por membros 

integrantes da equipe da Secretaria Municipal de Educação e de profissionais do magistério 
em exercício nas instituições educacionais, indicados pelo Dirigente da Educação 
Municipal. 

 
Art. 15. Na constituição da Comissão a que se refere o art. 14, deverá ser respeitada a 

paridade entre membros da Secretaria Municipal de Educação e membros das instituições 
educacionais. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
 4 

Art. 16. Compete à Comissão Central de Avaliação: 
I - avaliar os profissionais do magistério que prestam serviços na Secretaria Municipal 

de Educação; 
II - acompanhar, controlar e coordenar o processo avaliativo no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação; 
III - orientar os integrantes das Comissões formadas nas instituições educacionais 

sobre o processo de avaliação; 
IV - receber das instituições educacionais todos os formulários que integram o 

processo de avaliação, dando os encaminhamentos necessários; 
V - mediar o processo de avaliação, quando solicitado formalmente pela Comissão 

das instituições educacionais ou avaliado; 
VI - sugerir alterações ou adaptações das normas e procedimentos, sempre que 

necessário, submetendo-as ao Dirigente da Educação Municipal para análise e 
encaminhamentos que julgar necessário; 

VII - analisar e dimensionar as condições e dificuldades em todos os níveis do 
processo, para qualificar as ações a serem implantadas quando necessário. 

§ 1o  A Comissão Central de Avaliação será presidida pelo Dirigente da Educação 
Municipal. 

§ 2o Para a avaliação dos membros da Comissão Central de Avaliação, procede-se a 
substituição do avaliado por outro profissional do magistério indicado pela Secretaria 
Municipal da Educação. 

 
Art. 17. Será constituída em cada instituição educacional, Comissão de Avaliação, 

formada pelo mínimo de dois profissionais do magistério, sendo: 
I - diretor(a) da instituição educacional e/ou membro(s) da equipe de suporte 

pedagógico; 
II - profissional(is) do magistério em função docente, escolhido(s) por seus pares. 
§ 1o Nas instituições educacionais que não contar com equipe de suporte pedagógico, 

a direção poderá indicar um profissional com função de docência para compor a Comissão 
de que trata este artigo.  

§ 2o Nas instituições educacionais, onde o número de profissionais do magistério for 
insuficiente para a formação da Comissão, poderão, de acordo com a necessidade, integrar 
membros da equipe de suporte pedagógico da Secretaria Municipal de Educação.  

§ 3o Para a avaliação dos membros da Comissão de Avaliação, procede-se a 
substituição do avaliado por outro profissional do magistério, indicado por seus pares. 

§ 4o Para constituição da Comissão, deverá ser respeitada a paridade entre 
profissionais do magistério indicados pela direção e os indicados pelos docentes. 

§ 5o Para fazer parte da Comissão a que se refere este artigo, o profissional deverá: 
I - estar trabalhando no mesmo turno com o profissional a ser avaliado; 
II - ser estável no serviço público municipal; 
III - ter obtido êxito na avaliação anterior. 
§ 6o Os membros da Comissão deverão ter seu período de trabalho coincidindo com o 

do profissional a ser avaliado. 
§ 7o Se necessário, poderão ser formadas Comissões por turno de funcionamento da 

instituição educacional, de forma a atender o que dispõe o § 6o. 
 
Art. 18. As Comissões estabelecidas neste Decreto terão membros suplentes para 

substituição dos titulares quando os mesmos forem avaliados.  
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Art. 19. As Comissões de Avaliação das instituições educacionais serão instituídas a 

cada início de ano letivo.  
 
Art. 20. O resultado da análise de desempenho efetivada durante cada ano deve ser 

apresentado ao profissional em avaliação. 
§ 1o Havendo, por parte do avaliado, discordância do resultado da análise, o mesmo 

deverá encaminhar à Comissão de Avaliação pedido de reconsideração, no prazo de cinco 
dias úteis. 

§ 2o Não havendo, por parte da Comissão de Avaliação, a reconsideração do resultado 
da análise, o pedido deverá ser encaminhado à Comissão Central de Avaliação, para 
análise e parecer conclusivo, dentro do mesmo prazo determinado no § 1o.     

 
Art. 21. Compete às Comissões Avaliadoras: 
I - conscientizar todos os envolvidos no processo avaliativo, quanto ao grau de 

responsabilidade e suas ações decorrentes;  
II - acompanhar o desempenho do profissional do magistério de forma sistemática e 

continuada, procedendo anotações das informações observadas para fins da análise de 
desempenho, feedbacks e de promoção de ajustes, quando necessário; 

III - registrar os resultados de cada avaliação nos formulários próprios; 
IV - acompanhar e dar condições de aperfeiçoamento aos profissionais do magistério, 

a fim de auxiliá-los na superação de suas dificuldades. 
 
Art. 22. A avaliação de desempenho dos profissionais do magistério, quanto ao local 

de exercício, será realizada observando-se os seguintes critérios: 
I - se o profissional estiver trabalhando em dois ou mais locais distintos, pelo mesmo 

cargo, a avaliação será realizada pela Comissão de Avaliação de cada instituição 
educacional, cuja pontuação será obtida pela média aritmética das avaliações de cada 
Comissão; 

II - se o profissional for detentor de dois cargos e estiver trabalhando em dois locais 
distintos, a avaliação será realizada pela Comissão de Avaliação de cada instituição 
educacional, cuja progressão será definida em cada cargo; 

III - se o profissional for detentor de dois cargos, executando as mesmas funções em 
cada um deles e estiver trabalhando em uma mesma instituição educacional, a avaliação 
será única; 

IV - se o profissional for detentor de dois cargos e desenvolver funções diferentes, 
será avaliado em cada um dos cargos, cuja progressão será definida em cada cargo; 

V - se o profissional for detentor de um cargo e desenvolver funções diferentes, será 
avaliado em cada uma das funções cuja pontuação será obtida pela média aritmética das 
avaliações. 

Parágrafo único. Quando, no caso previsto no inciso III, na instituição educacional 
ocorrer a formação de duas comissões de avaliação, o profissional será avaliado pela 
Comissão determinada pela direção da instituição educacional.    

 
Art. 23. Os profissionais do magistério cedidos, nos termos do art. 75 § 2o, da Lei 

Complementar no 089/2025, serão avaliados pelo próprio órgão ou instituição onde 
estiverem atuando. 
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Art. 24. Os afastamentos ou ausências, justificados ou não, com exceção das 
disposições estabelecidas no art. 6o e § 1o do art. 12, não serão computados como créditos 
para as horas de qualificação a que se refere o art. 5o. 

 
Art. 25. O processo de promoção horizontal deverá ser referendado pelo Dirigente da 

Educação Municipal. 
§ 1o Do resultado da avaliação caberá recurso fundamentado ao Dirigente da 

Educação Municipal, no prazo máximo de cinco dias úteis, contados da ciência do 
resultado. 

§ 2o Os recursos serão apreciados pela Comissão Central de Avaliação dentro do 
mesmo prazo determinado no parágrafo anterior. 

 
Art. 26. Após a conclusão do processo de avaliação de desempenho e qualificação, a 

Secretaria Municipal de Educação encaminhará relatório ao Setor de Recursos Humanos, 
com a relação dos profissionais do magistério com direito à progressão funcional. 

  
Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central de Avaliação em 

conjunto com a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul. 

 
Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 09 de abril de 2026. 

 
 

 
 
 

 
                                     ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                                                  Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2026. 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: C. M. MACEDO SERVIÇOS M. LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 59.762.240/0001-76. 
Objeto: O objeto do contrato é a prestação de serviços na área de saúde para realização de consultas, 
procedimentos, plantões médicos, plantões de profissionais de enfermagem e exames especializados 
para a Secretaria de Saúde do Município de Francisco Alves. 
Valor global: O valor global fica vinculado ao valor estimado previsto no edital de credenciamento e tabela de 
preços públicos SUS. 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
A prestação de serviços médicos e correlatos se dará nos termos do processo de inexigibilidade para 
credenciamento nº 002/2025, conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
001 UND. CONSULTA DE CIRURGIA GERAL R$64,02 

002 UND. CONSULTA DE CARDIOLOGIA COM 
ELETROCARDIOGRAMA R$64,02 

003 UND. CONSULTA DE NEUROPEDIATRIA R$256,07 
004 UND. CONSULTA DE PSIQUIATRIA R$192,05 
005 UND. CONSULTA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA R$120,00 
006 UND. CONSULTA DE PEDIATRIA R$120,00 
007 UND. CONSULTA DE OFTALMOLOGIA R$64,02 
008 UND. CONSULTA DE ORTOPEDIA R$64,02 
009 R$ PROCEDIMENTOS E CIRURGIAS DE OFTALMOLOGIA TABELA SUS 
010 UND. EXAME DE ENDOSCOPIA R$128,03 
011 UND. EXAME DE COLONOSCOPIA R$217,66 
012 UND. CONSULTA DE PSICOLOGIA R$25,61 
013 HORA TERAPEUTA OCUPACIONAL R$36,00 
014 UND. INCENTIVO PARA CIRURGIA DE QUALQUER ESPÉCIE R$729,80 
015 UND. ANESTESIA LOCAL R$192,05 
016 UND. ANESTESIA PERIDURAL R$224,06 
017 UND. ANESTESIA RAQUIDIANA R$256,07 
018 UND. ANESTESIA GERAL R$320,09 
019 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA (DIÁRIO DE 08 HORAS). R$210,00 
020 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIÓLOGO (DIÁRIO DE 08 HORAS). R$210,00 
021 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA (DIÁRIO DE 04 HORAS). R$150,00 
022 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, DENOMINADO CLíNICO GERAL PARA ATENDIMENTO 

DA POPULAÇÃO (ESF) (DIÁRIO DE 08 HORAS). R$ 1.000,00 

023 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS). 

R$384,10 

024 UND. 
PLANTÃO D E  P R O F I S S I O N A L  D E  E N F E R M A G E M  
PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO 
FERIADOS). 

R$416,11 

025 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$416,11 

026 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$448,12 

027 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$640,17 

028 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$640,17 

029 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO 
FERIADOS) 

R$135,00 
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030 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO 
FERIADOS) 

R$135,00 

031 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO) 

R$135,00 

032 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO) 

R$135,00 

033 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA 
DE ANO NOVO E ANO 
NOVO 

R$384,10 

034 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA 
DE ANO NOVO E ANO 
NOVO 

R$384,10 

035 UND. PLANTÃO M É D I C O  P R E S E N C I A L  D E  1 2 H, N O S  
PERÍODOS DIURNO E/OU NOTURNO NOS DIAS DA SEMANA R$1.400,00 

036 HORAS 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS) 

R$108,35 

037 HORAS 

PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO AOS SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$108,35 

038 HORAS 

PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, 
NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$216,67 

039 UND. 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO DIURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$2.600,00 

040 UND. 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO NOTURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$2.600,00 

 
 
 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 08 de abril de 2026. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 226 DE 09 DE ABRIL DE 2026
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
Considerando o requerimento do servidor, RAILTON DA SILVA, datado de 09 de abril de 2026.
EXONERAR:
 A pedido, a partir de 10 de abril de 2026, RAILTON DA SILVA, Cadastro de Pessoa Física CPF/
MF sob nº 614.229.803-08, ocupante do cargo  de Provimento Efetivo de FARMACEUTICO – 40 
HORAS, Grupo Ocupacional Profissional – lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 09 de abril de o de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se, Publique-se Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225 DE 03 DE ABRIL DE 2026
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 002/2025, para o preenchimento de vagas no 
quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto 
do Servidor público Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 033/2025 de 24 de outubro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, WELINTON RODRIGUES ARLINDO, Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob 
nº 097.264.609-48, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de VIGIA – 40 HORAS, Grupo 
Ocupacional SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
carga horária de 40 (quarenta)horas semanais, aprovado(a) no Concurso Público nº 001/2025 – 
Edital 002/2025, conforme classificação final e homologação publicada oficialmente.
Art. 2º O(a) nomeado(a) deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, no prazo legal, para a entrega dos documentos exigidos e para a posse, 
observadas as disposições legais vigentes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de abril de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 044 DE 09 DE ABRIL DE 2026.
SÚMULA: “Convoca a Conferência Municipal de Cultura e dá outras providências.”
O Prefeito Alírio José Mistura, do Município de Francisco Alves, em conjunto com a Presidente 
do Conselho Municipal de Cultura, Ângela Maria da Cruz Pinto, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, com fundamento na Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que 
institui o Plano Nacional de Cultura (PNC), art. 1º, inciso XII, e tendo em vista o disposto na LEI 
1.202/2023, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do Município de Francisco Alves.
DECRETA:
Art. 1º – Fica convocada a Conferência Municipal de Cultura de Francisco Alves a ser realizada 
no dia 29 de abril de 2026, às 18h30, na Casa da Cultura Mário Mistura, situado na Avenida 
Presidente Emílio Garrastazu Médice, nº 436, sob a coordenação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura de Francisco Alves.
Art. 2º - A Conferência Municipal de Cultura tem por objetivos:
I – discutir as políticas culturais do Município de Francisco Alves e suas dimensões cidadã, 
simbólica e de desenvolvimento;
II – promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, gestores, estudiosos, 
pesquisadores, investidores e demais protagonistas da cultura, valorizando a diversidade das 
expressões e o pluralismo das opiniões;
III – propor estratégias para descentralizar e democratizar o acesso dos cidadãos à produção e à 
fruição dos bens e serviços culturais;
IV – propor estratégias para a consolidação dos sistemas de participação e controle social na 
gestão das políticas públicas de cultura;
V – aprimorar e propor mecanismos de articulação e cooperação institucional entre os entes 
federativos e destes com a sociedade civil;
VI – fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e redes de artistas, agentes, 
gestores, estudiosos e pesquisadores, investidores e ativistas culturais;
VII – propor estratégias para a implantação do Sistema Municipal de Cultura;
VIII - Eleger os conselheiros municipais de cultura;
IX - Monitorar e Atualizar as metas do Plano Municipal de Cultura;
Art. 3º – A Conferência Municipal de Cultura de Francisco Alves terá como tema geral: Fortalecendo 
o Sistema Municipal de Cultura: participação, gestão e desenvolvimento de Francisco Alves.
Art. 4º – A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Francisco Alves expedirá as normas 
complementares para a execução deste Decreto.
Art. 5º – Fica a Secretaria Municipal de Educação e Cultura autorizado a dirimir dúvidas e 
solucionar os casos omissos da convocação objeto deste Decreto.
Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 09 de abril de  2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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EDITAL N.º 032/2026 
 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO (A) 
APROVADO (A) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 001/2025.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 001/2025.  

 
CONSIDERANDO, Considerando a Portaria n°. 118/2026 do dia 09 de abril de 

2026.  
 
CONVOCA a (o) candidata (o) abaixo relacionado, aprovada (o) e classificada 

(o) no Edital Complementar 010 do Processo Seletivo Simplificado de 05 de setembro de 
2025, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 001/2025 datado do dia 23 de 
julho de 2025. 
 
1. Da (o) Candidata (o) convocada (o): 
 
Cargo: Fisioterapeuta   -  20 horas 
 

Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 
3º 97,000 61584 Iara Barbosa de Oliveira 

 
 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 A Candidata devera comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 
nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 16 de abril de 2026 as 07:30, para serem 
encaminhados a clinica onde realizarão do exame da Avaliação Médica, conforme item 3.3 – 
“O” - Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em 
medicina do trabalho, indicado pelo município), 

 
2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 
nº 882, centro, Brasilândia do Sul no dia 16 de abril de 2026. 
 
3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do 
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Sul, importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será 
tido como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 16 de abril de 2026. 

 
 

 Candidatas  Horário  
01 Iara Barbosa de Oliveira 08:30 

 
 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em (https://meu.inss.gov.br/#/login) extrato; 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina 
do trabalho, indicado pelo município); previsto dia 16/04/2026, conforme item 2.1; 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão 
(preencher no Rh do Município); 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego 
ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o 
caso; (preencher no Rh do Município); 
t) Declaração de bens se for o caso; (preencher no Rh do Município); 
u) Declaração de não acúmulo de cargo. (preencher no Rh do Município); 
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4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 09 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 07/2026 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, inscrita no 
CNPJ n° 95.640.744/0001-87. 
 
 CONTRATADA: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA, inscrita no CNPJ n° 
21.563.534/0001-04. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato nº 07/2026, visando restabelecer a relação pactuada inicialmente 
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração, em face da 
elevação imprevisível e extraordinária dos preços dos combustíveis no 
mercado internacional e nacional, agravada pela instabilidade geopolítica no 
Oriente Médio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

Este aditamento fundamenta-se no Art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei nº 
14.133/2021, que prevê a alteração dos contratos para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial em caso de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, bem como na Cláusula Sexta do contrato 
original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA 
 

A recomposição de preços justifica-se pela variação real de custos comprovada 
pela Contratada através das Notas Fiscais de compra junto ao fornecedor 
CIAPETRO DISTRIBUIDORA: 

 NF nº 333.824 (05/03/2026): Preço unitário de custo R$ 5,38. 
 NF nº 335.034 (23/03/2026): Preço unitário de custo R$ 6,04. A referida 

variação demonstra um aumento direto no custo de aquisição da mercadoria 
pela Contratada, tornando a execução nas condições originais excessivamente 
onerosa. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES 
 

As partes acordam o reajuste de 12,5% (doze e meio por cento) sobre o valor 
do litro da Gasolina Comum: 
 

Descrição Valor Original Percentual de Aditivo Novo Valor Unitário 

Gasolina Comum R$ 6,27  12,5% **R$ 7,05** 

 
Valor Total Remanescente: Considerando a quantidade total de 1.500 litros, o 
valor total do contrato passa de R$ 9.405,00 para **R$ 10.575,00**. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original 
que não colidirem com o presente Termo Aditivo. 
 
 

 

Alto Paraíso - PR, 09 de abril de 2026 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO  
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
 - Presidente  
 
 
 
 

AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA  
BRUNO ZANI GREGIANIN 
 - Representante  
 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº045 DE 09 DE ABRIL DE 2026.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2026 PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 013/2026.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr.ª ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em ata, de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 013/2026, tendo como 
objeto: empresa para prestação de serviços de veiculação de atos oficiais e matérias de interesse 
público do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, compreendendo os poderes executivo 
e legislativo, em jornal impresso de circulação diária e regional no mínimo 6 (seis) dias semanais, 
Estado do Paraná, conforme especificação contida no anexo I do referido edital. Em favor da(s) 
empresa(s): EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada 
em ata de sessão pública para o do LOTE 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública, Parecer 
Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, posteriores alterações e demais 
legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 09 de abril de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

   
      

DECRETO N.º 043 DE 09 DE ABRIL DE 2026 
 

 
SÚMULA: “Declara de utilidade pública a Estrada União – Km 
05 - Município de Francisco Alves/PR -  Estado do Paraná, e dá 
outras providências”. 

 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de seu 
representante legal o Prefeito Municipal, ALIRIO JOSÉ 
MISTURA, no uso de suas atribuições legais que lhes foram 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e fundamentado no 
interesse público; 
 
 
DECRETA:  

  
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de 

manutenção e melhorias a Estrada União – Km 05 - Município de Francisco Alves/PR, abaixo 
identificados pelas coordenadas:  

 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Francisco Alves, em 09 de abril de  2026, 205º da Independência 
e 138º da República. 

 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
EDITAL Nº 029/2026
EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO (NÃO ATENDIMENTO AO EDITAL)
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL – EDITAL Nº 002/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SR. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de 
suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO a realização do Concurso Público Municipal, regido pelo Edital nº 002/2025, 
homologado pelo Decreto nº 174 de 24 de outubro de 2025;
CONSIDERANDO o Edital nº 024/2026 – Convocação nº 017/2026, que convocou candidata para 
apresentação de documentos;
CONSIDERANDO que a candidata convocada não atendeu às exigências do edital, seja pelo não 
comparecimento no prazo estabelecido e/ou pela não apresentação da documentação exigida;
RESOLVE:
Art. 1º - DECLARAR a DESCLASSIFICAÇÃO da candidata abaixo relacionada, em razão do não 
atendimento às exigências estabelecidas no Edital de Convocação nº 017/2026:
•	 Nome: Raquel Cristina Nortt
•	 Inscrição: 0001039
•	 Cargo: Motorista “D”
•	 Classificação: 16º lugar
Art. 2º - Nos termos do edital de abertura do Concurso Público nº 002/2025, o não comparecimento 
ou a não apresentação da documentação completa no prazo estipulado implica na perda 
automática do direito à vaga, sendo considerada desistente.
Art. 3º - Fica autorizada a convocação do próximo candidato classificado, conforme ordem de 
classificação.
Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, 09 de abril de 2026.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 226/2026
Data: 09.04.2026
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 1.483/2024, 2.735/2025, 922/2026, 935/2026 
e 952/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome 	 Matrícula	 Período Aquisitivo	 Início/Final
Cleuza Balbino Ferreira	 13366-01	 2023/2024	 02/04/2026 a 16/04/2026
Lais Herculano da Silva	 30663-01	 2024/2025	 04/05/2026 a 02/06/2026
Patricia Coronato Daros	30414-01	 2024/2025	 17/04/2026 a 01/05/2026
Samara Soares Dias	 30160-02	 2024/2025	  29/04/2026 a 28/05/2026
Sidnei Ferreira	 20826-01	 2025/2026	 04/05/2026 a 02/06/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 172/2026
Data: 09.04.2026
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Adicional Especial por SUPERAVIT financeiro do exercício 
de 2025 e anteriores no valor de R$ 4.115.200,00 (quatro milhões, cento e quinze mil e duzentos reais), e 
dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as 
disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica 
nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.460 de 11/03/2026, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 
4320/64, e, considerando o memorando on-line sob o nº 390/2025,
            DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do 
exercício de 2026, as fontes de recurso para despesa ID USO  505 e 000,    para atender as disposições 
contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 
da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 
1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64, no valor de R$ 4.115.200,00 (quatro milhões, cento e quinze mil e 
duzentos reais)  na forma abaixo discriminada:
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 2 - Diretoria de Engenharia
Ação: 1031 - CONSTRUÇÕES E REFORMAS DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS
Funcional: 0004.0122.0011
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1880	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 505	 5.000,00
1881	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 0	 5.000,00
1882	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 0	 1.872.600,00
1883	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 505	 1.872.600,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1032 - CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E REFORMAS DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
Funcional: 0010.0301.0011
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1884	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 505	 10.000,00
1885	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 505	 300.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO SUAS
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1879	 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica	
505	 50.000,00
TOTAL	 4.115.200,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito adicional aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das 
receitas oriundas do Exercício de 2025 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 173/2026
Data: 09.04.2026
Ementa: abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 175.038,46 (cento e setenta e cinco mil, 
trinta e oito reais e quarenta e seis centavos), e anula dotação orçamentária de igual valor, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 1º, da Lei Municipal nº 2.470, de 27/03/2026, bem como no artigo 43, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320/64, e considerando o memorando sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 175.038,46 (cento e setenta e 
cinco mil, trinta e oito reais e quarenta e seis centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 4 - Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres
Ação: 2124 -  PREVENÇÃO E COMBATE A TODAS AS FORMAS DE VIOLÊNCIA
Funcional: 0008.0245.0021
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1886	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 2.000,00
1887	 3339030000000000000 - Material de consumo	 938	 2.000,00
1888	 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	505	2.000,00
1889	 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 938	 2.000,00
1890	 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 505	 2.000,00
1891	 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 505	 2.000,00
1892	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 938	 2.000,00
1893	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 2.000,00
1894	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 505	 2.000,00
Ação: 2125 - PROTEÇÃO SOCIAL E GARANTIA DOS DIREITOS DA MULHER
Funcional: 0008.0422.0021
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1895	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	60.000,00
1896	 3319013000000000000 - Contribuições patronais	0	 16.000,00
1897	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 1.000,00
1898	 3339014000000000000 - Diárias - civil	 0	 5.000,00
1899	 3339014000000000000 - Diárias - civil	 505	 2.000,00
1900	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 1.538,46
1901	 3339030000000000000 - Material de consumo	 938	 1.500,00
1902	 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	505	2.000,00
1903	 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 938	 1.500,00
1904	 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 505	 3.000,00
1905	 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 505	 1.500,00
1906	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 938	 2.000,00
1907	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 10.000,00
1908	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 505	 15.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 2 - Diretoria Especial do Trabalho - SINE
Ação: 2110 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIAL DO TRABALHO (SINE)
Funcional: 0011.0331.0014
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1909	 3339037000000000000 - Locação de mão-de-obra	 505	 35.000,00
TOTAL	175.038,46
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da 
anulação orçamentária, a saber:
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2114 - VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL / CADASTRO ÚNICO / SEGURANÇA 
ALIMENTAR
Funcional: 0008.0122.0017
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1276	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	70.000,00
1277	 3319013000000000000 - Contribuições patronais	0	 12.000,00
1282	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 10.000,00
Ação: 2120 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - Ass. Social
Funcional: 0008.0245.0020
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1349	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 938	 11.000,00
Ação: 2122 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE 
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVA (LA e PSC)
Funcional: 0008.0245.0020
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1353	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 10.000,00
1354	 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	505	
17.500,00
1357	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 9.538,46
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 1027 - FOMENTO À ECONOMIA LOCAL POR MEIO DE INVESTIMENTOS 
ESTRUTURANTES
Funcional: 0022.0661.0011
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1629	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 505	 35.000,00
TOTAL	175.038,46
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 64/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 08/2026
PREGÃO Nº 03 /2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: FARMA VISION IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XXX.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: FARMA VISION IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 09.058.502/0001-48, 
situada na Rua Sargas, n.° 33, Bairro: Maranhão, Cidade de Cotia, estado do São Paulo, neste ato 
representada por seu representante legal Sr. Shreshth Bhatia, portador CPF n.º 228.XXX.XXX-26. 
Telefone: (11)4148-9319, e-mail:  grupolicitacao@farmavision.com.br
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 8/2026, Pregão  n° 3 /2026, que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de soluções parenterais (soro fisiológico, soro ringer, manitol e glicose), destinadas a 
atender as necessidades de todos os estabelecimentos de saúde da rede Municipal de Cruzeiro 
Do Oeste – PR.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 05 de 
março de 2026 e com término em 05 de março de 2027, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 83.400,00 (oitenta e três mil e 
quatrocentos reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sr. Flavio Silva Posseti, inscrita no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e como 
fiscal de contrato a Sra. Fabielly Regina Teoro Pretti, inscrita no CPF sob n.° 064.XXX.XXX-94 e a 
Sra. Carolina Lacerda, inscrita no CPF sob n.° 059.XXX.XXX-62.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 66/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 08/2026
PREGÃO Nº 03 /2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XXX.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 34.223.536/0001-98, situada 
na ROD RODOVIA PR-317, 6752, Bairro: PQ INDUSTRIAL 200, Cidade de Maringá, estado do 
Paraná, neste ato representada por seu representante legal Sr. Marcos Henrique Lahoud, portador 
do CPF n.º 000.XXX.XXX-03. Telefone: (44)3354-5826, e-mail: licitacao@licitesaude.com.br .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 8/2026, Pregão  n° 3 /2026, que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de soluções parenterais (soro fisiológico, soro ringer, manitol e glicose), destinadas a 
atender as necessidades de todos os estabelecimentos de saúde da rede Municipal de Cruzeiro 
Do Oeste – PR.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 05 de 
março de 2026 e com término em 05 de março de 2027, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 17.548,00 (dezessete mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sr. Flavio Silva Posseti, inscrita no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e como 
fiscal de contrato a Sra. Fabielly Regina Teoro Pretti, inscrita no CPF sob n.° 064.XXX.XXX-94 e a 
Sra. Carolina Lacerda, inscrita no CPF sob n.° 059.XXX.XXX-62.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSIONAIS (PESSOA JURÍDICA) PARA FORNECIMENTO DE AULAS DE JUDÔ PARA ATENDER O 
TERMO DE APOIO Nº BRA/001/2026 PARA APORTE FINANCEIRO À CULTURA EM AÇÃO, CELEBRADO 
ENTRE A COPACOL – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA E O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL-PR.
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2026
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, com sede na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, Município 
de Brasilândia do Sul - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 95.640.520/0001-75, com a devida autorização expedida 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Alex Antônio Cavalcante, portador da CI-RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no 
CPF nº 017.600.129-80, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto da Lei Federal n.º 
14.133/21, Decreto Municipal nº 003/2024 e Decreto Municipal nº 008/2024, pelo Agente de Contratação 
nomeado através da Portaria nº 014/2026 publicada em 13/01/2026, para proceder aviso de chamada pública 
para CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS (PESSOA JURÍDICA) 
PARA FORNECIMENTO DE AULAS DE JUDÔ PARA ATENDER O TERMO DE APOIO Nº BRA/001/2026 
PARA APORTE FINANCEIRO À CULTURA EM AÇÃO, CELEBRADO ENTRE A COPACOL – COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA E O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR.
DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO
a)	 Para primeira chamada para credenciamento os interessados poderão apresentar o envelope 
com a documentação de habilitação, com vistas ao credenciamento, a partir do dia 10/04/2026, no endereço 
Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, CEP 87.595-000, Município de Brasilândia do Sul – PR, no setor 
de protocolo geral.
b)	 A análise da documentação da primeira chamada será no dia 11/05/2026.
b) A CREDENCIANTE manterá em vigor este credenciamento, visando à adesão de novos interessados a 
compor banco de credenciados, observados as condições previstas neste Edital, até a data de 07/12/2026.
c) Os novos credenciados serão habilitados a compor o banco de credenciados pelo prazo remanescente do 
credenciamento, prazo este contado a partir da data de sua efetiva habilitação.
d) Caso não compareça nenhum interessado no presente credenciamento, o prazo de entrega da 
documentação será prorrogado até que haja credenciante para atender, na plenitude o objeto desta licitação.
REQUISITOS E/OU DOCUMENTOS
Os procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada Pública/Credenciamento 
n° 001/2026 (Inexigibilidade nº 001/2026). A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis no PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, localizada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, Município de 
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, bem como no Portal da Transparência do Município (site oficial), e ainda, 
através de solicitação no e-mail licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br ou licitacaobrasilandiadosul@gmail.com.
Brasilândia do Sul-PR, 09 de abril de 2026.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026
 CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

1. PREÂMBULO

1.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios – CISA/AMERIOS 12ª R.S., pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, 
Umuarama/PR, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das 
condições estabelecidas neste Instrumento de Chamamento Público.

2. REGÊNCIA

2.1. Este edital é regido pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que versa sobre Licitações e Contratos, Reso-
lução do CISA nº 114/2023, Lei nº 8.142/90, que trata da participação da comunidade na gestão do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS) e demais legislações aplicáveis.

3. OBJETO

3.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de 
serviços  de  transporte  de  passageiros  de  Umuarama/PR  a  Curitiba/PR  e  de  Curitiba/PR  Umuarama/PR, 
destinados ao atendimento das necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA, com pagamento 
conforme valores estabelecidos na Tabela do CISA, constante no Termo de Referência.

3.2. Destina-se ao atendimento dos pacientes provenientes dos Municípios consorciados ao CISA e daqueles 
que vierem a se consorciar durante a vigência deste processo.

3.3. O edital  completo estará disponível no site  www.cisaamerios.com.br e pode ser solicitado via e-mail  no 
endereço: licitacao@cisaamerios.com.br. 

3.4. Informações detalhadas sobre critérios de distribuição e condições do fornecimento encontram-se no termo 
de referência e na minuta do contrato de fornecimento.

4. PRAZOS

4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento e protocolado 
no CISA no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira.

4.2. O prazo para avaliação da documentação e demais etapas do processo ocorrerão no prazo de até 30 dias 
úteis, podendo ser prorrogado por igual período e serão comunicados via e-mail ou outro meio hábil.

4.3. O prazo de vigência do contrato decorrente deste credenciamento será de  12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de  10 (dez) anos, conforme art. 107 da Lei nº 
14.133/2021.

4.4. O prazo para a assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias corridos, a contar da convocação do interessado.

5. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

5.1.  Este  Chamamento  permanecerá  aberto  continuamente,  permitindo  que  os  interessados  se  credenciem a 
qualquer momento, mediante aprovação da equipe técnica responsável pela verificação do credenciamento, desde 
que mantidas as razões presentes na justificativa para a instauração deste Edital de Credenciamento.

6. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

6.1. Aquele que pretender impugnar os termos do Edital e seus anexos deve fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data de publicação, apontando clara e objetivamente as falhas ou irregularidades percebidas, 
sendo dirigidos ao e-mail  licitacao@cisaamerios.com.br ou protocolados no endereço constante no Preâmbulo, 
durante o horário compreendido entre 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00 nos dias úteis.

6.2. Para a impugnação, é obrigatória a apresentação de documentos que comprovem a identidade do impug-
nante, sendo exigidos CPF ou RG para pessoa física e CNPJ, além do respectivo ato constitutivo e procuração,  
no caso de representação por procurador.

6.3. O CISA não se responsabiliza por e-mails não recebidos devido a problemas no servidor ou navegador, tan-
to do CISA quanto do emissor.

6.4. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão analisados pela Comissão Técnica de Credenciamen-
to do CISA, que decidirá sobre sua procedência e, em caso de acolhimento, determinará as adequações neces-
sárias com nova publicação do Edital.

6.5. A Comissão de Credenciamento deve decidir sobre a impugnação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do recebimento.

6.6. Em caso de acolhimento da impugnação, o Edital será republicado com as devidas retificações, assegu-
rando-se assim o princípio da ampla divulgação e transparência no processo de credenciamento.

7. CONDIÇÕES E VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Condições de participação.

7.1.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as PESSOAS JURÍDICAS que satisfaçam as condições de 
habilitação, documentais e disposições contidas neste edital, cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível 
com o objeto do presente edital.

7.1.2. Toda a documentação exigida no Edital é um requisito obrigatório para a habilitação jurídica, técnica e 
fiscal, devendo estar no nome do interessado.

7.1.3. A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, 
em especial, os documentos para a habilitação.

7.1.4. A participação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.

7.1.5. Ao aderir ao chamamento, os participantes declaram-se cientes de que a íntegra do processo licitatório 
será disponibilizada no Portal de Transparência do CISA, em conformidade com a Lei de Acesso à Informação.

7.2. Vedações à Participação:

7.2.1. Não poderão participar do credenciamento os interessados cumprindo sanções do art. 156, incisos III e 
IV, da Lei n.º 14.133/2021.
7.2.2. Pessoa jurídica impedida ao tempo de credenciamento devido a sanção imposta.

7.2.3. Aquele que esteja suspensa a participação em licitação e impedimento de contratar com qualquer 
um dos Municípios pertencentes ao CISA.

7.2.4. O impedimento será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada.

8. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

8.1. Os interessados podem requerer o credenciamento durante a vigência, encaminhando a documentação, 
atendendo aos requisitos do Edital.

8.2. A submissão da documentação é preferencialmente realizada de forma digital, por meio do site do Consór-
cio Intermunicipal de Saúde Amerios - CISA, acessível em www.cisaamerios.com.br.  

8.3. Os documentos devem ser anexados em formato PDF, com assinatura digital padrão ICP Brasil ou assina-
tura eletrônica do Governo Federal.

8.4. A documentação exigida pode ser apresentada em cópia simples e legível, sendo inaceitáveis 
documentos fotografados, em cópias reduzidas ou ilegíveis.

8.5. Todas as declarações e propostas devem conter a identificação da empresa a ser credenciada e serem de-
vidamente assinadas.

8.6. Todos os documentos devem estar dentro do prazo de validade, e os que não o indicarem devem ter sido 
emitidos no prazo máximo de 90 dias.

8.7. Os documentos apresentados devem estar em nome do participante, com número de CNPJ, sendo matriz 
ou filial.

8.8. A comissão de contratação pode corrigir erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.9. A Comissão pode convocar os interessados para esclarecimentos e solicitar documentos complementares 
durante a análise.

8.10. Não será credenciada a interessada que não apresentar a documentação válida exigida no Edital.

8.11. A ordem de análise da habilitação seguirá, preferencialmente, à ordem cronológica, de acordo com a or-
dem de entrega da documentação exigida.

9. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CREDENCIAMENTO

9.1. O interessado deverá apresentar requerimento para Credenciamento, conforme modelo proposto no Anexo 
II, que deverá ser devidamente preenchido, datado e assinado (pelo representante legal do estabelecimento ou 
por procurador constituído). É obrigatório o preenchimento de todos os dados solicitados no formulário.

9.2. Para a Habilitação Jurídica deverá ser apresentada a seguinte documentação: 

9.2.1  Contrato Social e suas alterações:

9.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi-
dual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor.

9.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registra-
das, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da assem-
bleia de eleição da diretoria;

9.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa in-
dividual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Re-
gistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de docu-
mento comprobatório de seus administradores.

9.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diá-
rio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, su-
cursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

9.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

9.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, su-
cursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídi-
cas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

9.2.8. Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em 
vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas.

9.2.9 Cópias do RG e CPF do Responsável Legal da empresa;

9.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

9.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa Da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do  
Ministério da Fazenda em plena validade;

9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante em plena validade;

9.3.4. Prova de regularidade para com os débitos Municipais em plena validade;

9.3.5. Certificado de Regularidade de Situação com o Fundo De Garantia De Tempo
   De Serviços (FGTS) em plena validade;

9.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.3.7. Caso o prestador seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá compro-
var tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou ou-
tra equivalente, na forma da lei.

9.3.8. Serão aceitas como prova de regularidade para com o Fisco, certidões positivas com efeito de negativas e 
certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibili-
dade suspensa.

9.4. Habilitação Técnica

A empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Atestado de capacidade técnica de no mínimo 01 (um) cliente pessoa jurídica conforme modelo anexo III;

b) Registro da empresa no DER;

c) Certidão de anuência junto ao DER;

d) A empresa deverá apresentar um Termo de responsabilidade onde a empresa contratada assegura que:

   I) Todos os seus condutores estão habilitados para a condução dos veículos de transporte coletivo, conforme o 
Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997;

II) Mantém seus veículos devidamente registrados junto ao DER;

III) Mantém apólice de seguro vigente com cobertura para danos corporais e materiais causados aos passageiros;

IV) Os ônibus disponibilizados pela contratada deverão ter no máximo 36 meses de uso;

Obs: O não cumprimento do termo acima descrito, a Contratada responderá pelos danos causados aos 
passageiros como cosseguradora.

9.5.6.Todos os documentos apresentados para habilitação devem estar em vigor e dentro do prazo de validade 
na data da sua apresentação.

9.5.7. O interessado deverá apresentar todas as declarações e requerimentos indicados exigidos neste edital, 
conforme as instruções fornecidas.

10. Dos Valores dos Serviços

10.1. Os valores de remuneração das prestações dos serviços que vierem a ser contratados serão regidos pela 
Tabela CISA, disponível no Anexo II e no site: www.cisaamerios.com.br  .   

10.2. Os valores de remuneração para a prestação dos serviços que vierem a ser contratados estão disponíveis no 
Anexo II e no site: www.cisaamerios.com.br., serão regidos conforme os códigos constantes da tabela do CISA. Os 
preços coletados refletem práticas regulares de mercado e não excedem os limites ordinários de aceitabilidade 
econômica, assegurando, assim, a vantajosidade da contratação para a Administração. 

10.3. Os credenciados só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados, desde que 
autorizados e aprovados pelo CISA, nos termos deste edital e seus anexos; 

10.4. O valor dos serviços previstos na Tabela CISA não sofrerá reajuste no período de vigência deste 
CREDENCIAMENTO, salvo incrementos dos valores aprovados em Assembleia de Prefeitos ou atualizações de 
valores pelo Ministério da Saúde. 

10.5. Não haverá obrigatoriedade por parte da Administração do CISA da utilização de todos os valores estimados no 
contrato, de forma que a realização dos serviços serão conforme a necessidade e disponibilidade financeira dos 
municípios que integram o CISA.

11. Da Fraude e da Corrupção

11.1.O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.

11.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de contratação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de contrata-
ção ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão contratante, visando estabelecer preços em níveis artificiais  
e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua proprie-
dade, visando influenciar sua participação em um processo de contratação ou afetar a execução do contrato;
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do consórcio, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previs-
ta, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o CONIMS promover 
inspeção.

12. Sanções

12.1. Em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas ou violação de preceitos legais, o Interessado 
estará sujeito a sanções, conforme descritas abaixo:
12.1.1. Apresentar declaração ou documento falso: Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do requerimento de credenciamento, sem prejuízo de outras sanções administrativas e indenização su-
plementar por perdas e danos.
12.1.2. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: Multa compensatória de até 5% (cinco por  
cento) sobre o valor total do requerimento de credenciamento, sem prejuízo de outras sanções administrativas e 
indenização suplementar por perdas e danos.
12.1.3. Além das penalidades mencionadas, as sanções por atos praticados durante a contratação estão previs-
tas na minuta do contrato.
12.2. O credenciado que não cumprir as obrigações ou preceitos legais assumidos estará sujeito às seguintes 
penalidades:
I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Nos casos não contemplados no instrumento convocatório, incluindo o procedimento de aplicação das 
sanções  administrativas,  deverão  ser  seguidas  as  disposições  do  art.  155  e  seguintes  da  Lei  Federal  nº 
14.133/2021.

13. Dotação Orçamentária

13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto e pagamentos relacionados à prestação dos serviços se-
rão custeadas por dotação orçamentária específica, vigente do CISA, que será discriminada no ato da contrata-
ção.

14. Foro

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Umuarama, Estado do Paraná, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste chamamento.

15. Disposições Gerais

15.1. Esclarecimentos sobre este edital e as condições para o cumprimento de suas obrigações serão forneci-
dos pelo Setor de Licitação e Contratos, acessível pelo e-mail: licitacao@cisaamerios.com.br.

15.2. Por meio de Ato do Consórcio, os dispositivos e os valores deste edital podem ser modificados para pre-
servar o interesse público.

15.3. A responsabilidade pela fidelidade das informações e documentos apresentados recai sobre o interessado 
no cadastramento.
15.4. A participação neste credenciamento pressupõe o pleno conhecimento e aceitação deste Edital e de suas 
condições.

15.5. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se es-
tabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;

15.5. As certidões obtidas pela Internet serão confirmadas quanto à autenticidade junto aos órgãos competen-
tes pela Comissão de Credenciamento.

15.6. Quando o requerimento de credenciamento for realizado por procurador, é necessário apresentar procura-
ção com amplos poderes para praticar atos relacionados ao Processo de Credenciamento.

15.7. Além das sanções estabelecidas, a Administração pode rescindir o contrato por decisão fundamentada di-
ante de fatos supervenientes ou circunstâncias desabonadoras da credenciada.

15.8. O CISA disponibiliza um serviço de Ouvidoria acessível pelo site: cisaamerios.com.br.

15.9. Reclamações apuradas e identificadas pela Ouvidoria do CISA serão analisadas pelo fiscal do contrato, 
e serão tomadas as medidas cabíveis.

15.11. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular 
o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessa-
dos, seja de que natureza for.

15.12. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo re-
gulamento.

15.13. Este chamamento público será publicado no diário oficial do CISA e no no site www.cisaamerios.com.br  .  

                           Umuarama, 31 de março de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente

ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação 
de  serviços  de  transporte  de  passageiros  de  Umuarama/PR  a  Curitiba/PR  e  de  Curitiba/PR  a 
Umuarama/PR,  destinados ao atendimento das necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA, 
com pagamento conforme valores estabelecidos na Tabela do CISA, constantes no Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será realizada por meio de credenciamento, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº 
14.133/2021, e se destina ao atendimento contínuo e regular da população assistida.

2. NATUREZA DO OBJETO:
2.1. Os serviços/fornecimentos a serem prestados possuem natureza comum, uma vez que podem ter seus critérios 

de qualidade e desempenho definidos de forma objetiva no Termo de Referência, com base em parâmetros técni-
cos usualmente praticados no mercado, conforme disposto no art. 6º, inciso XIII, da referida norma.

2.2. A contratação visa assegurar  regularidade, segurança, economicidade e continuidade no transporte dos 
usuários do sistema de saúde, garantindo o acesso aos serviços especializados localizados fora do município de 
origem dos pacientes.

3. QUANTITATIVOS:
3.1. O quantitativo  estimado para  a  contratação refere-se à  previsão de fornecimento de passagens de ônibus 
destinadas ao transporte de pacientes e acompanhantes encaminhados pelo Consórcio Intermunicipal  de Saúde 
Amerios – CISA para atendimento médico especializado na cidade de Curitiba/PR.

A  estimativa  foi  elaborada  com  base  no  histórico  de  utilização  do  serviço,  considerando  a  média  de 
encaminhamentos realizados pelos municípios consorciados ao CISA.

Os quantitativos apresentados possuem caráter meramente estimativo, não gerando à Administração a obrigação de 
contratação integral durante a vigência do credenciamento.

A efetiva utilização dos serviços ocorrerá conforme a demanda do Consórcio, de acordo com a necessidade de 
encaminhamento de pacientes para tratamento fora do domicílio (TFD).

4. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇAO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

4.1.  O objeto desta licitação deverá ser executado pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos a critério  da contratante,  até o limite de 10 (dez)  anos,  nos termos do Art.  107 da Lei  nº  
14.133/21.

4.2. Os serviços deverão ter autorização prévia do CISA.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

5.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir o deslocamento de pacientes dos municípios 
consorciados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios – CISA até centros de referência localizados fora do 
município  de  origem,  especialmente  para  a  cidade  de  Curitiba/PR,  onde  são  realizados  diversos  atendimentos 
médicos especializados, exames e procedimentos de média e alta complexidade.
Considerando que muitos desses serviços não estão disponíveis na região de abrangência do Consórcio, torna-se 
indispensável assegurar meios de transporte adequados, seguros e regulares para que os pacientes tenham acesso 
ao tratamento necessário, garantindo a continuidade da assistência à saúde.

A adoção do credenciamento como forma de contratação justifica-se pela possibilidade de permitir a participação de 
todas as empresas interessadas que atendam às condições estabelecidas no edital, ampliando a competitividade, 
garantindo maior disponibilidade de prestadores e assegurando maior eficiência na prestação do serviço.

A contratação encontra respaldo na  Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a utilização do credenciamento para 
contratação de serviços quando houver inviabilidade de competição, bem como nas normas internas do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde Amerios – CISA.

Dessa forma, a contratação pretendida busca assegurar continuidade, eficiência, segurança e economicidade na 
prestação do serviço  de transporte  de  passageiros,  garantindo  o  acesso  dos  pacientes  aos  serviços  de  saúde 
especializados e contribuindo para a efetividade das políticas públicas de saúde.

6. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

6.1. Nos termos do art.  29 da Resolução CISA nº 114/2023, está dispensada a elaboração de Estudo Técnico 
Preliminar – ETP para as contratações por via do credenciamento. O objeto a ser contratado trata-se de serviços de  
saúde complementares ao SUS via credenciamento. Logo, incide a hipótese normativa, sendo, pois, desnecessária a 
produção do ETP neste caso.

7. SOLUÇÃO COMO UM TODO: A solução adotada consiste no  credenciamento de empresas prestadoras de 
serviços de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, aptas a fornecer passagens de ônibus no 
trecho Umuarama/PR – Curitiba/PR e Curitiba/PR – Umuarama/PR, destinadas ao deslocamento de pacientes e 
acompanhantes  encaminhados  pelo  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  Amerios  –  CISA  para  realização  de 
consultas, exames e procedimentos médicos especializados.

7.1. O  credenciamento  permitirá  a  habilitação  de  todas  as  empresas  interessadas  que  atendam  às  condições 
estabelecidas no edital, garantindo maior disponibilidade de prestadores e flexibilidade na execução do serviço, 
conforme a necessidade administrativa do Consórcio.

7.2. A prestação do serviço ocorrerá  sob demanda,  mediante solicitação do CISA,  que indicará a  quantidade de 
passagens necessárias para o atendimento dos pacientes encaminhados pelos municípios consorciados.

7.3. A solução contempla ainda a garantia de regularidade, segurança, pontualidade e qualidade no transporte dos 
usuários, assegurando condições adequadas de deslocamento para pacientes que necessitam acessar serviços de 
saúde especializados fora do município de origem.

7.4. Dessa forma, a adoção do sistema de credenciamento mostra-se a alternativa mais adequada para atender às 
necessidades  do  Consórcio,  proporcionando  eficiência  na  gestão  da  demanda,  ampliação  da  rede  de 
prestadores e continuidade na prestação do serviço, sem restrição ao número de empresas que possam ser 
habilitadas.

8. MATRIZ DE RISCOS:

8.1. O atual corpo de funcionários do CISA é escasso, enfrentando grandes dificuldades para acompanhar todos os 
valores e procedimentos presentes na CISA.

8.2. Dentre os riscos identificados, destaca-se a possibilidade de os fornecedores pleitearem revisão dos preços ao 
longo da vigência contratual. Caso haja contínuos pleitos de reequilíbrio, inviabilizará a continuidade da prestação 
dos demais serviços. 

8.3. Contudo, considerando a sistemática adotada pelo CISA, em que os preços estão previamente fixados na  tabela 
CISA  —  parâmetro  institucional  consolidado  —,  compreende-se  que  qualquer  revisão  de  valores  estará 

condicionada à prévia deliberação e aprovação da Assembleia Geral do CISA, instância máxima de deliberação 
entre os entes consorciados.

8.4. Restando evidente que o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro se trata de direito disponível do fornecedor  
de  serviços,  ficando  condicionado  o  aumento  dos  valores  à  prévia  aprovação  em assembleia  geral.  Logo, 
eventuais  variações  a  maior  dos  valores  apresentados  estarão  alocadas  no  risco  da  atividade  empresarial, 
isentando o consórcio de saúde do aumento dos valores quando não aprovados na assembleia geral.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

9.1. Poderão credenciar-se as pessoas jurídicas que forneçam o objeto em questão, desde que atendam todos os 
requisitos exigidos neste Edital de Chamamento, e todas as exigências da legislação em vigor, bem como atendam 
às condições procedimentais reguladas por este Consórcio de Saúde.
 
9.2. Os interessados no presente credenciamento deverão atender aos requisitos mínimos de habilitação jurídica,  
regularidade  fiscal,  qualificação  técnica  e  trabalhista,  nos  termos  dos  arts.  62  a  68  da  Lei  nº  14.133/2021, 
comprovando,  ainda,  o  regular  funcionamento  e  compatibilidade  do  objeto  social  com as  atividades  a  serem 
prestadas. 

9.3.Dever-se-á  apresentar  documentação  comprobatória  da  regularidade  perante  os  órgãos  de  fiscalização 
sanitária, conforme o tipo de serviço a ser prestado. 

9.4. Exigir-se-á, ainda, a apresentação das certidões negativas de débitos trabalhistas, fiscais e previdenciários, 
bem como declaração de inexistência de impedimentos para contratar com a Administração Pública, de ausência 
de vínculo de parentesco com agentes públicos e de ciência e concordância com os termos do edital.

10. EXECUÇÃO DO OBJETO:

10.1. A  execução  do  objeto  dar-se-á  de  forma  parcelada  e  sob  demanda,  conforme  as  necessidades  dos 
municípios  consorciados  e  do  CISA,  sendo  formalizada  por  meio  de  Ordem  de  Fornecimento  emitida  pela 
Administração.

10.2. Os serviços/fornecimentos prestados deverão estar devidamente identificados. 

10.3.A fiscalização técnica do CISA rejeitará sumariamente os serviços que não estejam em conformidade com as 
especificações do Termo de Referência ou que apresentem qualquer irregularidade, inclusive quanto à qualidade e 
autenticidade. A empresa credenciada deverá providenciar, às suas expensas, a correção imediata dos serviços 
irregulares. 

10.4. Eventual inadimplemento na prestação dos serviços acarretará a aplicação das penalidades previstas no 
contrato e na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da apuração de responsabilidade administrativa e cível.

10.5. A prestação insatisfatória, bem como a inobservância das cláusulas do Termo de Referência e do contrato  
decorrente, sujeitará o credenciado às penalidades previstas, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.

10.6. A Contratada compromete-se a:

a) Assegurar que todos os seus condutores estão habilitados para a condução dos veículos de transporte coletivo, 
conforme o Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997;

b) Manter seus veículos devidamente registrados junto ao DER;

c) Manter apólice de seguro vigente com cobertura para danos corporais e materiais causados aos passageiros. 
Obs: O não cumprimento do termo acima descrito, a Contratada responderá pelos danos causados aos passageiros 
como cosseguradora.

d) Os ônibus disponibilizados pela contratada deverão ter no máximo 36 meses de uso;
e) A contratada deverá proceder o rodízio e ou descanso de motoristas de acordo com a lei vigente;
f) A contratada realizará saídas diárias do município de Umuarama à Curitiba e de Curitiba à Umuarama;
g) A Contratada deverá garantir o acesso aos postos de atendimento ao usuário em caso de necessidade;
h) A Contratada disponibilizará em Umuarama e em Curitiba sala ampla devidamente equipada com:
- Poltronas;
- Banheiro;
- Água;
- Café;
- Televisão para entretenimento;
- No mínimo 01 (um) colaborador responsável pela recepção e devida orientação aos passageiros; 

Os veículos deverão dispor de:

a) acomodação de no mínimo 40 (quarenta) lugares, sendo 1 (um) destinado para passageiro com dificuldade de 
locomoção;
b) poltronas inclináveis;
c) cabine isolada do condutor/motorista;
d) ar-condicionado central;
e) compartimentos para bagagem coletiva e individual;
f) mecanismo de comunicação externa, permanente;
g) aparelho de DVD;
h) WI-FI;
i) manta e travesseiro;
j) água;

11. GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

11.1 O fiscal de contrato, designado pelos órgãos solicitantes, será responsável pela verificação da adequação do 
objeto  contratado  às  especificações  constantes  no  processo  que  originou  a  nota  de  empenho.  A  fiscalização 
abrange a qualidade e a quantidade da prestação dos serviços/fornecimento executados, cumprindo integralmente 
a legislação e as disposições contratuais.

11.2. Ao órgão fiscalizador é assegurado o direito de verificar periodicamente a execução do presente ajuste em 
todos os seus termos e condições.

11.3. O recebimento pelo fiscal de contrato ocorrerá de duas formas:

11.4. Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos ou execução do objeto, mediante aceitação na(s) Nota(s) 
Fiscal(is) ou recibo pelo órgão beneficiário do serviço;

11.5.  Definitivamente,  mediante  termo  circunstanciado  anexado  à(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  ou recibo(s), após a 
constatação da conformidade do objeto recebido às especificações  do  processo  que  deu  origem  à  nota  de 
empenho, inclusive quanto à quantidade e qualidade, pelo Fiscal de Contrato.

11.6. O prazo de início da fiscalização será de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da primeira Nota de  
Empenho.

11.7. A fiscalização pelo CISA não reduzirá, em hipótese alguma, as responsabilidades da empresa credenciada 
em casos de eventual falta ou descumprimento.

11.8.  Havendo  irregularidades,  o  servidor  responsável  pelo  recebimento  notificará  imediatamente  a  empresa 
credenciada, permitindo sua manifestação e estabelecendo um prazo para regularização. Caso a situação persista 
ou haja descumprimento contratual, o servidor encaminhará a documentação pertinente ao Gestor de Contratos, 
para análise e abertura de processo de penalidade, conforme a Lei 14.133/21 e demais normativas aplicáveis.

11.9. O Gestor de Contratos, representado por servidores devidamente designados, analisará o prejuízo causado 
ao CISA, comprovará o descumprimento contratual, considerará a comunicação à Contratada, e avaliará todos 
os documentos pertinentes para fundamentar a abertura de penalidade.

12. DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA: 

12.1. A distribuição da demanda decorrente do presente credenciamento observará critérios objetivos, buscando 
assegurar ampla, eficiente e equitativa prestação dos serviços à população vinculada ao SUS no âmbito do CISA.

12.2. Adotar-se-á a modalidade de contratação paralela e não excludente, nos termos do art. 72 da Resolução 
CISA nº 114/2023, o que possibilita a contratação simultânea de todos os credenciados habilitados, em condições 
padronizadas, conforme a conveniência administrativa e a demanda apresentada. 

12.3. A efetiva prestação dos serviços será condicionada ao encaminhamento prévio realizado pelo CISA, podendo 
a escolha do prestador ser definida por critério de livre escolha do usuário, conforme sua preferência, localização 
ou vínculo assistencial já existente, resguardado o direito de acesso integral à saúde.

12.4.  Quando necessária,  a  autorização formal  para execução dos serviços será emitida pelo CISA, a fim de 
garantir controle, rastreabilidade e adequada alocação dos recursos públicos, permitindo a adequada fiscalização e 
avaliação de desempenho dos credenciados. 

12.5. Esse modelo permite a flexibilização da oferta, melhor aderência às realidades locais e respeito à dignidade 
do usuário, ao mesmo tempo em que preserva os princípios da eficiência, economicidade

13. VALORES:

13.1. A Tabela do ANEXO II apresenta os valores, consolidando-se na TABELA CISA, aprovada pela Assembleia  
de prefeitos dos Municípios Consorciados ao CISA.

13.2. Os valores são resultados de pesquisa de preços de mercado, sendo constantemente monitorados pelo CISA.

13.3. Alterações nos valores dependem de deliberação da Assembleia de prefeitos dos Municípios Consorciados ao 
CISA.

13.4. Nos valores estão inclusas todas as despesas com: materiais; mão-de-obra e encargos sociais; trabalhistas e 
previdenciários; combustível; transporte; serviço de manutenção; seguro; alimentação, lucros e todas as demais 
despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto deste Edital.

13.5. Justifica-se os valores apresentados através de pesquisa de mercado, praticados na região de Umuarama.

14. COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO:

14.1. A comissão de credenciamento será composta pelos profissionais abaixo indicados:
  

   SILVANA BACH YAMANAKA

   ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ
   ELIZABETH DE SOUZA CARVALHO

14.2. A verificação da documentação será realizada pela Comissão de Credenciamento.

14.3. A Comissão avaliará os requerimentos considerando as condições estabelecidas no Edital e Anexos.

14.4. Das decisões da Comissão cabe recurso ao Diretor do Consórcio em até 05 (cinco) dias úteis.

15. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO:

15.1. O (s) profissional (ais) responsável (eis) pela fiscalização será designado no contrato, observando a Resolução 
CISA nº 001/2026.

16. CRITÉRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

16.1. O  pagamento  será  efetuado  conforme  a  ordem  cronológica  de  exigibilidade, 
observando-se  a  data  do  recebimento  definitivo  do  objeto  contratual,  nos  termos  do  que  dispõe  a  Lei  nº 
14.133/2021.

16.2. A liquidação da despesa estará condicionada à comprovação da regular execução 
dos serviços ou fornecimentos prestados, conforme atestado pelo servidor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização, devidamente designado no contrato.

16.3. O pagamento será efetuado até o 5º  (quinto)  dia útil  do mês subsequente da 
emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente ao 
CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as faturas e os documentos 
referentes aos serviços efetivamente prestados.

16.4. A  Contratada  apresentará  a  Nota  Fiscal  correspondente.  Essa  nota  conterá 
informações detalhadas, tais como a prestação de serviços/fornecimento efetuado, quantidade, preço unitário, 
preço total. A Fiscalização Técnica do contrato, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar  
a nota.

16.5. Caso a Nota Fiscal seja rejeitada, ela será devolvida à Contratada para correções 
necessárias, contando-se o prazo mencionado no item anterior a partir da data de sua reapresentação.

16.6.  A  devolução  da  Nota  Fiscal  não  aprovada  não  justifica  a  suspensão  dos 
serviços/fornecimento por parte da Contratada.

16.7. A retenção na fonte do Imposto de Renda será efetuada pelo  Contratante, 
conforme Instruções da Receita Federal.

16.8. No  recebimento  e  aceitação  do  objeto  deste  contrato,  serão  observadas  as 
condições estabelecidas no edital e em seus anexos, bem como as disposições contidas no art. 140 da Lei  
Federal n° 14.133/2021.

16.9. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, se estiver em 
desacordo com o Contrato e seus Anexos.

16.10. O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a 
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal 
(FGTS) e (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

17. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

17.1. O fiscal de contrato, designado pelos órgãos solicitantes, será responsável pela verificação da adequação do 
objeto contratado às especificações constantes no processo que originou a nota de empenho. A fiscalização 
abrange  a  qualidade  e  a  quantidade  dos  serviços  executados,  cumprindo  integralmente  a  legislação  e  as 
disposições contratuais.

17.2. Ao órgão fiscalizador é assegurado o direito de verificar periodicamente a execução do presente ajuste em 
todos os seus termos e condições.

17.3. O recebimento pelo fiscal de contrato ocorrerá de duas formas:

17.4. Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos ou execução do objeto, mediante aceitação na(s) Nota(s) 
Fiscal(is) ou recibo pelo órgão beneficiário do serviço;

17.5. Definitivamente,  mediante  termo  circunstanciado  anexado  à(s)  Nota(s)  Fiscal(is)  ou recibo(s), após a 
constatação da conformidade do objeto recebido às especificações do processo que deu origem à nota de 
empenho, inclusive quanto à quantidade e qualidade, pelo Fiscal de Contrato.

17.6. O prazo de início da fiscalização será de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da primeira Nota de 
Empenho.

17.7. A fiscalização pelo CISA não reduzirá, em hipótese alguma, as responsabilidades da empresa credenciada 
em casos de eventual falta ou descumprimento.

17.8. Havendo  irregularidades,  o  servidor  responsável  pelo  recebimento  notificará  imediatamente  a  empresa 
credenciada,  permitindo  sua  manifestação  e  estabelecendo  um prazo  para  regularização.  Caso  a  situação 
persista ou haja descumprimento contratual, o servidor encaminhará a documentação pertinente ao Gestor de 
Contratos, para análise e abertura de processo de penalidade, conforme a Lei 14.133/21 e demais normativas 
aplicáveis.

17.9. O  Gestor  de  Contratos,  representado  por  servidores  devidamente  designados,  analisará o prejuízo 
causado ao CISA, comprovará o descumprimento contratual,  considerará a comunicação à Contratada, e 
avaliará todos os documentos pertinentes para fundamentar a abertura de penalidade.

18. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

18.1. Poderão credenciar-se as pessoas jurídicas que forneçam o objeto em questão, desde que atendam todos os 
requisitos  exigidos neste  Edital  de chamamento,  e  todas as exigências da legislação em vigor, bem como 
atendam as condições procedimentais reguladas por este Consórcio de Saúde. 

19. DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA: 

19.1.O credenciamento segue critérios estipulados na Resolução CISA nº 114/2023, com regras constantes em seu 
Art. 72, no qual poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

19.2.Paralela e não excludente: caso em que é viável  e vantajosa para o CISA e/ou Municípios consorciados a 
realização  de  contratações  simultâneas  em  condições  padronizadas  com  o  presente  objeto  permitindo  a 
contratação imediata e simultânea de todos os credenciados. 

19.3.Permite-se a seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário 
direto da prestação, com o contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia  autorização 
do CISA.

                                                                                                                                  Umuarama, 31 de março de 2026.

EVERTON BARBIERI 
Presidente

ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora

ANEXO II
  

MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)

PROPOSTA DE INSCRIÇÃO PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026.

A .......................   (Razão Social),  CNPJ____________situada  na  ................................,  cidade  de.................  vem 
manifestar seu interesse no credenciamento, objetivando contratação de empresas para a prestação de serviços de 
transporte  de  passageiros  de  Umuarama  a  Curitiba  e  Curitiba  a  Umuarama,  para  atender  a  necessidade  do 
Consórcio Intermunicipal  de Saúde, que serão pagos conforme valores da tabela do CISA, abaixo descrita,  nos 
termos do chamamento público nº 001/2026.

                                                        

            Valores constantes na tabela CISA

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ATUAL
(R$)

(     ) Prestação de serviços de transporte de passageiros de Umuarama a Curitiba e 
Curitiba a Umuarama, para atender a necessidade do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde, que serão pagos conforme valores da tabela do CISA, com 
atendimento em ônibus semileito.

R$ 155,00

(      ) Poltrona de leito para acompanhante de passageiro com dificuldade de 
locomoção e/ou passagem para administração de Umuarama a Curitiba e 
Curitiba a Umuarama, que serão pagos conforme valores da tabela do CISA, com 
atendimento em ônibus leito ou leito cama. com DVD, WI-FI, manta e travesseiro.

R$ 310,00

________________________________

(Nome completo) Assinatura

ANEXO III

MODELO

(TIMBRE DA EMPRESA)

ATESTADO DE CAPACIDADE  TÉCNICA

(Razão  Social  )______________________________  atesta  para  os  devidos  fins  que  a  empresa 
____________________________________,  com  sede  na  _____________,  prestou  os  serviços  abaixo 
relacionados:.......................................................................................................................................................................
......................................................................................................., sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na 
contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

________________________,em________de_____________de 2026.

________________________________

(Nome completo) Assinatura

Obs: O atestado deverá ser fornecido por cliente pessoa jurídica pública ou privada.

ANEXO IV

MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS, divulgado pelo CISA, 
objetivando contratação de empresas para a  prestação de serviços de transporte  de passageiros de Umuarama a 
Curitiba e Curitiba a Umuarama, para atender a necessidade do Consórcio Intermunicipal de Saúde, que serão pagos 
conforme valores da tabela do CISA, constantes no anexo II, nos termos do chamamento público nº 001/2026.

Razão Social: ______________________________________________________

Nome Fantasia: ____________________________________________________ 

Endereço Comercial: 

CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________

CNPJ:___________________________

R.G. Responsável pela empresa :___________________________

CPF Responsável pela empresa: ___________________________

Data: ______________________________

(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO V

(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À Comissão de Credenciamento

EU, [Nome Completo], brasileiro, portador da Carteira de Identidade/RG nº [Número do RG] e inscrito no CPF/MF 
sob nº [Número do CPF], CRF nº [Número do CRF], DECLARO não ter recebido do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S. ou de qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito 
federal, estadual ou municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO ATENDIMENTO e ou impedimento de contratar 
com a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a  
Administração Federal, Estadual ou Municipal.

LOCAL, XX de [Mês por extenso] de 202…..

ANEXO VI

(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)

À Comissão de Credenciamento

DECLARAÇÃO 

Declaramos  para  os  fins  de  direito,  na  qualidade  de  interessado  no  procedimento 
licitatório sob a modalidade de  Credenciamento nº 001/2026, em cumprimento ao inciso XXXIII,  do artigo 7º da 
Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno,  perigoso ou insalubre  e,  de menores de 16 (dezesseis)  anos em qualquer  trabalho,  salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

_______________________,em________de_____________de 2026.

Razão Social: ______________________________________________________

Assinatura

A MINUTA DO CONTRATO É APENAS UM MODELO, NÃO DEVENDO SER PREENCHIDA PELO 
INTERESSADO AO CREDENCIAMENTO.

ANEXO VII
MINUTA DO CONTRATO

Por este instrumento de Contrato, que entre si  celebram de um lado o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/0001-70, com sede à Avenida Ângelo 
Moreira  da  Fonseca,  866,  Zona  Armazém,  nesta  cidade  de  Umuarama/PR,  neste  ato  representado  pelo 
Presidente  o  Sr. E V E R T O N  B A R B I E R I , brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob 
nº  .....................,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  .............................neste  ato  denominado

CONTRATANTE, e de outro, a pessoa 
jurídica.................................................................,   inscrita   no   CNPJ   sob nº .................................., 
com sede à ......................, .............,......................., doravante denominada CONTRATADA, neste    ato

representado  pelo ..........................................,  .............,  ............., , residente e domiciliado na  cidade de 
.................., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e inscrito no CPF sob o nº , resolvem firmar o 
presente contrato, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO:  O presente contrato é decorrente do Edital  de Chamamento 
Público nº 001/2026, regido pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que versa sobre Licitações e Contratos, 
Resolução do CISA nº 114/2023, Lei nº 8.142/90, que trata da participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único  de  Saúde (SUS) e demais legislações aplicáveis, conforme processo de inexigibilidade  nº  ........, 
ratificado em ..........., publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia......

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O  presente  Chamamento  Público  tem  por  objeto  o 
Credenciamento  de  pessoas  jurídicas  para  prestação  de  serviços  de  transporte  de 
passageiros de Umuarama/PR a Curitiba/PR e de Curitiba/PR a Umuarama/PR , destinados ao 
atendimento  das  necessidades  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  –  CISA,  com 
pagamento  conforme  valores  estabelecidos  na  Tabela  do  CISA,  constantes  no  Termo  de 
Referência.

.......................................................................

Parágrafo Primeiro:  A prestação dos serviços será realizada nas dependências da CONTRATADA, sendo de sua 
exclusiva  responsabilidade  o  fornecimento  de  recursos  humanos,  equipamentos,  materiais,  medicamentos  e 
insumos necessários para a sua realização.

Parágrafo Segundo: ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade no atendimento ao 
idoso  (entendendo-se  como tal  a  pessoa com idade igual  ou  superior  a  60  anos)  conforme o  artigo  230  da 
Constituição Federal e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme artigo 227 da Constituição  
Federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente contrato será por 12 (doze) 
meses,  terá  início  em .....................  e  término  em ..............,  podendo  ser  prorrogado por  iguais  e  sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.

Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por 
escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO E À 
PROPOSTA: São parte integrante deste contrato, como se aqui estivessem transcritos, o Edital de credenciamento, 
a proposta e seus Anexos.         

CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Em casos omissos, aplica-se o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas respectivas alterações.          

CLÁUSULA SEXTA – DO REGIME E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A execução dos serviços, objeto deste 
contrato, seguirá as diretrizes estabelecidas no ANEXO I, Termo de Referência, incorporado integralmente a este 
instrumento.                  

Parágrafo  Primeiro:  O pessoal  empregado pela  Contratada  para  a  realização  dos  serviços  não  terá  vínculo 
empregatício com o Contratante, e não poderá exigir quaisquer pagamentos. Em caso de acionamento judicial 
contra o Contratante, a Contratada reembolsará todas as despesas decorrentes desse processo.  

Parágrafo Segundo:  A execução do objeto  dar-se-á segundo os princípios  e  diretrizes do Sistema Único de 
Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990.    

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até 
R$ .................. (.........................) anuais.    

Parágrafo Primeiro:  Os preços incluem todos os custos operacionais,  tributos incidentes,  despesas diretas e 
indiretas, bem como a desoneração da folha de pagamento, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 12.546/2011 
e suas alterações, quando aplicável e opcional para a empresa.    

Parágrafo Segundo:  É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do responsável, qualquer 
valor adicional aquele pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob pena de rescisão 
imediata do contrato.   

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil 
do  mês  subsequente  da  emissão  da  nota  fiscal,  após  a  prestação  de  serviços,  devendo  a  CONTRATADA 
apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, 
as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.   

Parágrafo Primeiro:  A  Contratada apresentará a  Nota Fiscal  correspondente.  Essa nota  conterá informações 
detalhadas, tais como serviço prestado, quantidade, preço unitário, preço total. A Fiscalização Técnica do contrato,  
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a nota.  

Parágrafo  Segundo: Caso  a  Nota  Fiscal  seja  rejeitada,  ela  será  devolvida  à  Contratada  para  correções 
necessárias, contando-se o prazo mencionado no item anterior a partir da data de sua reapresentação.  

Parágrafo Terceiro: A devolução da Nota Fiscal não aprovada não justifica a suspensão dos serviços por parte da 
Contratada.  

Parágrafo Quarto: A retenção na fonte do Imposto de Renda será efetuada pelo Contratante, conforme Instruções 
da Receita Federal.  

Parágrafo  Quinto:  No  recebimento  e  aceitação  do  objeto  deste  contrato,  serão  observadas  as  condições 
estabelecidas no edital  e  em seus anexos,  bem como as disposições contidas no art.  140 da Lei  Federal  n° 
14.133/2021.

Parágrafo Sexto: O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, se estiver em desacordo com 
o Contrato e seus Anexos.

Parágrafo Sétimo: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal,  juntamente com a 
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal  
(FGTS) e (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE:  Os preços estipulados neste contrato são firmes e não estão sujeitos a 
reajustes, salvo incrementos dos valores aprovados em Assembleia de Prefeitos ou atualizações de valores pelo 
Ministério da Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA  -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária:.......................

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A Contratada compromete-se a:

Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá:

a) Assegurar que todos os seus condutores estão habilitados para a condução dos veículos de transporte coletivo, 
conforme o Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997;

b) Manter seus veículos devidamente registrados junto ao DER;

c) Manter apólice de seguro vigente com cobertura para danos corporais e materiais causados aos passageiros. 
Obs: O não cumprimento do termo acima descrito, a Contratada responderá pelos danos causados aos passageiros 
como cosseguradora.

d) Os ônibus disponibilizados pela contratada deverão ter no máximo 36 meses de uso;
e) A contratada deverá proceder o rodízio e ou descanso de motoristas de acordo com a lei vigente;
f) A contratada realizará saídas diárias do município de Umuarama à Curitiba e de Curitiba à Umuarama;
g) A Contratada deverá garantir o acesso aos postos de atendimento ao usuário em caso de necessidade;
h) A Contratada disponibilizará em Umuarama e em Curitiba sala ampla devidamente equipada com:
- Poltronas;
- Banheiro;
- Água;
- Café;
- Televisão para entretenimento;
- No mínimo 01 (um) colaborador responsável pela recepção e devida orientação aos passageiros; 

Parágrafo Segundo: Os veículos deverão dispor de:

a) acomodação de no mínimo 40 (quarenta) lugares, sendo 1 (um) destinado para passageiro com dificuldade de 
locomoção;
b) poltronas inclináveis;
c) cabine isolada do condutor/motorista;
d) ar-condicionado central;
e) compartimentos para bagagem coletiva e individual;
f) mecanismo de comunicação externa, permanente;
g) aparelho de DVD;
h) WI-FI;
i) manta e travesseiro;
j) água;

Parágrafo  Terceiro:  Assumir  todas  as  despesas  relacionadas  ao  objeto  contratado,  bem  como  efetuar  os 
pagamentos dos tributos incidentes conforme previsto em lei;

Parágrafo Quarto: Manter,  durante a execução do contrato,  todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no credenciamento;

Parágrafo Quinto: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;

Parágrafo  Sexto: Notificar  o  CONTRATANTE de  eventual  alteração  de  sua  razão  social  ou  de  seu  controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou 
do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

   Parágrafo Sétimo: Cumprir todas as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento e seus Anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A Contratada assume a 
responsabilidade nas esferas cível, penal e administrativa por eventuais danos causados a terceiros decorrentes da 
execução do presente contrato.

Parágrafo  Primeiro:  A  CONTRATADA é  responsável  pela  indenização  de  dano  causado  ao  passageiro  e  a 
terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência  
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
O Contratante compromete-se a:

Parágrafo Primeiro: Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do serviço;

Parágrafo Segundo: Efetuar os pagamentos devidos;

Parágrafo Terceiro: Observar as vedações à Administração ou a seus agentes, como:
● Não indicar pessoas específicas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

● Não estabelecer subordinação com funcionários de empresas prestadoras de serviço terceirizado.

● Solicitar a um funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a realização de tarefas que não 
estejam dentro do escopo do objeto da contratação;
● Intervenção indevida da Administração na gestão interna da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro: A Contratada responsável por infrações administrativas estará sujeita às seguintes sanções, 
conforme os arts. 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021:
I  - Advertência,  aplicada  quando a  Contratada  causar  inexecução parcial  do  contrato  sem justificativa  para  a 
imposição de penalidade mais severa.
II - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso injustificado no  
início e/ou conclusão do serviço, até o 4º (quarto) dia corrido de atraso. Após esse período, a Administração pode  
convertê-la em multa compensatória e promover a extinção unilateral do contrato, juntamente com outras sanções.
III - Multa compensatória, com valor não inferior a 0,5% e não superior a 30% do valor do contrato, nas seguintes  
infrações:
a) Causar inexecução parcial do contrato;
b)  Causar  inexecução parcial  do contrato  que resulte  em grave dano à  Administração,  ao funcionamento  dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Causar inexecução total do contrato;
d) Atrasar injustificadamente a execução ou entrega do objeto do contrato;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de maneira inidônea ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especialmente o inciso V, 
relacionado a contratos:
i. fraudar contrato;
ii. criar, de maneira fraudulenta ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo;
iii.  obter vantagem ou benefício indevido, de maneira fraudulenta, por meio de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório do credenciamento 
ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
iv. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública.
IV - Apresentar informação inverídica, errônea ou fraudulenta sobre procedimento objeto do contrato.
V - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do CISA e Municípios 
Consorciados, por até 03 (três) anos, em casos em que a inexecução parcial do contrato cause grave dano à 
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse  coletivo,  sem  justificativa  para  uma 
penalidade mais severa.
VI -  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, por um prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. Isso ocorrerá em 
casos que justifiquem a imposição de uma penalidade mais severa que o impedimento de licitar e contratar. Além 
disso, será aplicada nos seguintes casos:
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
b) Prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) Comportamento inidôneo ou prática de fraude de qualquer natureza;
d) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especialmente o inciso V - no  
tocante a contratos:
i.  fraudar contrato;
ii. criar, de maneira fraudulenta ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo;
iii.  obter vantagem ou benefício indevido, de maneira fraudulenta, por meio de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório do credenciamento 
ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
iv. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública.
VII - Na aplicação das sanções, serão considerados:
a) A natureza e gravidade da infração cometida;
b) As particularidades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos causados à Administração Pública;
Parágrafo Segundo. A implementação ou aprimoramento de programa de integridade, de acordo com as normas e 
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo: No caso da aplicação de multa, será concedida a oportunidade de defesa ao interessado, em 
um prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da data de sua intimação.

Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
exigirá a instauração de um processo de responsabilização, conduzido por uma comissão composta por pelo menos 
02 (dois) servidores estáveis. Essa comissão avaliará os fatos e circunstâncias, intimando a Contratada para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir da intimação, apresentar uma defesa escrita e especificar as provas que  
pretende produzir.

Parágrafo Quarto: A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Parágrafo Quinto: É possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando tiverem origens e fatos 
geradores diversos.

Parágrafo  Sexto:  Se a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  de  pagamento 
eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Parágrafo Sétimo: A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração.

Parágrafo Oitavo: O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, 
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujo  
efeito não era possível evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

Parágrafo Nono:  Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

Parágrafo Décimo: O recurso de que trata o subitem 14.8 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade  superior.  Esta  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do 
recebimento dos autos.

Parágrafo Décimo Primeiro:  Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar 
caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:  A Contratante, por meio de 
fiscais  designados  ao  final  deste  contrato,  efetuará  a  fiscalização  e  gestão  dos  serviços  a  qualquer  instante, 
solicitando  à  Contratada,  sempre  que  julgar  conveniente,  informações  do  seu  andamento.  A  Contratada  deve 
prestar  os  esclarecimentos  desejados  e  comunicar  ao  Contratante  quaisquer  fatos  ou  anormalidades  que 
porventura possam prejudicar o bom andamento do contrato ou o resultado final de sua execução.

Parágrafo Primeiro: No desempenho de suas atividades, é assegurado aos  órgãos fiscalizadores o direito de 
verificar e exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os seus termos e condições.

Parágrafo  Segundo:  A Contratada  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem  reduzirá  essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA  – DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS 
TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS:  A Contratada deve manter a regularidade dos encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos aos empregados envolvidos na execução da avença, devendo manter atualizadas, durante 
toda a vigência contratual, as Certidões de Regularidade para com o INSS (CND), o FGTS (CRF) e a Justiça do  
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

Parágrafo Primeiro: A constatação de irregularidade parcial ou total acerca do cumprimento desses encargos 
caracteriza inadimplemento contratual, dispondo o Contratante da prerrogativa de suspender a prestação dos ser-
viços, até a regularização da situação.

Parágrafo Segundo:  O inadimplemento do contratado relativo a débitos trabalhistas e previdenciários constitui 
motivo para a extinção unilateral do contrato e aplicação das sanções administrativas devidas, considerando a 
gravidade das infrações cometidas (art. 137 c/c art. 156 da Nova Lei de Licitações e Contratos).

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de extinção contratual, caberá ao Contratante reter o pagamento das parcelas 
contratuais eventualmente devidas, podendo, com essa retenção, proceder ao abatimento de eventual multa e ao 
depósito em juízo. Não serão aceitos instrumentos de garantia que contenham cláusulas excepcionando sua apli-
cação nessas situações.

Parágrafo Quarto: O Contratante é responsável por manter disponíveis no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (PNCP) os documentos elaborados na fase preparatória da licitação que originou este contrato, os quais,  
eventualmente, não tenham sido incluídos no edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO, DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA: Fica expres-
samente proibida a subcontratação, cessão ou transferência do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a)  "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 

d)"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e)  "prática  obstrutiva":  (i)  destruir,  falsificar,  alterar  ou  ocultar  provas  em  inspeções  ou  fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a  apuração de alegações de prática  prevista,  deste  Edital;  (ii)  atos  cuja  intenção seja  impedir  materialmente  o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II  - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento  ou  reembolso,  este  organismo  imporá  sanção  sobre  uma  empresa  ou  pessoa  física,  inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

III -  Considerando os  propósitos  das  cláusulas  acima,  o  licitante  vencedor,  como condição para  a 
contratação,  deverá  concordar  e  autorizar  que,  na  hipótese  de  o  contrato  vir  a  ser  financiado,  em  parte  ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  –  DA  RESCISÃO:  Constituem  motivos  para  rescisão  do  presente  contrato  o  não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades cominadas na Cláusula Décima Quarta.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
 

Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo  
a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.

Parágrafo  Terceiro:  Poderá,  ainda,  ser  rescindido  por  interesse  da  administração,  devendo  nesta  hipótese  a 
CONTRATANTE notificar  a  CONTRATADA,  com antecedência  de  30  (trinta)  dias,  não  sendo  devida  nenhuma 
indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula sétima, pelos serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  PRIMEIRA  – DO FORO COMPETENTE: As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de 
Umuarama/PR, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para resolver as questões decorrentes 
deste contrato.

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, todas de igual teor e 
forma.

                                                                                          Umuarama,................... de..........................202.....

EVERTON BARBIERI
Consórcio Intermunicipal de Saúde

CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratante

                                                                              

                                                                                                Contratada 

FISCAIS DO CONTRATO:

TESTEMUNHA 01:
________________________________________     

TESTEMUNHA 02:
_______________________________________         
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ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 109/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 394/2025, Contrato nº 569/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 093/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: M L MOROGINSKI LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.243.728/0001-26
Objeto: fornecimento e instalação de toldo em lona, visando atender as necessidades das 
Secretarias desse Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato 
nº 569/2025, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 394/2025.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 16.187,50 
(dezesseis mil cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), que corresponde ao percentual 
de 25% do valor total inicial da Ata de Registro de Preços nº 394/2025 - Contrato nº 569/2025, que 
é R$ 64.750,00 (sessenta e quatro mil setecentos e cinquenta reais) e refere-se ao acréscimo de 
quantidade no item 1 da Ata de Registro de Preços e do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 09 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2026
Pregão Eletrônico nº 035/2026
Processo Administrativo nº 073/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MAIKON RODRIGUES E CIA LTDA, CNPJ nº 06.011.587/0001-10
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual locação de 
equipamentos e estruturas para eventos, tipo (de sonorização/iluminação, barracão, grades 
de isolamento, palco, climatizadores, cabines de banheiro e outros), para atender aos eventos 
municipais do Município de Guaíra – Paraná, de responsabilidade da Secretaria de Turismo, 
Esporte e Cultura.
Valor Total: R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 09 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 09 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2026
Pregão Eletrônico nº 038/2026
Processo Administrativo nº 078/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: 51.818.290 GABRIEL TELES DO PILAR, CNPJ nº 51.818.290/0001-16
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de climatizadores de ar, incluindo fornecimento e substituição 
de peças e mão de obra, destinados ao atendimento das unidades da Administração Municipal.
Valor Total: R$ 38.979,00 (trinta e oito mil, novecentos e setenta e nove reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 09 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 09 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 193/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 134/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 035/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MAIKON RODRIGUES E CIA LTDA, CNPJ nº 06.011.587/0001-10
Objeto do Contrato: Locação de equipamentos e estruturas para eventos, tipo (de sonorização/
iluminação, barracão, grades de isolamento, palco, climatizadores, cabines de banheiro e outros), 
para atender aos eventos municipais do Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 09 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 09 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 196/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 136/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 038/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 51.818.290 GABRIEL TELES DO PILAR, CNPJ nº 51.818.290/0001-16
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de climatizadores 
de ar, incluindo fornecimento e substituição de peças e mão de obra, destinados ao atendimento 
das unidades da Administração Municipal.
Valor Total: R$ 38.979,00 (trinta e oito mil, novecentos e setenta e nove reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 09 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 09 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de abril de 2026
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2026
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 014/2026 – Município de Guaíra, Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 014/2026, que tem como objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP) para futura e eventual 
prestação de serviço de limpeza predial bruta e especializada, destinados à preparação de 
superfícies internas e aplicação de revestimento de acabamento, com fornecimento integral 
de materiais, produtos, equipamentos, andaimes, mão de obra e demais insumos necessários, 
visando à conservação, higiene e adequada manutenção das edificações públicas, abrangendo 
os 7 (sete) pavilhões do Centro Náutico e Recreativo Marinas, por razões de interesse público 
e conveniência administrativa, em estrita observância aos princípios da Administração Pública, 
nos termos do art. 71, inciso II, e § 2º, da Lei nº 14.133/2021, conforme o parecer emitido pela 
Procuradoria Municipal no memorando interno nº 188/2026.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra/PR, em 09 de abril de 2026.   
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 228/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 038/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 038/2026, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de climatizadores de ar, incluindo fornecimento e substituição de peças e mão de obra, 
destinados ao atendimento das unidades da Administração Municipal, do Município de Guaíra/PR, 
sendo a empresa vencedora:
51.818.290 GABRIEL TELES DO PILAR, inscrita no CNPJ nº 51.818.290/0001-16, vencedora do 
lote global da Licitação, com valor total máximo de R$ 38.979,00 (trinta e oito mil, novecentos e 
setenta e nove reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 09 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 035/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 035/2026, cujo objeto é a locação de equipamentos e estruturas para 
eventos, tipo (de sonorização/iluminação, barracão, grades de isolamento, palco, climatizadores, 
cabines de banheiro e outros), para atender aos eventos municipais do Município de Guaíra – 
Paraná, de responsabilidade da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, sendo as empresas 
vencedoras:
MAIKON RODRIGUES E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.011.587/0001-10, vencedora do lote 
5 da Licitação, com valor total máximo de R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 09 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 35/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 7/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, inscrita no CNPJ sob n.º 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, 
residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para Registro de Preços n.° 07/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 24 
de março de 2026, Processo Administrativo n.º 15/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA a empresa ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 11.663.568/0001-09, situada na Rua Natal Bonin, 
n.° 580, Bairro: Parque Residencial Grenville Londrina, Cidade de Londrina, estado do Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal o Sr. Davi Dias de Oliveira, portador do RG n.º 107XXX586 e CPF 
n.º 093.XXX.XXX-60. Telefone: (43)3374-8022, e-mail: licitacao04@admlicitacao.com.br , atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e Decreto Municipal nº 172, 
de 24 de junho de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Aquisição de materiais de expediente, de 
forma parcelada, destinados ao atendimento das necessidades administrativas das Secretarias Municipais 
de Cruzeiro do Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste instrumento. 
Do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro de Preço n. º 07/2026, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, são as que seguem:
LOTE 28: Exclusivo ME
Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 2047 Pasta A-Z lombo largo, com capa externa plastificada, cor preta. UD 230 
R$ 9,35 R$ 2.150,50 BE ART
 TOTAL R$ 2.150,50
LOTE 45: Exclusivo ME
Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 12529 E.V.A. com glitter, dimensão de 60 cm x 40 cm, espessura padrão escolar (aprox. 2 mm), 
material flexível, leve e resistente. Cor definida no momento do pedido conforme a necessidade do órgão 
requisitante. UD 350 R$ 2,25 R$ 787,50 BE ART
 TOTAL R$ 787,50
LOTE 46: Exclusivo ME
Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 10233 Tesoura p/escritório em papel 8 1/2x21 cm. UD 140 R $ 
3,00 R$ 420,00 BE ART
 TOTAL R$ 420,00
LOTE 57: Exclusivo ME
Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 2017 Refil para pistola de cola quente fina, material silicone, tamanho fino/médio. Pacote de 
1kg. PCT 70 R$ 28,99 R$ 2.029,30 BE ART
 TOTAL R$ 2.029,30
LOTE 68: Exclusivo ME
Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 2072 Fita crepe 18mmx50mm. UD 160 R$ 3,11 R$ 497,60 B E 
ART
 TOTAL R$ 497,60
LOTE 82: Exclusivo ME
Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 2118 Fita crepe, tipo monoface, largura 48mm, comprimento 50 metros, cor bege. UD 
120 R$ 8,00 R$ 960,00 BE ART
 TOTAL R$ 960,00
LOTE 84: Exclusivo ME
Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 2093 Pincel atômico preto, caixa 12 unidade. composição: resinas termoplásticas, tinta a base 
de álcool, corante, resina, solventes, aditivos e ponta de feltro e chanfrado. CX 40 
R$ 9,95 R$ 398,00 BE ART
 TOTAL R$ 398,00
LOTE 91: Exclusivo ME
Ordem Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 12518 Caneta para CD/DVD 2.0mm, preta, composição, resinas termoplásticas, tinta a base de 
álcool, corantes, resinas, solventes aditivos e ponta de poliéster, tinta permanente, com selo do INMETRO 
- Caixa com 12 unidades. CX 30 R$ 10,09 R$ 302,70 BE ART
 TOTAL R$ 302,70
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
3.2.  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 07/2026, para a qual não 
manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de preços, 
nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 31, do Decreto 
Municipal nº 172/2022.
5.1.1. Em caso de prorrogação da ata,não poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por meio de 
instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 7.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura digital, e será 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão ou 
acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos do art. 
32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.
7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor.
9. DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023).
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR, 26 de março de 2026
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho
Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sr. Diego Fernando de Souza
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 133/2026
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Hélio Gouveia Junior, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Hélio Gouveia Junior, brasileiro, matrícula nº 
7269, relativas ao período aquisitivo 04/04/2022 a 03/04/2023, por 30 (trinta) dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 09/04/2026 sob o nº 197/2026 e, com 
base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no Art. anterior em 
abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 042/2026
SÚMULA: Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais da Administração Direta e 
Indireta de Esperança Nova no dia 20 de abril de 2026, em razão do feriado de Tiradentes.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO a ocorrência do feriado de Tiradentes no dia 21 de abril de 2026,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais da Administração 
Direta e Indireta de Esperança Nova no dia 20 de abril de 2026, em razão do feriado nacional 
de Tiradentes no dia 21 de abril, retornando de forma normal as atividades no dia 22 de abril 
(quarta-feira).
§ 1° Nas datas e locais especificados no caput deste artigo não haverá atendimento normal à 
população, podendo, contudo, serem instituídos plantões, a critério dos titulares dos órgãos da 
Administração Pública Direta e das entidades da Administração Pública Indireta.
§ 2° Os serviços de saúde, assim como os de limpeza urbana, saneamento básico e tributação, em 
razão de sua tipicidade essencial, atenderão em regime de plantão no que couber.
§ 3° As atividades nas unidades municipais de educação observarão o calendário escolar.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2026 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino para inseminação artificial em bovinocultura 

leiteira, conforme especificações descritas no Termo de Referência. 
VALOR MÁXIMO: R$ 62.055,00  (sessenta e dois mil e cinquenta e cinco reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: 09/04/2026 
ABERTURA: 27/04/2026 ÀS 09:00  
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 09/04/2026. 
PREGOEIRO 

 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2026 
PREGÃO Nº 2/2026 

PROCESSO DE COMPRA Nº 8/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 2399/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.478.059/0001-91, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 2/2026, publicada no Jornal 
Umuarama Ilustrado de 05/02/26, processo administrativo n.º 8/2026, RESOLVE registrar os preços  da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas 
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 
31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Aquisição de tubos de concreto com e sem 
armação, em diversos diâmetros e classes de resistência. 
PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na proposta seguem conforme Anexo I da presente Ata. 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

 
 

Altônia – PR, 24/02/26 
 
 
 

 

 

Anexo I: 
 
 

 
SOTRAN - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - CNPJ: 67.156.943/0002-60 

Sede: RODOVIA PR 323, N° 326, bairro ZONA RURAL, CEP: 87538-000, na cidade de GUAÍRA - PR 
CONTATO: (44) 3625-1566 

E-MAIL: sotram@sotram.com.br 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL. UNIT. (R$) VL. TOTAL (R$) 
1 TUBO DE CONCRETO 0,60M S/ARMAÇÃO PS-2 M 500 129,00 64.500,00 
1 TUBO DE CONCRETO 1,20M C/ARMAÇÃO PA-2 M 500 600,00 300.000,00 
1 TUBO DE CONCRETO 1,20M C/ARMAÇÃO PA-3 M 500 766,00 383.000,00 
1 TUBO DE CONCRETO 0,40M S/ARMAÇÃO PS-2 M 500 84,00 42.000,00 
1 TUBO DE CONCRETO 0,80M C/ARMAÇÃO PA-2 M 500 337,00 168.500,00 
1 TUBO DE CONCRETO 1,00M C/ARMAÇÃO PA-2 M 500 474,00 237.000,00 
1 TUBO DE CONCRETO 1,50M C/ARMAÇÃO PA-2 M 500 900,00 450.000,00 
1 TUBO DE CONCRETO 1,50M C/ARMAÇÃO PA-3 M 500 950,00 475.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 2.120.000,00 
 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
 CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
 

PORTARIA Nº 168/2026 
 
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de membros da Câmara Intersetorial Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Cidade Gaúcha - Paraná (CAISAN) e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as previstas na Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal nº 
2.255/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam nomeados como integrantes da Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Cidade Gaúcha – Paraná (CAISAN), conforme o art. 9º, inciso III, da 
Lei Municipal nº 2.255/2015. 
 
Parágrafo único. Os membros nomeados são os Secretários Municipais responsáveis pelas 
pastas relacionadas à Segurança Alimentar e Nutricional, sendo a Câmara presidida pelo 
Secretário Municipal de Agricultura. 
 
I – Secretaria Municipal de Agricultura 
Titular: Laís Bazarim Vieira Sanchez 
 
II – Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Adriana Patrício Domingues Jardim 
 
III – Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Nilva Cristina de Camargo Castilhos 
 
IV – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Getúlio Batista Pereira 
 
Art. 2º O mandato dos membros será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual 
período, sem ônus para os cofres públicos, sendo considerado serviço relevante prestado ao 
Município. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Cidade Gaúcha, 09 de abril de 2026. 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
 CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste  

 
PORTARIA Nº 169/2026 

 
Ementa: Dispõe sobre a nomeação dos membros integrantes do Conselho Gestor do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente (FMMA), no âmbito do município de Cidade Gaúcha - Paraná, e dá -
outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as previstas na Lei Orgânica do Município, na nº 2.122/2014 e na 
legislação em vigor aplicável ao caso concreto, bem como no artigo 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Em cumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 2.122, de 31 de dezembro de 2014, 
especialmente em seus artigos 5º e 6º, ficam nomeados os membros do Conselho Gestor do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente (FMMA), no âmbito do município de Cidade Gaúcha - Estado do 
Paraná, conforme segue: 
 
I – Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Renováveis 
Titular: Manoel Messias Marques 
 
II – Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
Titular: Laís Bazarim Vieira Sanchez 
 
III – Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha 
Titular: Luiz Rogério Moacir 
 
IV – Empresa concessionária do serviço de água e esgoto em Cidade Gaúcha 
Titular: Jaime S. Maffei 
 
V – Unidade Local do IDR - Emater de Cidade Gaúcha 
Titular: Douglas Bossone Alves 
 
VI – Campus do Arenito - UEM - Universidade Estadual de Maringá em Cidade Gaúcha – Paraná 
Titular: Edimilson Cezar Bortoleto 
 
VII – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cidade Gaúcha – Paraná 
Titular: Edinilza Maria Alves da Silva 
 
VIII – Sindicato Patronal Rural de Cidade Gaúcha – Paraná 
Titular: Lotario Krombauer 
 
IX – Produtores rurais (Vila Rural Fiorenço Barea de Cidade Gaúcha) 
Titular: Carla Viviane Lima Ribeiro 
 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
 CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste  

 
X – Associação dos Pequenos e Médios Produtores Rurais 
Titular: Elber Vanderson Abrahão 
 
Art. 2º Cabe ao Conselho Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente, administrar o Fundo 
Municipal do Meio Ambiente (FMMA), observadas as diretrizes de um conselho representativo, 
consultivo e deliberativo. 
 
Art. 3º O exercício do cargo de integrante do presente conselho é voluntário e gratuito, sendo 
de relevante interesse público. 
 
Art. 4º O presidente e o secretário do presente conselho serão eleitos pelos integrantes do 
mesmo e, serão os responsáveis pela direção e, elaboração de normas internas de atuação, tais 
como o regimento e outros. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Cidade Gaúcha, 09 de abril de 2026. 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÕES LEGAISB10
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Fone (044) 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 

        Rainha do Noroeste                   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO N.º 008/2025, PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 003/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
008/2025. 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa Naressi & Cavalheri Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 01.635.015/0001-99, com sede à Avenida Comendador Geraldi, 
n.º 3661, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, telefone (44) 3675-1618, 
endereço eletrônico financeironacar@hotmail.com, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Sr. José Carlos Naressi, portador do RG n.º 4.520.396-4 SSP/PR, inscrito no 
CPF n.º 722.534.019-00, doravante denominado CONTRATADA. 

CONSIDERANDO que o Contrato n.º 008/2025 tem por objeto a contratação de empresas 
para prestação de serviços de borracharia, tais como: consertos, rodízio, montagem e 
desmontagem de pneus, destinados à manutenção dos veículos leves e pesados que integram a 
frota do Município de Cidade Gaúcha/PR; 

CONSIDERANDO que a necessidade contínua e permanente desses serviços assegura o 
adequado funcionamento da frota municipal, garantindo a continuidade dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO que a manutenção da contratação se mostra mais vantajosa para a 
Administração Pública, preservando as condições inicialmente pactuadas, evitando custos e 
atrasos decorrentes de novo procedimento licitatório; 

CONSIDERANDO que os princípios da economicidade, eficiência, continuidade do serviço 
público e supremacia do interesse público regem a Administração Pública e justificam a 
prorrogação e o reajuste contratual; 

CONSIDERANDO que a medida encontra respaldo no planejamento administrativo e na 
disponibilidade orçamentária, sem comprometer o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 

CONSIDERANDO que o disposto nos arts. 57, §1º, 58, §1º, 65 e 107 da Lei nº 14.133/2021 
autorizam a prorrogação da vigência contratual e a alteração de valores, inclusive reajuste pelo 
índice oficial (IPCA), garantindo o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e observando o 
interesse público; 

RESOLVEM, celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas seguintes: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
        Rainha do Noroeste                   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
 

1.1. Fica ajustado entre as partes o reajuste do valor contratual, com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) dos últimos 12 meses, garantindo o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a continuidade da prestação dos serviços. 

 
1.2. Considerando o IPCA acumulado de 3,81% (três vírgula oitenta e um por cento), o valor 
do contrato após o reajuste passa para R$ 24.153,29 (vinte e quatro mil, cento e cinquenta 
e três reais e vinte e nove centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 008/2025 por mais 12 (doze) meses, 
passando sua vigência final para 08 de abril de 2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato original, datado de 08 de abril de 2025. 

 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 

Cidade Gaúcha/PR, 08 de abril de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

José Carlos Naressi 
Sócio Administrador 

Contratado 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
        Rainha do Noroeste                   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO N.º 006/2025, PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 003/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
004/2025. 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa Ornezio Almeida Dos Santos, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 27.591.822/0001-40, com sede à Rua José Araujo Chaves, n.º 
3005, Bairro Sol Nascente, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, telefone (44) 99959-6782, 
endereço eletrônico ornezinoa@gmail.com, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Sr. Ornezio Almeida Dos Santos, portador do RG n.º 6.570.246-0 SSP/PR, 
inscrito no CPF n.º 652.862.869-68, doravante denominado CONTRATADA. 

CONSIDERANDO que o Contrato n.º 006/2025 tem por objeto a contratação de empresas 
para prestação de serviços de borracharia, tais como: consertos, rodízio, montagem e 
desmontagem de pneus, destinados à manutenção dos veículos leves e pesados que integram a 
frota do Município de Cidade Gaúcha/PR; 

CONSIDERANDO que a necessidade contínua e permanente desses serviços assegura o 
adequado funcionamento da frota municipal, garantindo a continuidade dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO que a manutenção da contratação se mostra mais vantajosa para a 
Administração Pública, preservando as condições inicialmente pactuadas, evitando custos e 
atrasos decorrentes de novo procedimento licitatório; 

CONSIDERANDO que os princípios da economicidade, eficiência, continuidade do serviço 
público e supremacia do interesse público regem a Administração Pública e justificam a 
prorrogação e o reajuste contratual; 

CONSIDERANDO que a medida encontra respaldo no planejamento administrativo e na 
disponibilidade orçamentária, sem comprometer o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 

CONSIDERANDO que o disposto nos arts. 57, §1º, 58, §1º, 65 e 107 da Lei nº 14.133/2021 
autorizam a prorrogação da vigência contratual e a alteração de valores, inclusive reajuste pelo 
índice oficial (IPCA), garantindo o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e observando o 
interesse público; 

RESOLVEM, celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas seguintes: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
        Rainha do Noroeste                   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
 

1.1. Fica ajustado entre as partes o reajuste do valor contratual, com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) dos últimos 12 meses, garantindo o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a continuidade da prestação dos serviços. 

 
1.2. Considerando o IPCA acumulado de 3,81% (três vírgula oitenta e um por cento), o valor 
do contrato passa a ser R$ 95.774,64 (noventa e cinco mil, setecentos e setenta e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 006/2025 por mais 12 (doze) meses, 
passando sua vigência final para 21 de março de 2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato original, datado de 21 de março de 2025. 

 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 

Cidade Gaúcha/PR, 21 de março de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Ornezio Almeida Dos Santos 
Sócio Administrador 

Contratado 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
        Rainha do Noroeste                   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO N.º 007/2025, PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 003/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
008/2025. 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa Moises Pereira De Lima  02601425903, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 42.114.533/0001-44, com sede à Rua Saldanha da 
Gama, n.º 1401, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, telefone (44) 9 9978-4468, endereço 
eletrônico moises2012@hotmail.com, neste ato representada por seu sócio administrador, 
Sr. Moises Pereira Ade Lima, portador do RG n.º 7.152.612-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
026.014.259-03, doravante denominado CONTRATADA. 

CONSIDERANDO que o Contrato n.º 007/2025 tem por objeto a contratação de empresas 
para prestação de serviços de borracharia, tais como: consertos, rodízio, montagem e 
desmontagem de pneus, destinados à manutenção dos veículos leves e pesados que integram a 
frota do Município de Cidade Gaúcha/PR; 

CONSIDERANDO que a necessidade contínua e permanente desses serviços assegura o 
adequado funcionamento da frota municipal, garantindo a continuidade dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO que a manutenção da contratação se mostra mais vantajosa para a 
Administração Pública, preservando as condições inicialmente pactuadas, evitando custos e 
atrasos decorrentes de novo procedimento licitatório; 

CONSIDERANDO que os princípios da economicidade, eficiência, continuidade do serviço 
público e supremacia do interesse público regem a Administração Pública e justificam a 
prorrogação e o reajuste contratual; 

CONSIDERANDO que a medida encontra respaldo no planejamento administrativo e na 
disponibilidade orçamentária, sem comprometer o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 

CONSIDERANDO que o disposto nos arts. 57, §1º, 58, §1º, 65 e 107 da Lei nº 14.133/2021 
autorizam a prorrogação da vigência contratual e a alteração de valores, inclusive reajuste pelo 
índice oficial (IPCA), garantindo o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e observando o 
interesse público; 

RESOLVEM, celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas seguintes: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
        Rainha do Noroeste                   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
 

1.1. Fica ajustado entre as partes o reajuste do valor contratual, com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) dos últimos 12 meses, garantindo o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a continuidade da prestação dos serviços. 

 
1.2. Considerando o IPCA acumulado de 3,81% (três vírgula oitenta e um por cento), o valor 
do contrato após o reajuste passa para R$ 41.297,51 (quarenta e um mil, duzentos e noventa 
e sete reais e cinquenta e um centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 007/2025 por mais 12 (doze) meses, 
passando sua vigência final para 08 de abril de 2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato original, datado de 08 de abril de 2025. 

 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 

Cidade Gaúcha/PR, 08 de abril de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Moises Pereira Ade Lima  
Sócio Administrador 

Contratado 
 

 

câMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 002/2026
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 307, a Comissão de Serviços e Obras Públicas da 
Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público que realizará no dia 13 de abril de 
2026, às 18h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte 
Belo nº 607, A AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2026
Súmula: Altera Lei Complementar nº 1.653-2019, e dá outras providências.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de abril de 2026.
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
CLAUDIO APARECIDO COL
Presidente
ALTAIR GOMES
Relator
ADENICIO CHALEGRE
Membro

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
C O M U N I C A D O
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com o objetivo de cumprir o disposto no 
art. 48, parágrafo único da Lei Complementar nº 101/00. COMUNICA à população que no dia 14 
de Abril de 2026 as 17 h 30 min. (dezessete horas e trinta minutos), nas dependências da Câmara 
Municipal, será realizada Audiência Pública, referente à Lei das Diretrizes Orçamentárias a para o 
Exercício Financeiro de 2027.
ICARAÍMA PR; 08 DE ABRIL DE 2026
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
COMUNICADO
A Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com o objetivo de cumprir o disposto no 
art. 48, parágrafo único da Lei Complementar nº 101/00. COMUNICA à população que no dia 14 
de Abril de 2026 às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), nas dependências da Câmara 
Municipal, Rua Monte Belo nº 607, será realizada Audiência Pública, referente à Lei das Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2027.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês Abril de 2026.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: gabinete@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 034/2025 

PREGÃO Nº 004/2025 
 

 
  

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, com sede 
à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE. E, a 
empresa PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE, Pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 50.943.973/0001-32, situada à Rua 
São Paulo, 909, 3° andar, sala 302, Edificio Espelho das aguas, Centro, na cidade de 
Marechal Candido Rondon, CEP 85.960-142, no Estado do Paraná, telefone (45) 99814-
4053 e-mail: contato@pontotech.net.br, neste ato representada por seu sócio 
Administrador o Sr. JARLES LUIZ SCHMITT, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 4.363.528-0 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF/MF 
sob n.º 759.541.509-82, denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados e parecer jurídico aprovando. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por 01 (hum) ano o prazo de vigência 
estabelecido no contrato 034/2025, que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL “Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 15/04/2026 a 
15/04/2027. Ressalvando-se, conforme estabelecido, o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 107, da lei 14.133/2021. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: “CLÁUSULA QUINTA” – DO VALOR: Considerando a 
prorrogação do contrato 034/2025, fica acrescido ao contrato o valor de R$77.235,00 
(setenta e sete mil, duzentos e trinta e cinco reais), passando o valor total descrito no 
contrato a ser de R$ 151.635,00 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e trinta e cinco 
reais), conforme consta a seguir: 
 

Item Qtde. de 
relógios 

Unid. 
de 

Medida 
Descrição 

Valor 
anterior 
Unt. Por 
relógio 

 

Valor  
Total Anterior 

(considerando o 
total de 25 

relógios por 
mês) 

Valor atualizado 
(IPCA) 

Unt. Por relógio 
 

Valor  
Total 

Atualizado 
(considerando 
o total de 25 
relógios por 

mês) 

Valor  
Total (considerando o 

total de 25 relógios 
por ano) 

1  25 Mês/12 

LOCAÇÃO DE RELÓGIO 
ELETRÔNICO DE PONTO: Método 
de autenticação: BIOMETRIA / 
PROXIMIDADE (leitor de crachá); 
Coletor (REP-C) conforme Portaria 

R$ 248,00 R$ 6.200,00 

 
R$ 257,45 

 
R$ 6.436,25 

R$ 77.235,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: gabinete@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
MTP 671/2021 e requisitos da Portaria 
595/2013 do INMETRO; Com 
impressão do comprovante. Com leitor 
biométrico 500 DPI e leitor de 
proximidade RFID (crachás). 
Incluindo: ✓ Instalação; ✓ 
Treinamento presencial; ✓ Sistemas de 
gestão do ponto; ✓ Suporte técnico 
preventivo; ✓ Suporte técnico 
corretivo; ✓ Suprimentos (bobinas). 

 TOTAL    R$ 77.235,00 
  MARCA/MODELO: REP:HENRY/PRISMA ADV R2 – SOFTWARE: BIOFINGER 

  O custo mensal unitário para cada relógio instalado e implantado o Software será de R$ 248, 00 
(duzentos e quarenta e oito reais), (será considerada uma quantidade de até 25 equipamentos), 
importação de dados, cadastro de digitais, configuração, treinamento para funcionários do setor de 
Recursos Humanos, TI, e a comunicação com a folha de pagamento da Prefeitura Municipal de 
Icaraíma. Parágrafo Primeiro: Os equipamentos serão solicitados de acordo com a necessidade 
da Administração, e conforme forem surgindo novos Departamentos ao longo do contrato. Na nota 
fiscal somente será considerado a mensalidade para os relógios efetivamente instalados e em pleno 
funcionamento. 

 
CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 
  
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de Abril de 
2026. 
 

___________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS- 

- Prefeito Municipal – 
 
 

___________________________________________ 
PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE  

Contratada 
 
Testemunhas 
     
_________________________              ____________________________________                                      
Nome: Patricia Zanoli                     Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 9.632.174-0                                     RG: 6.130.527-0 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
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1º TERMO ADITIVO  

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
n.º 033/2025 - PREGÃO 013/2025 

 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa JOSE CARLOS TRICHES - ME, inscrita no 
CNPJ sob n.º 75.988.048/0001-59, com sede a Avenida Ariovaldo Rodrigues de Moraes, 
n° 5380, Bairro Jardim Espanha, Quadra 06 data 14, CEP 87.506-050, Umuarama, 
Estado do Paraná, telefone (44) 3622-1658, e-mail: umuaramaextintor@hotmail.com, 
neste ato representado pelo Sr. JOSE CARLOS TRICHES, portador do RG n° 3.515.780-8 
SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob n° 467.905.609-63, como segue: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo e do quantitativo da Ata de 
Registro de Preços n° 033/2025 para A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA, MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE 
EXTINTORES DE INCÊNDIO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA – PR;  
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade da execução do objeto 
contratual, solicitando a renovação da ata de registro de preços;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos 
recursos públicos;  
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 033/2025, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços 033/2025, por mais 12 (doze) meses, a partir da data de 16/04/2026 à 
16/04/2027, A prorrogação da vigência da Ata Registro de Preços atende à previsão da 
cláusula segunda e ao disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, garantindo 
conformidade legal e interesse da Administração,  
 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
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bem como a renovação dos quantitativos registrados conforme tabela abaixo 
descriminada: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA/MODELO 

1 EXTINTOR PQS 01 KG ABC 
 UNID 4 R$ 160,00  

 
R$ 640,00  
 MOCELIN 

2 EXTINTOR PQS 02 KG ABC 
 UNID 4 R$ 214,00  

  
R$ 856,00  
 MOCELIN 

3 EXTINTOR PQS 04 KG ABC 
 

UNID 4 R$ 238,00  
 

R$ 952,00  
 MOCELIN 

4 EXTINTOR PQS 06 KG ABC 
 

UNID 4 
  
R$ 250,00  
 

  
R$ 1.000,00  
 

MOCELIN 

5 EXTINTOR PQS 08 KG ABC 
 

UNID 4 R$ 275,00  
 

  
R$ 1.100,00  
 

MOCELIN 

6 EXTINTOR PQS 12 KG ABC 
 UNID 4 R$ 335,00  

 
R$ 1.340,00  
 MOCELIN 

7 EXTINTOR PQS 04 KG BC 
 UNID 4 R$ 195,00  

 
R$ 780,00  
 MOCELIN 

8 EXTINTOR PQS 06 KG BC 
 

UNID 4 R$ 205,00  
 

  
R$ 820,00  
 

MOCELIN 

9 EXTINTOR PQS 08 KG BC 
 UNID 4 R$ 249,00  

 
R$ 996,00  
 MOCELIN 

10 EXTINTOR PQS 12 KG BC 
 

UNID 4 
  
R$ 271,00  
 

R$ 1.084,00  
 MOCELIN 

11 EXTINTOR CO2 04 KG 
 UNID 4 R$ 650,00  

 
R$ 2.600,00  
 MOCELIN 

12 EXTINTOR CO2 06 KG 
 UNID 4 R$ 760,00  

 
R$ 3.040,00  
 MOCELIN 

13 EXTINTOR AP 10 LTS 
 UNID 4 R$ 205,00  

 
R$  820,00  
 MOCELIN 

14 
LUMINÁRIA DE EMERGENCIA 30 
LEDS 
 

UNID 50 R$ 45,00  
 

R$ 2.250,00  
 MOCELIN 

15 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
FOTOLUMINESCENTE 
 

UNID 100 R$ 35,00  
 

R$ 3.500,00  
 GRAFF ARTS 

16 DEMARCAÇÃO DE SOLO 
 UNID 60 R$ 66,00  

 
R$ 3.960,00  
 MARCA PROPRIA 

17 

SUPORTE DE SOLO ARAMADO do 
tipo tripé, produzido em vergalhão 
de aço redondo, e com acabamento 
bicromatizado 
 

UNID 4 R$ 50,00  
 

R$ 200,00  
 MOCELIN 

18 RECARGA EXTINTOR PQS 02 KG ABC UNID 20 R$ 105,00  R$ 2.100,00  MARCA PROPRIA 
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19 RECARGA EXTINTOR PQS 04 KG ABC 
 UNID 40 R$ 105,00  

 
R$ 4.200,00  
 MARCA PROPRIA 

20 RECARGA EXTINTOR PQS 06 KG ABC 
 UNID 40 R$ 110,00  

 
R$ 4.400,00  
 MARCA PROPRIA 

21 RECARGA EXTINTOR PQS 08 KG ABC 
 UNID 30 R$ 120,00  

 
R$ 3.600,00  
 MARCA PROPRIA 

22 RECARGA EXTINTOR PQS 12 KG ABC 
 UNID 30 R$ 132,00  

 
R$ 3.960,00  
 MARCA PROPRIA 

23 RECARGA EXTINTOR PQS 04 KG BC 
 UNID 50 R$ 60,00  

 
R$ 3.000,00  
 MARCA PROPRIA 

24 RECARGA EXTINTOR PQS 06 KG BC 
 UNID 40 R$ 74,00  

 
R$ 2.960,00  
 MARCA PROPRIA 

25 RECARGA EXTINTOR PQS 08 KG BC 
 UNID 20 R$ 80,00  

 
R$  1.600,00  
 MARCA PROPRIA 

26 RECARGA EXTINTOR PQS 12 KG BC 
 UNID 20 R$ 98,00  

 
R$ 1.960,00  
 MARCA PROPRIA 

27 RECARGA EXTINTOR CO2 04 KG 
 UNID 30 R$ 130,00  

 
R$ 3.900,00  
 MARCA PROPRIA 

28 RECARGA EXTINTOR CO2 06 KG 
 UNID 40 R$ 155,00  

 
R$ 6.200,00  
 MARCA PROPRIA 

29 RECARGA EXTINTOR AP 10 LTS 
 UNID 40 R$ 69,00  

 
R$ 2.760,00  
 MARCA PROPRIA 

30 

TESTE HIDROSTASTICO DE 
MANGUEIRA DE EXTINTOR DE 
INCÊNDIO 
 

UNID 20 R$ 53,00  
 

R$ 1.060,00  
 MARCA PROPRIA 

VALOR TOTAL: R$ 67.638,00  (sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e oito reais) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Fica acrescido à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o valor de R$ 67.638,00 (sessenta e 
sete mil, seiscentos e trinta e oito reais), passando valor total do contrato a ser de R$ 
135.276,00 (cento e trinta e cinco mil, duzentos e setenta e seis reais). 

A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo administrativo que instrui 
este Termo Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da 
referida Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 09 de abril de 2026. 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 
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________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
________________________________________________ 

JOSE CARLOS TRICHES - ME  
Contratada 

 
   Testemunhas 

 
_______________________________   ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.677/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2024, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2026 e do Plano 
Plurianual de 2026 a 2029 e Programação Financeira no limite de                         R$ 41.270,76 (quarenta 
e um mil, duzentos e setenta reais e setenta e seis centavos), referente aos saldos disponíveis em banco 
do exercício financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.00713MATERIAL DE CONSUMO31.170,23
3.3.90.39.00.00714OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA10.050,53
FONTE3511TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EXERCICIOS 
ANTERIORES41.270,76
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal 
utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 
2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, 
de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTEDESCRIÇÃOVALOR
3511TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EXERCICIOS ANTERIORES41.220,76
TOTAL41.220,76
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 10 de Abril de 2026
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3º TERMO ADITIVO  

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
n.º 043/2025 - PREGÃO 009/2025 

 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa CLEBER GUIMARÃES PRATA, inscrita no 
CNPJ sob n.º 36.787.376/0001-35, com sede na Rua Flavio Fernandes Ribeiro,  nº 
1268, Bairro: Jd. Monte Claro, CEP 87.530-000, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, 
telefone (44) 991014295, e-mail: cleber_prata@yahoo.com.br, neste ato representada 
pelo Sr. CLEBER GUIMARÃES PRATA, portador do RG n° 41.954.241-3 SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF sob n° 336.834.028-06, como segue: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo e do quantitativo da Ata de 
Registro de Preços n° 043/2025 para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA SISTEMAS DE AR-
CONDICIONADO INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA;  
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade da execução do objeto 
contratual, solicitando a renovação da ata de registro de preços;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos 
recursos públicos;  
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 043/2025, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços 043/2025, por mais 12 (doze) meses, a partir da data de 25/04/2026 à 
25/04/2027, A prorrogação da vigência da Ata Registro de Preços atende à previsão da 
cláusula segunda e ao disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, garantindo 
conformidade legal e interesse da Administração,  
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bem como a renovação dos quantitativos registrados conforme tabela abaixo 
descriminada: 
 

Lote Item Descrição Marca Unidade Qdade Vl. Unit. Vl. Total 

1 1 
INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S - UNIDADE 20 R$ 212,70 R$ 4.254,00 

1 2 
INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S - UNIDADE 20 R$ 239,00 R$ 4.780,00 

1 3 
INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S - UNIDADE 8 R$ 267,70 R$ 2.141,60 

1 4 
INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S - UNIDADE 5 R$ 260,50 R$ 1.302,50 

1 5 
INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S - UNIDADE 5 R$ 301,20 R$ 1.506,00 

1 6 
INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S - UNIDADE 10 R$ 315,50 R$ 3.155,00 

1 7 
INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S - UNIDADE 2 R$ 370,50 R$ 741,00 

1 8 
INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S - UNIDADE 2 R$ 397,55 R$ 795,10 

1 9 
INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S - UNIDADE 8 R$ 478,10 R$ 3.824,80 

2 1 
REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO  - 7.000 BTU´S - UNIDADE 5 R$ 236,10 R$ 1.180,50 

2 2 
REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO  - 7.500 BTU´S - UNIDADE 5 R$ 236,10 R$ 1.180,50 

2 3 
REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO  - 9.000 BTU´S - UNIDADE 18 R$ 257,00 R$ 4.626,00 

2 4 
REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO  - 12.000 BTU´S - UNIDADE 15 R$ 281,30 R$ 4.219,50 

2 5 
REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO  - 18.000 BTU´S - UNIDADE 5 R$ 329,90 R$ 1.649,50 

2 6 
REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO  - 22.000 BTU´S - UNIDADE 3 R$ 354,20 R$ 1.062,60 

2 7 
REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO - 24.000 BTU´S - UNIDADE 3 R$ 368,10 R$ 1.104,30 

2 8 
REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO - 30.000 BTU´S - UNIDADE 12 R$ 402,80 R$ 4.833,60 

2 9 
REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO - 36.000 BTU´S - UNIDADE 2 R$ 460,30 R$ 920,60 

2 10 
REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO - 48.000 BTU´S - UNIDADE 2 R$ 448,00 R$ 896,00 

2 11 
REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO - 60.000 BTU´S - UNIDADE 5 R$ 680,70 R$ 3.403,50 

3 1 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR 
CONDICIONADO  - 7.000 BTU´S - UNIDADE 14 R$ 123,30 R$ 1.726,20 
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3 2 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR 
CONDICIONADO  - 7.500 BTU´S - UNIDADE 10 R$ 123,30 R$ 1.233,00 

3 3 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR 
CONDICIONADO  - 9.000 BTU´S - UNIDADE 100 R$ 126,60 R$ 12.660,00 

3 4 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR 
CONDICIONADO  - 12.000 BTU´S - UNIDADE 106 R$ 126,60 R$ 13.419,60 

3 5 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR 
CONDICIONADO  - 18.000 BTU´S - UNIDADE 12 R$ 153,30 R$ 1.839,60 

3 6 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR 
CONDICIONADO - 22.000 BTU´S - UNIDADE 12 R$ 156,60 R$ 1.879,20 

3 7 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR 
CONDICIONADO - 24.000 BTU´S - UNIDADE 7 R$ 160,00 R$ 1.120,00 

3 8 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR 
CONDICIONADO - 30.000 BTU´S - UNIDADE 17 R$ 160,00 R$ 2.720,00 

3 9 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR 
CONDICIONADO  - 36.000 BTU´S - UNIDADE 2 R$ 160,00 R$ 320,00 

3 10 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR 
CONDICIONADO  - 48.000 BTU´S - UNIDADE 2 R$ 172,70 R$ 345,40 

3 11 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  GERAL - AR 
CONDICIONADO - 60.000 BTU´S - UNIDADE 20 R$ 233,30 R$ 4.666,00 

4 1 
GÁS R22 - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 a 48.000 
BTU´S FREON QUILO 25 R$ 142,20 R$ 3.555,00 

4 2 
GÁS R32 - AR CONDICIONADO INVERTER - 7.000 a 
48.000 BTU´S FREON QUILO 40 R$ 165,90 R$ 6.636,00 

4 3 
GÁS R410 - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 a 48.000 
BTU´S FREON QUILO 20 R$ 152,70 R$ 3.054,00 

4 4 
MÃO DE OBRA - CARGA DE GÁS R22, R32 e R410 - AR 
CONDICIONADO SPLIT/INVERTER - 7.000 a 48.000 BTU´S - UNIDADE 250 R$ 123,70 R$ 30.925,00 

4 5 GÁS R22 - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S FREON QUILO 12 R$ 155,80 R$1.869,60 

4 6 GÁS R32 - AR CONDICIONADO INVERTER - 60.000 BTU´S FREON QUILO 20 R$ 194,90 R$ 3.898,00 

4 7 GÁS R410 - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S FREON QUILO 10 R$ 152,70 R$ 1.527,00 

4 8 
MÃO DE OBRA - CARGA DE GÁS R22, R32 e R410 - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S - UNIDADE 60 R$ 184,30 R$ 11.058,00 

6 1 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
7.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 290,00 R$ 290,00 

6 2 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
7.500 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 290,00 R$ 290,00 

6 3 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
9.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 5 R$ 310,00 R$ 1.550,00 

6 4 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
12.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 5 R$ 310,00 R$ 1.550,00 

6 5 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
18.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 350,00 R$ 350,00 

6 6 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
22.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 2 R$ 380,00 R$ 760,00 

6 7 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
24.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 470,00 R$ 470,00 
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6 8 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
30.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 2 R$ 560,00 R$ 1.120,00 

6 9 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
36.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 610,00 R$ 610,00 

6 10 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
48.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 690,00 R$ 690,00 

6 11 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
60.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 5 R$ 1.000,00 R$ 5.000,00 

6 12 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO INVERTER 
- 7.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 445,00 R$ 445,00 

6 13 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO INVERTER 
- 7.500 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 445,00 R$ 445,00 

6 14 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO INVERTER 
- 9.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 5 R$ 480,00 R$ 2.400,00 

6 15 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO INVERTER 
- 12.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 5 R$ 475,00 R$ 2.375,00 

6 16 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO INVERTER 
- 18.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 630,00 R$ 630,00 

6 17 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO INVERTER 
- 22.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 2 R$ 710,00 R$ 1.420,00 

6 18 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO INVERTER 
- 24.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 730,00 R$ 730,00 

6 19 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO INVERTER 
- 30.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 2 R$ 820,00 R$ 1.640,00 

6 20 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO INVERTER 
- 36.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 900,00 R$ 900,00 

6 21 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO INVERTER 
- 48.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

6 22 
MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO INVERTER 
- 60.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 5 R$ 1.800,00 R$ 9.000,00 

7 1 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
7.000 BTU´S  - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 384,00 R$ 384,00 

7 2 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
7.500 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 391,90 R$ 391,90 

7 3 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
9.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 5 R$ 391,90 R$ 1.959,50 

7 4 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
12.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 5 R$ 438,90 R$ 2.194,50 

7 5 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
18.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 493,80 R$ 493,80 

7 6 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
22.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 2 R$ 485,90 R$ 971,80 

7 7 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
24.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 595,70 R$ 595,70 

7 8 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
30.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 2 R$ 634,90 R$ 1.269,80 

7 9 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
36.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 674,00 R$ 674,00 
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7 10 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
48.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 783,80 R$ 783,80 

7 11 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
60.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 5 R$ 823,00 R$ 4.115,00 

7 12 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
INVERTER - 7.000 BTU´S  - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 427,10 R$ 427,10 

7 13 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
INVERTER- 7.500 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 427,10 R$ 427,10 

7 14 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
INVERTER - 9.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 5 R$ 399,70 R$ 1.998,50 

7 15 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
INVERTER - 12.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 5 R$ 399,70 R$ 1.998,50 

7 16 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
INVERTER- 18.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 517,30 R$ 517,30 

7 17 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
INVERTER - 22.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 2 R$ 1.175,70 R$ 2.351,40 

7 18 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
INVERTER - 24.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 1.178,10 R$ 1.178,10 

7 19 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
INVERTER - 30.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 2 R$ 1.254,10 R$ 2.508,20 

7 20 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
INVERTER - 36.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 979,70 R$ 979,70 

7 21 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
INVERTER - 48.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 1 R$ 877,80 R$ 877,80 

7 22 
MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
INVERTER - 60.000 BTU´S - INSTALADO WELLING UNIDADE 5 R$ 940,50 R$ 4.702,50 

8 1 
CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
7.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 5 R$ 169,80 R$ 849,00 

8 2 
CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
7.500 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 5 R$ 169,80 R$ 849,00 

8 3 
CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
9.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 20 R$ 169,80 R$ 3.396,00 

8 4 
CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
12.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 20 R$ 169,80 R$ 3.396,00 

8 5 
CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
18.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 15 R$ 169,80 R$ 2.547,00 

8 6 
CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
22.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 5 R$ 169,80 R$ 849,00 

8 7 
CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
24.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 5 R$ 169,80 R$ 849,00 

8 8 
CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
30.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 10 R$ 195,20 R$ 1.952,00 

8 9 
CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO SPLIT - 
36.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 1 R$ 213,00 R$ 213,00 

9 1 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 5 R$ 173,00 R$ 865,00 

9 2 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 5 R$ 173,00 R$ 865,00 
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9 3 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 20 R$ 173,00 R$ 3.460,00 

9 4 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 20 R$ 173,00 R$ 3.460,00 

9 5 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 15 R$ 182,10 R$ 2.731,50 

9 6 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 5 R$ 191,20 R$ 956,00 

9 7 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 5 R$ 191,20 R$ 956,00 

9 8 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 12 R$ 200,30 R$ 2.403,60 

9 9 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 1 R$ 209,50 R$ 209,50 

9 10 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 1 R$ 271,00 R$ 271,00 

9 11 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO LUKMA UNIDADE 10 R$ 282,30 R$ 2.823,00 

10 1 
CONTACTORA PARA AR CONDICIONADO SPLIT DE 
22.000 A 60.000 BTU'S - INSTALADA WEG UNIDADE 50 R$ 460,00 R$ 23.000,00 

10 2 
CONTACTORA PARA AR CONDICIONADO INVERTER DE 
22.000 A 60.000 BTU'S - INSTALADA WEG UNIDADE 51 R$ 325,40 R$ 16.595,40 

11 1 
PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 424,50 R$ 849,00 

11 2 
PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 424,50 R$ 849,00 

11 3 
PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 444,30 R$ 888,60 

11 4 
PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 5 R$ 444,30 R$ 2.221,50 

11 5 
PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 5 R$ 552,90 R$ 2.764,50 

11 6 
PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 552,90 R$ 1.105,80 

11 7 
PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 592,40 R$ 1.184,80 

11 8 
PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 3 R$ 592,40 R$ 1.777,20 

11 9 
PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 622,00 R$ 1.244,00 

11 10 
PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 651,60 R$ 1.303,20 

11 11 
PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 3 R$ 878,70 R$ 2.636,10 
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11 12 
PLACA - AR CONDICIONADO INVERTER - 7.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 1.214,40 R$ 2.428,80 

11 13 
PLACA - AR CONDICIONADO INVERTER - 7.500 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 1.214,40 R$ 2.428,80 

11 14 
PLACA - AR CONDICIONADO INVERTER - 9.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 1.303,30 R$ 2.606,60 

11 15 
PLACA - AR CONDICIONADO INVERTER - 12.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 5 R$ 1.303,30 R$ 6.516,50 

11 16 
PLACA - AR CONDICIONADO INVERTER - 18.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 5 R$ 1.579,80 R$ 7.899,00 

11 17 
PLACA - AR CONDICIONADO INVERTER - 22.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 1.629,10 R$ 3.258,20 

11 18 
PLACA - AR CONDICIONADO INVERTER - 24.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 2.122,80 R$ 4.245,60 

11 19 
PLACA - AR CONDICIONADO INVERTER - 30.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 3 R$ 2.122,80 R$ 6.368,40 

11 20 
PLACA - AR CONDICIONADO INVERTER - 36.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 2.448,70 R$ 4.897,40 

11 21 
PLACA - AR CONDICIONADO INVERTER - 48.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 2.746,15 R$ 5.492,30 

11 22 
PLACA - AR CONDICIONADO INVERTER- 60.000 BTU´S - 
INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 3 R$ 2.744,90 R$ 8.234,70 

12 1 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 7.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 322,90 R$ 645,80 

12 2 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 7.500 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 324,60 R$ 649,20 

12 3 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 9.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 10 R$ 365,00 R$ 3.650,00 

12 4 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 12.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 10 R$ 374,40 R$ 3.744,00 

12 5 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 18.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 5 R$ 430,60 R$ 2.153,00 

12 6 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 22.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 5 R$ 439,90 R$ 2.199,50 

12 7 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 24.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 5 R$ 439,90 R$ 2.199,50 

12 8 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 30.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 5 R$ 496,10 R$ 2.480,50 

12 9 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 36.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 5 R$ 496,10 R$ 2.480,50 
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12 10 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 48.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 5 R$ 524,20 R$ 2.621,00 

12 11 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 60.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 10 R$ 692,70 R$ 6.927,00 

13 1 
HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 7.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 1 R$ 334,10 R$ 334,10 

13 2 
HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 7.500 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 1 R$ 334,10 R$ 334,10 

13 3 
HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 9.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 5 R$ 334,10 R$ 1.670,50 

13 4 
HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 12.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 5 R$ 343,60 R$ 1.718,00 

13 5 
HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 18.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 1 R$ 429,50 R$ 429,50 

13 6 
HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 22.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 1 R$ 429,50 R$ 429,50 

13 7 
HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 24.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 1 R$ 439,10 R$ 439,10 

13 8 
HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 30.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 3 R$ 448,60 R$ 1.345,80 

13 9 
HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLITINVERTER - 36.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 477,30 R$ 954,60 

13 10 
HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 48.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 1 R$ 478,80 R$ 478,80 

13 11 
HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT/INVERTER - 60.000 BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 5 R$ 773,20 R$ 3.866,00 

14 1 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S 
- INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 954,00 R$ 1.908,00 

14 2 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S 
- INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 1.068,50 R$ 2.137,00 

14 3 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S 
- INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 1.144,80 R$ 2.289,60 

14 4 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S 
- INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 1.192,50 R$ 2.385,00 

14 5 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S 
- INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 1.621,80 R$ 3.243,60 

14 6 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S 
- INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 1.621,80 R$ 3.243,60 

14 7 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S 
- INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 1.860,30 R$ 3.720,60 

14 8 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S 
- INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 2.480,50 R$ 4.961,00 

14 9 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S 
- INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 2.528,20 R$ 5.056,40 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
 
_______________________________________________________________________________________________ 

9 
 

14 10 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S 
- INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 2.671,30 R$ 5.342,60 

14 11 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S 
- INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 2.690,40 R$ 5.380,80 

14 12 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO INVERTER - 7.000 
BTU´S - INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 1.841,30 R$ 3.682,60 

14 13 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO INVERTER - 7.500 
BTU´S - INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 1.841,30 R$ 3.682,60 

14 14 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO INVERTER - 9.000 
BTU´S - INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 1.869,90 R$ 3.739,80 

14 15 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO INVERTER- 12.000 
BTU´S - INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 1.955,80 R$ 3.911,60 

14 16 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO INVERTER - 18.000 
BTU´S - INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 2.146,60 R$ 4.293,20 

14 17 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO INVERTER - 22.000 
BTU´S - INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 2.671,30 R$ 5.342,60 

14 18 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO INVERTER - 24.000 
BTU´S - INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 2.814,40 R$ 5.628,80 

14 19 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO INVERTER - 30.000 
BTU´S - INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 2.957,50 R$ 5.915,00 

14 20 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO INVERTER - 36.000 
BTU´S - INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 3.339,10 R$ 6.678,20 

14 21 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO INVERTER - 48.000 
BTU´S - INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 3.339,10 R$ 6.678,20 

14 22 
COMPRESSOR - AR CONDICIONADO INVERTER - 60.000 
BTU´S - INSTALADO PANASONIC UNIDADE 2 R$ 4.389,60 R$ 8.779,20 

15 1 
FILTRO - AR CONDICIONADO SPLIT/INVERTER - 7.000 
BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 232,70 R$ 465,40 

15 2 
FILTRO - AR CONDICIONADO SPLIT/INVERTER - 7.500 
BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 232,70 R$ 465,40 

15 3 
FILTRO - AR CONDICIONADO SPLIT/INVERTER - 9.000 
BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 15 R$ 237,60 R$ 3.564,00 

15 4 
FILTRO - AR CONDICIONADO SPLIT/INVERTER - 12.000 
BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 15 R$ 242,60 R$ 3.639,00 

15 5 
FILTRO - AR CONDICIONADO SPLIT/INVERTER - 18.000 
BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 257,40 R$ 514,80 

15 6 
FILTRO - AR CONDICIONADO SPLIT/INVERTER - 22.000 
BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 287,10 R$ 574,20 

15 7 
FILTRO - AR CONDICIONADO SPLIT/INVERTER - 24.000 
BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 316,80 R$ 633,60 

15 8 
FILTRO - AR CONDICIONADO SPLIT/INVERTER - 30.000 
BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 2 R$ 316,80 R$ 633,60 

15 9 
FILTRO - AR CONDICIONADO SPLIT/INVERTER - 36.000 
BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 1 R$ 316,80 R$ 316,80 
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15 10 
FILTRO - AR CONDICIONADO SPLIT/INVERTER - 48.000 
BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 1 R$ 388,20 R$ 388,20 

15 11 
FILTRO - AR CONDICIONADO SPLIT/INVERTER - 60.000 
BTU´S - INSTALADO 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 50 R$ 396,10 R$ 19.805,00 

16 1 SOLDA DE COBRE - QUILO 2 R$ 219,20 R$ 438,40 

16 2 SOLDA DE ALUMÍNIO - QUILO 2 R$ 265,30 R$ 530,60 

16 3 MÃO DE OBRAS DE SOLDAS COBRE E ALUMÍNIO - UNIDADE 50 R$ 280,60 R$ 14.030,00 

17 1 
CONTROLE UNIVERSAL PARA AR CONDICIONADO - JÁ 
CONFIGURADO EOS UNIDADE 25 R$ 155,00 R$ 3.875,00 

18 1 DISPLAY AR COND 7000  A 9000 BTUS 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 15 R$ 300,00 R$ 4.500,00 

18 2 DISPLAY AR COND 12000 A  30000 BTUS 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 15 R$ 325,00 R$ 4.875,00 

18 3 DISPLAY AR COND 36000 A  60000 BTUS 

CONF. 
MODELO 

APARELHO UNIDADE 15 R$ 371,00 R$ 5.565,00 

19 1 
LIMPEZA DE DRENO E FILTRO(TELA) AR COND 7000 A 
18000 BTUS - UNIDADE 50 R$ 246,30 R$ 12.315,00 

19 2 
LIMPEZA DE DRENO E FILTRO(TELA) AR COND 36000 A 
60000 BTUS - UNIDADE 50 R$ 295,70 R$ 14.785,00 

20 1 
TROCA DE SENSOR COM MAO DE OBRA AR COND DE 
7000 A 18000 BTUS ELITY UNIDADE 20 R$ 278,20 R$ 5.564,00 

20 2 
TROCA DE SENSOR COM MAO DE OBRA AR COND DE 
36000 A 60000 BTUS ELITY UNIDADE 20 R$ 296,75 R$ 5.935,00 

TOTAL: R$ 605.352,20 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Fica acrescido à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o valor de R$ 605.352,20 (seiscentos e 
cinco mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos), passando valor total do 
contrato a ser de R$ 1.210.704,40 (hum milhão, duzentos e dez mil, setecentos e quatro 
reais e quarenta centavos ). 

A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo administrativo que instrui 
este Termo Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da 
referida Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 09 de abril de 2026. 
  

________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
________________________________________________ 

CLEBER GUIMARÃES PRATA 
Contratada 

 
   Testemunhas 

 
_______________________________   ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/20-26
PRCESSO 058/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 011/2026
CONTRATANTE:	 Município de Iporã, Estado do Paraná, com sede à Rua Pedro Álvares 
Cabral 2.677 Centro, inscrito no CGC/MF nº 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ROBERTO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 531.305-34SSP/PR e do CPF/MF nº 916.753.089-34, e
CONTRATADA: INSTITUTO OMNI  inscrita no CNPJ 48.956.604/0001-32.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para organização, planejamento e realização 
de Concurso Público para cargos do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Iporã/PR.
VALOR:   R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de ABRIL de 2026.
FORO: Comarca de IPORÃ, Estado do Paraná.
IPORÃ, 09 de ABRIL de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.675/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
123.021,27 (cento e vinte e três mil e vinte um reais e vinte e sete centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001	 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108	 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00	 699	 OBRAS E INSTALAÇÕES	101.647,08
FONTE	 3855	 EP 2024.28490007 - ZECA DIRCEU	 101.647,08
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.004	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.2.146	 APOIO A MANUTENÇÃO DA APAE
3.3.50.43.00.00	 710	 SUBVENÇÕES SOCIAIS	 1.533,70
FONTE	 3880	 CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES NÃO GOVER. ECA/
FMDCA - EXERCICIOS ANTERIORES	 1.533,70
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.001	 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151	 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.93.00.00	 711	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 19.840,49
FONTE	 3867	 CONVENIO SETU 875/2025 - SIT 78254 - PROGRAMA PR MAIS 
EVENTOS - FESTIVIDADES FIM DE ANO - EX ANT.	 19.840,49
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE	 DESCRIÇÃO	VALOR
3855	 EP 2024.28490007 - ZECA DIRCEU	 101.647,08
3880	 CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES NÃO GOVER. ECA/FMDCA - 
EXERCICIOS ANTERIORES	 1.533,70
3867	 CONVENIO SETU 875/2025 - SIT 78254 - PROGRAMA PR MAIS EVENTOS - 
FESTIVIDADES FIM DE ANO - EX ANT.	 19.840,49
TOTAL	 123.021,27
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.676/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2026 e do Plano Plurianual 
de 2026 a 2029, no limite de R$ 3.395.848,14 (três milhões, trezentos e noventa e cinco mil, oitocentos e quarenta e 
oito reais e quatorze centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.001	 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151	 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.93.00.00	 712	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 2.050,00
FONTE	 867	 CONVENIO SETU 875/2025 - SIT 78254 - PROGRAMA PARANA MAIS EVENTOS - 
FESTIVIDADES FIM DE ANO	 2.050,00
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001	 DIVISAO DE OBRAS
15.451.0005.1.108	 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00	 672	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 3.393.798,14
FONTE	 868	 CONVENIO 2080/2025 SECID - SAM 78 - SIT78572 - PAVIMENTAÇÃO - VILA RURAL	
3.393.795,14
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
479	 1.3.2.1.01.1.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS- OUTRAS AREAS	
2.050,00	 867
480	 2.4.2.2.99.0.1.01 - Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - 
Principal	 3.393.798,14	 868
TOTAL	 3.395.848,14
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de Icaraíma

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 141/2026DATA: 09/04/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei 
Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) –Designar a Servidora Sra. Inez Ross Fernandes Lima, portadora da 
RG nº 5.948.XXX-X e CPF nº 031.XXX.029-XX, como responsável pela 
Fiscalização do Contrato nº 030/2026 PMI, o Sr. Laércio Fernandes, CPF nº 
459.XXX.019-XX, como responsável Gestor do Contrato nº 030/2026 PMI, 
firmado entre este ente Municipal e a empresa: LIZARD SERVIÇOS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de abril 
de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº147/2026
DATA 09/04/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Agricia da Silva Barreto, por um 
período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, de 13/04/26 
a 27/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº148/2026
DATA – 09/04/2026
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Andreia Aparecida 
Ferreira de Sa, por um período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 
2016/2021, a partir de 09/04/26 a 23/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão 
a 09/03/2026.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
dias de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº149/2026
DATA 09/04/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Aparecida Borba, por um período de 
30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, de 06/04/26 a 05/05/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº150/2026
DATA – 09/04/2026
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Celis Aparecida Milani, por 
um período de 79 dias, referente ao período aquisitivo 2012/2017, a partir 
de 10/04/26 a 27/06/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão 
a 09/03/2026.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
dias de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº151/2026
DATA – 09/04/2026
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Claudia Cristina Piovesan 
de Lima por um período de 49 dias, referente ao período aquisitivo 
2014/2019, a partir de 01/04/26 a 19/05/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
dias de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº152/2026
DATA – 09/04/2026
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Claudia Cristina Piovesan 
de Lima por um período de 60 dias, referente ao período aquisitivo 
2016/2021, a partir de 01/04/26 a 30/05/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
dias de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº153/2026
DATA – 09/04/2026
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Gilmar Girão, por um 
período de 05 dias, referente ao período aquisitivo 2014/2019, a partir de 
08/04/26 a 12/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão 
a 09/03/2026.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
dias de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº154/2026
DATA 09/04/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Heber Zequini, por um período de 15 
dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, de 06/04/26 a 20/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº155/2026
DATA – 09/04/2026
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Ivone Maria dos Santos 
Silva, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 
2012/2017, a partir de 06/04/26 a 05/05/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão 
a 09/03/2026.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
dias de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº156/2026
DATA 09/04/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Luciano Fabio Sitta , por um período de 
30 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, de 30/03/26 a 28/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA Nº157/2026
DATA – 09/04/2026
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Roberta Maria da Graça 
de Melo, por um período de 50 dias, referente ao período aquisitivo 
2014/2019, a partir de 06/04/26 a 25/05/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
dias de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº158/2026
DATA 09/04/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Sandra Colombo Bitencourt da 
Costa, por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 
2024/2025, de 09/04/26 a 18/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 159/2026
DATA – 09/04/2026
SUMULA - Concede Licença Maternidade a funcionária.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença Maternidade à servidora Sheila Queiroz de 
Almeida Custodio por um período de 180 dias, a partir de 06/04/26 a 
02/10/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº160/2026
DATA 09/04/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Sidineia Aparecida de Oliveira 
Viana Ruzzene, por um período de 15 dias, referente ao período 
aquisitivo 2024/2025, de 06/04/26 a 20/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº161/2026
DATA – 09/04/2026
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Vera Lucia Jose de 
Araujo, por um período de 06 dias, referente ao período aquisitivo 
2016/2021, a partir de 27/03/26 a 01/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos 
retroagirão a 09/03/2026.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
dias de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº162/2026
DATA 09/04/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Wilson Barbosa Nonato , por 
um período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, de 
07/04/26 a 26/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
de Abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 146/2026
Concede Licença para tratamento de Saúde.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor 
ANTONIO MARCOS GOMES DE MELLO, portador do CPF nº 
xxx.077.209-xx, ocupante do Emprego Público de Agente De Combate 
A Endemias, lotado na Vigilância Sanitária, no período de 07.04.2026 
à 21.04.2026.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 09 
dias do mês de abril de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: INEXIGIBILIDADE N° 005/2026
Contrato n° 015/2026.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 31 de março de 2026
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CP45 SHOWS E EVENTOS LTDA.
CNPJ: 33.552.051/0001 - 85
OBJETO: Contratação da dupla Cezar e Paulinho, para apresentação 
artística no 37º Aniversário do Município de Ivaté.
VALOR TOTAL: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 145/2026
Concede férias a servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias a servidora LUCIMAR OLIVEIRA 
GONÇALVES, portadora do CPF nº xxx.056.259-xx ocupante do 
cargo de provimento efetivo de  Agente Comunitário De Saúde, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
14/04/2024 à 13/04/2025, com fruição em 06/04/2026 à 15/04/2026.
Art. 2°. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
09 dias do mês de abril de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 041/2026
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de 
Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado 
apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CADI 
SERVICOS MEDICOS S/A devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n°: 26.406.968/0001-06, o resultado do processo do 
Pregão Eletrônico n° 003/2026.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do 
Pregão Eletrônico n° 003/2026, em favor da empresa CADI 
SERVICOS MEDICOS S/A devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n°: 26.406.968/0001-06 no valor de R$ 487.264,05 
(quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e sessenta 
e quatro reais e cinco centavos), cujo o objeto trata-se 
da contratação de empresa para prestação de serviços 
continuados de enfermagem em regime de plantão no 
Pronto Atendimento Municipal do Município de Ivaté/PR, com 
vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 de abril de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 042/2026
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GIOPATO LTDA 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 52.014.499/0001-90, o 
resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 005/2026.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão Eletrônico 
n° 005/2026, em favor da empresa GIOPATO LTDA devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n°: 52.014.499/0001-90 no valor de R$ 
11.840,00 (onze mil oitocentos e quarenta reais), cujo o objeto trata-
se da contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
camisetas personalizadas, destinadas a secretaria de assistência 
social do município de Ivaté, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 de abril de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº024/2026
Designa os integrantes para compor o Conselho da Cidade - Conselho 
de Desenvolvimento Municipal de Perobal – CDMP, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na 
Lei Complementar nº 112, de 27 de dezembro de 2018, alterada 
parcialmente pela Lei Complementar nº 131/2021.
DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados os integrantes para compor o Conselho da 
Cidade - Conselho de Desenvolvimento Municipal de Perobal - CDMP, 
órgão consultivo, que tem por atribuições o acompanhamento e o 
controle da implementação das propostas e diretrizes do Plano Diretor 
Municipal de Perobal, previstas no art. 9º, da Lei nº 112, de 27 de 
dezembro de 2018, alterada parcialmente pela Lei Complementar nº 
131/2021, passando a ser integrado pelos seguintes membros:
I – Representantes da Associação de Moradores da Vila Rural Nova 
Jerusalém:
Titular: Claudia dos Santos de Almeida;
Suplente: Davi Marques dos Santos;
Titular: Izabel da Cruz Souza Fantin;
Suplente: Claudio Fantin.
II – Representantes dos Moradores do Município de Perobal:
Titular: Cibele Catherine de Souza Alves;
Suplente: Alberto Carlos Dias;
Titular: José Roberto Rodrigues Alves;
Suplente: Eber Barbosa de Lima.
III – Representantes da Associação de Moradores da Localidade do 
Patrimônio do Cedro:
Titular: Amarildo Santos Torres;
Suplente: Raimundo Clécio Medeiros Duarte;
Titular: Hélio Garcia Favorito;
Suplente: Mônica Aparecida da Silva Pereira.
IV – Representantes do Conselho do Trabalho:
Titular: Fábio Cesar Belezi;
Suplente: Danilo Joaquim de Souza Silva.
V – Representantes dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Luiz Henrique Pereira de Souza;
Suplente: Maykon de Souza Silva de Oliveira.
VI – Representantes dos Funcionários Municipais:
Titular: Mayara da Costa Virgens;
Suplente: Raquel Souza Marquezoni Pereira;
Titular: Alexandre Aparecido Flameschi Augustinho;
Suplente: Luiz Gustavo Piagentini Zorati.
VII – Representantes do Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social:
Titular: Danielle Dezirre Souza Dos Reis;
Suplente: Francisca Gonçalves e Silva Girotto.
Art. 2º. O mandato dos conselheiros continuará sendo anual, admitida 
livremente a recondução.
Art. 3º. Ficam considerados de relevante interesse social os serviços 
prestados pelos conselheiros ora constituídos, porém, sem ônus para 
o município.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se em especial o Decreto Municipal nº 040/2024.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 10 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº025/2026
Dispõe sobre a composição do Conselho-Gestor do Fundo Municipal 
de Habitação de Interesse Social - FMHIS de Perobal, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na 
Lei Municipal nº 466, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei 
Municipal nº1030, de 13 de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. O Conselho-Gestor do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS de Perobal, órgão deliberativo, que tem por 
competência as atribuições previstas no art. 7º, da Lei Municipal nº. 
466, de 22 de dezembro de 2009, para mandato de 03(três) anos, 
fica composto na forma abaixo, com os representantes de entidades 
públicas, privadas e garantida a proporção de 1/4 das vagas aos 
representantes de movimentos populares, conforme segue:
1. Representantes de Entidades Públicas:
1.1. Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Danielle Dezirre Souza dos Reis;
Suplente: Francisca Gonçalves e Silva Girotto.
1.2. Representante da Secretaria Municipal de Administração:
Titular: Danilo Joaquim da Silva Santos;
Suplente: Raquel Souza Marquezoni Pereira.
1.3. Representante da Secretaria Municipal de Fazenda:
Titular: Alexandre Aparecido Flameschi Augustinho;
Suplente: Fabio Cezar Belezi.
1.4. Representante da Câmara Municipal:
Titular: Guilherme Druciak De Castro;
Suplente: Sirlene Gobo Rodrigues.
2. Representantes de Entidades Privadas:
2.1. Representante da Associação de Pais e Mestres e Funcionários da 
Escola Municipal Dimas Miranda Ensino Fundamental:
Titular: Renata Aparecida Rigoto Flameschi Favarin;
Suplente: Edineia Cristina Delai.
2.2. Representante da Associação Comercial de Perobal:
Titular: Anderson Manduca;
Suplente: Dione Cezar Silva Machado.
3. Representantes dos Movimentos Populares:
3.1. Representante da Associação Comunitária da Vila Rural do 
Município de Perobal:
Titular: Izabel da Cruz Souza Fantin;
Suplente: Claudio Fantin.
3.2. Representante da Pastoral da Criança da Paróquia São Pedro de 
Perobal:
Titular: Marlene Ines Wietzikoski Halabura;
Suplente: Rosa Alves da Silva.
Art. 2º. A presidência do Conselho-Gestor do FMHIS, ora constituída 
será exercida pelo primeiro nomeado acima.
Art. 3º. Ficam considerados de relevante interesse social os serviços 
prestados pelos conselheiros ora constituídos, porém, sem ônus para 
o município.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se em especial o Decreto Municipal nº 41/2024.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 10 de abril de 2026.
Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque
Prefeito Municipal
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Douradina não pode parar. 
 

 

PORTARIA Nº 283 

 DE 10 DE ABRIL DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25 

(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal PAULO ROGÉRIO 
MESQUITA, matrícula n° 2028, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
UBS Helio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

   
 

10/04/2026 

 
 
   05:30h/16:30:00h 

 

CASCAVEL-PR 

Conduzir paciente para tratamento 
de saúde no hospital oupeccan .  

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 09 de abril de 2026. 

 
 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde  
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Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
     

 

PORTARIA Nº 98/2026 

 

Declara Ponto Facultativo no dia 20 
de abril de 2026. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias, e: 

 

CONSIDERANDO que o dia 21 de abril é feriado nacional em comemoração a 

Tiradentes, nos termos da Lei nº 662, de 06 de abril de 1949; 

 

CONSIDERANDO que no Município de Umuarama foi decretado ponto 

facultativo no dia 20 de abril de 2026, conforme Decreto n°. 027/2026. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Declarar Ponto Facultativo ao Setor Administrativo do CIUENP na 

segunda-feira, dia 20 de abril de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 09 de abril de 2026. 
 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 
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PORTARIA Nº 284 

 DE 09 DE ABRIL DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25 

(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal WELINGTON 
NASCIMENTO DE LIMA, matrícula n°2030, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão Helio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

   
 

10/04/2026 

 
 
   07:30h/18:30h 

 

MARINGA- PR 

Conduzir paciente para tratamento 
de saúde Na clinica unicesumar. 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 09 de abril  de 2026. 

 
 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde  
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TERMO ADITIVO 08 
CONTRATO N° 167/2025 
PREGÃO Nº  050/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a empresa GENTE SEGURADORA S.A., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº 90.180.605/0001-02, sediado na PORTO ALEGRE-RS doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) MARCELO WAIS , conforme atos constitutivos da 
empresa tendo em vista o que consta no Processo Nº 098/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº.050/2025, denominada CONTRATADA, tendo 
em vista a solicitação enviada pela Secretaria de Serviços Públicos e Obras, disposta na pasta do 
Pregão n°050/2025, Edital n° 098/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de periodicidade 
do pagamento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo o ENDOSSO DA 
INCLUSÃO do seguinte veículo novo: TOYOTA HILUX CS 4X4, cor Branca – Chassi 
8AJDA8CBXS8103150 ano/modelo 2025/2025, na apólice nº 01.31.0158749, emitida em 
10/11/2025. 

 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/21, Art. 124, Inciso I, Alínea b) bem como na solicitação e 
justificativa enviada pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Of. 030/2026 e 
parecer juridico favorável. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR DA INCLUSÃO: O valor total para o período será de R$ 
1.165,00 (um mil, cento e sessenta e cinco reais). 

 
CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente 
instrumento. 

 
CLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de direito. 

 
 

Maria Helena - PR, 08 de abril de 2026. 
 

 

prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 113/2026.
Homologa e Adjudica a Pregão Eletrônico nº05/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n.º005/2026, que trata 
sobre a Contratação de empresa para aquisição de um caminhão  
coletor compactor de lixo para Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Turismo do Município de Perobal – Pr., com recursos oriundos do 
Convenio n.º 2138/2025 firmado entre a Secretaria de Estado das 
Cidades – SECID  e o município de Perobal – Pr, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
1)	 PESO CAMINHÕES E IMPLEMENTOS LTDA inscrito no 
CNPJ  n.º 54.728.478/0002-09 o valor total do item vencido de R$ 
556.500,00 (quinhentos cinquenta seis mil quinhentos reais)
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 
respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 09 
de abril de 2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 114/2026.
Homologa e Adjudica a Pregão Eletrônico SRP nº08/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico Sistema de Registro 
de Preços n.º008/2026, que trata sobre o Registro de Preços para 
eventual contratação futura de empresa especializada para a prestação 
de serviços de locação, transporte, montagem, instalação, manutenção 
e desmontagem de estruturas para eventos, compreendendo palco 
profissional, tendas, banheiros químicos convencionais e adaptados 
para pessoas com deficiência (PNE), bem como gradis disciplinadores, 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 
de Cultura e demais Secretarias da Administração Municipal de 
Perobal – PR., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
1)	 A V DE ANDRADE BRONZE – EVENTOS inscrito no CNPJ 
n.º 32.409.507/0001-90 o valor total do item vencido lote 01 de R$ 
31.500,00 (trinta um mil quinhentos reais);
2)	 NAZZA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA inscrito no 
CNPJ  n.º 20.555.377/0001-14 o valor dos itens dos lotes 02 e 04 de R$ 
281.820,00 (duzentos oitenta um mil oitocentos vinte reais);
3)	 POHLOD LOCAÇÕES E ESTRUTURAS LTDA inscrita no 
CNPJ  n.º 48.088.721/0001-21 o valor do item vencido no lote 03 de R$ 
89.449,92 (oitenta nove mil quatrocentos quarenta nove reais e noventa 
dois centavos).
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 
respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 09 
de abril de 2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 110/2026
Exonera a pedido ANGELICA LETICIA DE
CARVALHO
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR a pedido ANGELICA LETICIA DE CARVALHO, 
Matrícula 1211401, do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
C, Classe 01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ficando revogada a 
Portaria 021/2023, a partir de 06 de abril de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 
de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 111/2026
Promove Educador Infantil por Progressão Funcional de uma classe 
para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovida a partir de 01 abril de 2026, por Progressão 
Funcional de uma classe para outra no mesmo nível, a Educadora 
Infantil abaixo relacionada, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, no nível e classe como segue:
NOME	 Matrícula	 Para Nível e Classe
Ketlin Cristina Arceno Rodrigues	 1201701	 Nível C 02
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 
de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  113/2026 DE 09 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
2348	 HEITOR RODRIGUES REYS	 046.xxx.xxx.-66	 62°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal -

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 112/2026 DE 09 DE ABRIL
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 111/2026, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/04/2026, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
1590	 RAUDCLEIA OLIVEIRA LUZ REBECCHI	 064.xxx.xxx.-92	 61°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
09 (NOVE) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
LISTA DE INSCRITOS HABILITADOS
Chamamento Público/Credenciamento: nº: 19/2025
Objeto: Chamamento público para inscrição de profissionais das áreas de comunicação, 
publicidade ou marketing, com vistas à formação de Subcomissão Técnica encarregada da análise 
e julgamento das propostas técnicas no âmbito da licitação destinada à contratação de agência 
de publicidade e propaganda.
Em conformidade com a análise documental realizada e nos termos das exigências previstas 
no edital, divulga-se a relação dos interessados considerados habilitados na presente chamada 
pública:
RELAÇÃO DOS INTERESSADOS HABILITADOS
Nome do Interessado 	 Nº do CPF	 Situação
Eduardo Aparecido dos Santos	 ***784.709-**	 Habilitado
Roberval Prudêncio	 ***692.039-**	 Habilitado
Lillian Mayra Mateus Alves 	 ***184.189-**	 Habilitada
José Alfredo dos Santos Netto	 ***497.129-**	 Habilitado
Everaldo Citron	 ***299.779-**	 Habilitado
Flávia Silva de Azevedo	 ***348.299-**	 Habilitada
Márcio Talles Pereira	 ***473.679-**	 Habilitado
Diego Ricardo Ianesko	 ***510.619-**	 Habilitado
Ricardo Pereira	 ***511.179-**	 Habilitado
Cleonide Pinto Pereira	 ***451.399-**	 Habilitada
Registre-se que a presente relação foi elaborada com base no cumprimento integral dos requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório.
Nada mais havendo a registrar, publica-se a presente lista para os devidos fins.
Douradina-PR, 08 de abril de 2026.
Sara Daniele Gonçalves
Agente de Contratação		
Maria Regina dos Santos
Equipe de Apoio
Ketlem Emanuella da Silva Carrasco
Equipe de Apoio		
Anderson Ribeiro Daldosso
Equipe de Apoio

prefeitura Municipal de MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 131/2024 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA P/ 
REALIZAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE UNIFORME, OBJETIVANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, CONTIDA 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL DO PREGÃO 020/2024
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. EMERSON SALES DO 
NASCIMENTO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 016.554.991-22 residente e domiciliado 
na cidade de ALTO PIQUIRI/PR. representante da empresa E S N DO NASCIMENTO ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento), os lotes 3 e 8 do item 1, do 
contrato nº 131/2024, consequentemente alterando o valor do contrato, passando de R$ 78.179,27 
(setenta e oito mil, cento e setenta nove reais e vinte sete centavos), para R$ 81.751,52 (oitenta 
e um mil, setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta dois centavos), em conformidade com o 
artigo 125 da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 09 DE ABRIL DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 E S N DO NASCIMENTO ARTIGOS DO VESTUÁRIO
 EMERSON SALES DO NASCIMENTO
 Contratado
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 228/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 228/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa C Z 
ZOLIM LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº55.807.407/0001-17, sediado na cidade de 
ICARAÍMA-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) MATEUS 
AUGUSTO ZOLIM, conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que consta 
no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº060/2025, cujo objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as 
secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

10 001 3.3.90.30.00 31940 2.279 374 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 09 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 231/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 231/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa 
GONÇALVES & ARMAGNI LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº82.688.854/0001-77, 
sediado na cidade de MARIA HELENA-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) ORLANDO ARMAGNI, conforme atos constitutivos da empresa tendo em 
vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº.060/2025, cujo 
objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as secretarias, para 
manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal 
nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

      
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 09 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
  

APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 151/2025 
 

 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/2021, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 151/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a PLACARAMA 
COMERCIO DE PLACAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº 
72.267.393/0001-94, sediado na cidade de UMUARAMA-PR, oriundo do processo de 
Dispensa nº 031/2025, para a Contratação de empresa para Aquisição de placas de 
identificação veicular - padrão Mercosul, para atendimento às demandas da frota 
municipal, conforme estabelecido pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

09 001 3.3.90.30.00 01000 2.050 315 
 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 

Maria Helena, 09 de abril de 2026. 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente   
21.764.573 ROBERTO OLIVEIRA SILVA devidamente inscrita no CNPJ 21.764.573/0001-61, com endereço 
na RUA TRES CORAÇÕES, 2154, BAIRRO JARDIM AMERICA, UMUARAMA-PR, CEP 87.502-360, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº ROBERTO OLIVEIRA SILVA, RG n° 8582450-
3 e CPF n° 050.536.069-19, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2026, processo  administrativo n.º 05/2026, RESOLVE 
registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso 
da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1. A presente demanda manifesta a necessidade de contratação de empresa do ramo para fornecimento 
recargas dos toners de impressora para o município. A aquisição do material será para atender a 
demanda das Secretarias municipais de Xambrê. Trata-se de uma contratação estratégica para as 
Secretarias do município, uma vez que as mesmas utilizam os toners de impressora em alta demanda 
no decorrer do ano.    

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

ITEM  DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

17 
Recargas de cartuchos de 
toners HP Color Series 
410/411/412/413 

50 UND 
Toner.com  

Equivalente 
R$ 30,00 

 

R$ 1.500,00 

18 Recargas de Cartuchos de 
toners HP M426DW 60 UND  R$ 22,00 R$ 1.320,00 

  
  

     VALOR TOTAL R$ 2.820,00 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 30 de março de 2026 
 

 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente   
KRJ SUPRIMENTOS LTDA devidamente inscrita no CNPJ 49.043.592/0001-18, com endereço na AV DOS 
PALMARES, 1.143, BAIRRO JARDIM AMERICA, MARINGÁ-PR, CEP 87.045-290, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº KATIA DAIANI DA SILVA, RG n° 11.058.170-0 e CPF n° 
076.114.959-76, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2026, processo  administrativo n.º 05/2026, RESOLVE registrar os 
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da 
Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1. A presente demanda manifesta a necessidade de contratação de empresa do ramo para fornecimento 
recargas dos toners de impressora para o município. A aquisição do material será para atender a 
demanda das Secretarias municipais de Xambrê. Trata-se de uma contratação estratégica para as 
Secretarias do município, uma vez que as mesmas utilizam os toners de impressora em alta demanda 
no decorrer do ano.    

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

ITEM  DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
Recarga de Toner Impressora 
Laserjet Hp 1102, Hp-1102w, 
M1132 Mfp (ce285a, 85a) 

400 UND 
Quality  

Premium 
performance 

R$ 14,50 
 

R$ 5.800,00 

2 
Recarga de Toner Impressora 
Laserjet 
Hp P1606dn (hp 78a). 

85 UND 
Quality  

Premium 
performance 

R$ 14,00 
 

R$ 1.190,00 

3 
Recarga de Toner Impressora 
Laserjet Hp M127fn (hp83a). 130 UND 

Quality  
Premium 

Performance 

R$ 12,99 R$ 1.688,70 
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4 
Recarga de Toner Impressora 
Laserjet 
Hp P1005 Cb435a, 35a). 

75 UND 
Quality  

Premium 
Performance 

R$ 13,40 R$ 1.005,00 

5 

Recarga de Toner Impressora 
Laserjet 
Hp 1018, Hp 1020 e M1005 
Mfp (12a). 

65 UND 
Quality  

Premium 
Performance 

R$ 16,00 R$ 1.040,00 

6 
Recarga de Toner Impressora 
Laserjet 
Hp Pro 400 M401n (hp80x). 

60 UND 
Quality  

Premium 
Performance 

R$ 24,00 R$ 1.440,00 

7 
Recargas de cartuchos de 
toners brother tn 1000 t 1060 
hl 1200. 

140 UND 
Quality  

Premium 
Performance 

R$ 12,00 R$ 1.680,00 

8 
Recargas de cartuchos de 
toner laser jet hp 7535/ 549-
a. 

60 UND 
Quality  

Premium 
Performance 

R$ 15,99 R$ 959,40 

9 
Recargas de cartuchos de 
toners  hp laser jet m130 m 
102   17ª. 

90 UND 
Quality  

Premium 
Performance 

R$ 15,50 R$ 1.395,00 

10 
Recarga de toner impressora 
laserjet 
Hp pro 404 dw 258 rm . 

70 UND 
Quality  

Premium 
Performance 

R$ 25,00 R$ 1.750,00 

11 
Recargas de cartuchos de 
toners  hp laser  m137   105. 60 UND 

Quality  
Premium 

performance 

R$ 18,00 R$ 1.080,00 

12 
Recargas decartuchos de 
toners brother tn 2340 hl. 90 UND 

Quality  
Premium 

Performance 

R$ 13,99 R$ 1.259,10 

13 
Recarga de toner impressora 
samsung(ml2851) e (d111). 40 UND 

Quality  
Premium 

Performance 

R$ 24,00 R$ 960,00 

14 
Kit refil de tintas epson color 
série ( 544 /644 ) com 04 
cores  

60 UND KORA 
R$ 21,00 R$ 1.260,00 

15 Kit refil de tintas CANON color 
série (3110) com 04 cores 60 UND KORA R$ 14,99 R$ 899,40 

16 
Recargas de cartuchos de 
torners brother TN 8085 50 UND 

Quality  
Premium 

Performance 

R$ 14,99 R$ 749,50 

19 
Recargas de cartuchos de 
toners Pantun PB 210 com 
troca de chip 

80  
Quality  

Premium 
Performance 

R$ 21,00 R$ 1.680,00 
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     VALOR TOTAL R$ R$ 25.836,10 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 30 de março de 2026 
 

 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

 

r 

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 

 PORTARIA N°281 

 DE 08 DE ABRIL DE 2026 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

 
RESOLVE: 

 Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 53,25 
(cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal municipal, CARLOS 
ALBERTO DA SILVA matrícula n°1605, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão do Pronto Atendimento Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

09/04/2026 
 

04:00/12:00h 
 

CASCAVEL-PR 
Transportar paciente em tratamento 
de saúde hospital uopeccan . 

                           I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 08 de abril de 2026. 

 

Publicado no Jornal 
"UMUARAMA ILUSTRADO" 

 
Edição nº.:  
Pag.: 
De:  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde   

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 054/2026 
Pregão Eletronico Nº 009/2026 
Edital n°017/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:    GIOPATO LTDA – 52.014.499/0001-90. 
OBJETO:   Aquisição de Uniformes e Equipamento de Proteção Individual (Epi ́s) afim 
de atender a demanda dos servidores da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Obras. 
Valor total: R$ 12.003,60 (Doze mil, três reais e sessenta centavos). 
Vigência: 09/04/2026 a 09/04/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

S 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO  
REPUBLICAÇÃO 

 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 

REGIONAL – 70 KM 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR. 
 
O Município de Tuneiras do Oeste informa que o aviso de licitação anteriormente publicado 
referente ao Processo Licitatório descrito acima, fica republicado para correção da data 
da sessão pública, em razão de erro material na publicação anterior. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item. 
 
DATA E HORÁRIO DA NOVA SESSÃO DE ABERTURA: 29/04/2026, às 08h30min. 
 
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em 
https://bllcompras.com 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 
071/17 e Lei Estadual nº 15.608/07. 
 
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na 
Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-
3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site 
www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br. 
 
Permanecem inalteradas as demais disposições do edital. 
 
Tuneiras do Oeste, 09 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
                                              Thalia Carolina dos Santos  

Agente de Contratação 
                                                   Portaria 082/2026 



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 10 de Abril de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB14
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2026

Decreto n° 12/2026 de 30/01/2026

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2025 de 10/12/2025.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$1.185.841,63 (um milhão, cento e oitenta e cinco mil e oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e três
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.365.0006.2.185 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

      101 - 3.3.90.30.00.00 168.428,59MATERIAL DE CONSUMO33140

      104 - 3.3.90.39.00.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33140

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.301.0008.1.062 AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

      156 - 4.4.90.52.00.00 500.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE3892

05.002.10.301.0008.2.043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

      165 - 3.3.90.34.00.00 70.000,00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

3891

      167 - 3.3.90.39.00.00 97.858,97OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3891

05.002.10.302.0008.2.044 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

      171 - 3.3.71.70.00.00 217.012,94RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO33344

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.122.0009.2.193 BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CADASTRO ÚNICO

      211 - 3.3.90.30.00.00 20.000,00MATERIAL DE CONSUMO93940

      214 - 3.3.90.39.00.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA93940

06.002.08.245.0009.2.194 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

      227 - 3.3.90.39.00.00 13.071,62OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33934

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001.28.846.0000.3.070 DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE
CONVENIOS E CONGENERES

      355 - 3.3.30.93.00.00 59.469,51INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES33798
Total Suplementação: 1.185.841,63

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Superávit financeiro, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 30 de Janeiro de
2026.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 09/04/2026 - 17:39:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2026

Decreto n° 29/2026 de 19/03/2026

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2025 de 10/12/2025.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$909.410,64 (novecentos e nove mil e quatrocentos e dez reais e sessenta e quatro centavos), destinado ao
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.301.0008.1.062 AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

      156 - 4.4.90.52.00.00 500.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE3892

05.002.10.301.0008.2.043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

      163 - 3.3.90.32.00.00 32.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA33339

05.002.10.302.0008.2.044 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

      171 - 3.3.71.70.00.00 249.201,48RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO33345

      171 - 3.3.71.70.00.00 3.992,33RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO33339

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.122.0009.2.193 BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CADASTRO ÚNICO

      215 - 4.4.90.52.00.00 13.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE93940

06.004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FMDI

06.004.08.241.0009.2.167 MANUT. DAS ATIVIDADES DA PESSOA IDOSA

      250 - 3.3.90.39.00.00 10.796,43OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33934

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001.28.846.0000.3.070 DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE
CONVENIOS E CONGENERES

      355 - 3.3.30.93.00.00 0,64INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES33768

      355 - 3.3.30.93.00.00 1,45INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES33900

      355 - 3.3.30.93.00.00 659,80INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES33909

      355 - 3.3.30.93.00.00 99.758,51INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES33910
Total Suplementação: 909.410,64

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Superávit financeiro, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 19 de Março de
2026.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 09/04/2026 - 17:38:09PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2026

Decreto n° 30/2026 de 19/03/2026

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2025 de 10/12/2025.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$210.000,00 (duzentos e dez mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.002 FUNDEB

04.002.12.361.0006.2.105 REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB
70%

      126 - 3.1.90.13.00.00 190.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1103

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FMDI

06.004.08.241.0009.2.167 MANUT. DAS ATIVIDADES DA PESSOA IDOSA

      250 - 3.3.90.39.00.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA31934
Total Suplementação: 210.000,00

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Anulação de dotações, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:

Redução
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.361.0006.2.104 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

      64 - 3.1.90.11.00.00 190.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1103

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.245.0009.2.194 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

      220 - 3.1.90.11.00.00 20.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL31934

Total Redução: 210.000,00
Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 19 de Março de

2026.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 09/04/2026 - 17:37:15

 
 
 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 34/2026 

 
Homologo o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e equipe 
de apoio sobre o Processo de Inexigibilidade 02/2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de contratação e Equipe de Apoio, 
conforme "Publicação de Resultado” no Processo de Inexigibilidade nº 02/2026 - PMX, a presente 
demanda manifesta a necessidade de Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria administrativa e jurídica, especializada em gestão pública, para 
atendimento dos órgãos da Prefeitura e defesa dos interesses do Município perante o TCE-
PR. 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
TDB/VIA CONTROLADORIA 
MUNICIPAL LTDA 

05.487.446/0001-06 R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato 

conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 
 
Xambrê/PR, 31 de março de 2026. 

 
 

 
DECIO JARDIM 

     Prefeito do Município de Xambrê 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2026

Decreto n° 39/2026 de 09/04/2026

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2025 de 10/12/2025.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$5.452,89 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos), destinado ao reforço das
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.302.0008.2.044 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

      171 - 3.3.71.70.00.00 1.519,27RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO31344

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001.28.846.0000.3.070 DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE
CONVENIOS E CONGENERES

      355 - 3.3.30.93.00.00 1.635,16INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES31909

      355 - 3.3.30.93.00.00 2.298,46INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES31910
Total Suplementação: 5.452,89

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Excesso de arrecadação, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:
Receita
Receita: 1.3.2.1.01.1.0.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Fonte: 31344 1.519,27

Receita: 1.3.2.1.01.1.0.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Fonte: 31910 2.298,46

Receita: 1.3.2.1.01.1.0.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Geral - Fonte: 31909 1.635,16
Total da Receita: 5.452,89

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 9 de Abril de 2026.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 09/04/2026 - 17:34:07

 
 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

 

              DECRETO N° 081, DE 09 DE ABRIL DE 2026. 
 
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2026, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-2029. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.841, de 08 de 
abril de 2026, 

 
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória: 
 
 
Órgão...............:  07   SEC. MUN. DE COM. SOCIAL, CULTURA E TURISMO 
Unidade Orçamentária: 07.01 Assessoria de Imprensa 
04.131.0004.2.009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000)-132                                                                     R$ 3.000,00 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0010.2.034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494)-532                                                                                R$ 9.000,00 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 303)-499                                                R$ 7.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 19.000,00 
 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  07   SEC. MUN. DE COM. SOCIAL, CULTURA E TURISMO 
Unidade Orçamentária: 07.01 Assessoria de Imprensa 
04.131.0004.2.009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social 
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000)-128 R:554                                   R$ 3.000,00 
 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0010.2.034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL (FR 494)-522 R:556                              R$ 9.000,00 
 
 

 
 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

 
Órgão...............:  10   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL (FR 303)-474 R:557                              R$ 7.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 19.000,00 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Pérola, 09 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 

 

 

 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1.800 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300 

 

 
 

              DECRETO N° 082, DE 09 DE ABRIL DE 2026. 
 
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2026, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-2029. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.842, de 08 
de abril de 2026, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no 
valor de até R$ 111.963,70 (cento e onze mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta centavos), por Superávit 
Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  09   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 3134)                                                                      R$ 111.963,70 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 111.963,70 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:  

3134 – CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL      R$ 111.963,70 
 
TOTAL                                                                                                                                                                       R$ 111.963,70 
 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Pérola, 09 de abril de 2026. 

 

 

 

VALDETE  CUNHA 
Prefeita 

 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

DECRETO N.º 040/2026 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do 
processo de Licitação. 

 

      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado 
pela Licitação, 

      DECRETA: 

      Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das 
empresas M.A LIVRARIA E PAPELARIA LIDER LTDA, CNPJ n°: 06.029.558/0001-86, 
no valor de R$ 8.523,85, MARCIO DE BRITO PISSINI ME, CNPJ n°: 10.439.583/0001-
05, no valor de R$ 89.557,50, SJ BARREIRA SUPERMERCADOS LTDA, CNPJ n°: 
53.191.291/0001-09, no valor de R$ 190.964,40, MG CAMPANER LTDA, CNPJ n°: 
10.428.717/0001-92, no valor de R$ 227.102,00, o resultado do processo do Pregão 
Eletrônico n° 004/2026. 

     Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, aos 09 de abril de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Prefeito Municipal 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.04.2026 CUSTEIO SUS 9.034,34
06.04.2026 CUSTEIO SUS - AGENTES 9.726,00
07.04.2026 CUSTEIO SUS 1.969,36

TOTAL 20.729,70

                                                                  Perobal, 07 de Abril de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 047/2026 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 006/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2026 

PROCESSO DIGITAL – 428/2026 
 

                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 
81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, 
Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
ALUGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rod. PR 323 – Km. 326 
+ 400m, Zona Rural, S/N, CEP n° 87.538-000, Perobal-PR, inscrita no CNPJ sob n.º 05.826.387/0001-53, neste ato 
representada por seu sócio Administrador: MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, empresária, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 16.520.909-4, inscrita no CPF/MF sob n.º 829.589.049-20 residente e domiciliada na 
cidade de Umuarama-PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 38/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente da Concorrência Nº 006/2026  mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas:  
DO OBJETO 
Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica em CBUQ. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Serviços Und. Qnt. V. Unt. V. Total. 

1 

Execução de obra de pavimentação asfáltica em CBUQ, 
em uma área de 6.000,00m² (seis mil metros quadrados), 
bem como o serviço de plantio de grama 02 (dois) metro 
para cada lado da pista, conforme especificações 
constantes dos autos e do Memorial Descritivo. 

SERV. 1 R$ 1.030.000,00 R$ 1.030.000,00 

TOTAL R$ 1.030.000,00 
 
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
O prazo máximo para início dos serviços é de 21 (vinte e um) dias a contar da data de assinatura do contrato. 
O modelo de execução do objeto deverá observar rigorosamente as condições técnicas, operacionais e administrativas 
estabelecidas nos projetos de engenharia, no memorial descritivo, na planilha orçamentária e nos demais documentos 
que integram a contratação, de modo a assegurar o atendimento integral da necessidade pública relacionada à pavimen-
tação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ na Estrada Circular do Município de Altônia-PR, 
abrangendo área total de 6.000,00 m² (seis mil metros quadrados), bem como à execução do serviço complementar de 
plantio de grama em faixa de 02 (dois) metros para cada lado da pista. A execução deverá ocorrer de forma contínua, 
planejada e coordenada, garantindo a adequada implantação da infraestrutura viária com padrões elevados de qualidade, 
segurança e durabilidade, em conformidade com as normas técnicas vigentes e com os princípios que regem as contra-
tações públicas. 
O prazo para a execução e entrega integral do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir 
da emissão da ordem de serviço pela Administração, devendo a contratada observar rigorosamente o cronograma físico-
financeiro aprovado, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, sem prejuízo das demais medidas administrativas 
previstas. 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo 
aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO PROJETO ATIVIDADE 

0000 07.02 449051020200 000  2055 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS PUBLICAS 

0000 07.03 449051020200 736 4765 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA ESTRADA CIRCULAR 
 

 
Altônia-PR, 09 de abril de 2026. 

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 43/2025
Pregão Eletrônico nº 14/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA PÉROLA LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada o item 4.1.1 da cláusula quarta da Ata de Registro 
de Preços em epígrafe, onde passa a vigorar da seguinte forma: O percentual de 
desconto oferecido na proposta da empresa vencedora será fixo e deverá ser aplicado 
sobre os preços dos combustíveis durante toda a vigência da ata. O valor utilizado como 
base para a aplicação dos descontos será o valor máximo de revenda da cidade de 
Umuarama, referente aos preços da última coleta de preços, divulgado pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, através do site http://www.
anp.gov para o item ÓLEO DIESEL COMUM conforme Parecer Jurídico e Despacho da 
Autoridade Superior.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os quantitativos, sendo alterada 
apenas a forma de cálculo do preço unitário.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de 
sua assinatura.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 08/04/2026.



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 10 de Abril de 2026
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LEI Nº 2.230, de 09 de ABRIL DE 2026. 

 

 

SÚMULA: CRIA O CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO E O FUNDO MUNICIPAL DE 
TURISMO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

  

  

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

 

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de 

Turismo, de caráter consultivo e deliberativo, com a 

finalidade de orientar, promover e fomentar o 

desenvolvimento do turismo no Município de Mariluz. 

 

Art. 2º. Ao Conselho Municipal de Turismo 

compete: 

 

I – participar da formulação das diretrizes 

básicas da política municipal de turismo; 

 

II – propor resoluções, atos ou instruções 

regulamentares necessárias ao pleno exercício de suas 

funções; 

 

III – apoiar o desenvolvimento de programas e 

projetos de interesse turístico visando incrementar o fluxo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.404.136/0001-29 

 

2 | P á g i n a  
Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000  

 

de turistas ao Município, por meio da Secretaria Municipal 

de Agricultura, Meio Ambiente, Pecuária e Turismo; 

 

IV – estabelecer diretrizes para um trabalho 

coordenado entre os serviços públicos municipais e os 

prestados pela iniciativa privada, com o objetivo de 

promover a infraestrutura adequada à implantação do 

turismo; 

 

V – estudar de forma sistemática e permanente 

o mercado turístico do Município, a fim de contar com os 

dados necessários para um adequado controle técnico; 

 

VI – programar e executar em conjunto com a 

Secretaria Municipal competente, debates sobre temas de 

interesse turístico; 

 

VII – desenvolver, em conjunto com a 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 

Pecuária e Turismo, cadastro de informações turísticas de 

interesse do Município; 

 

VIII – promover e divulgar as atividades 

ligadas ao turismo; 

 

IX – apoiar, em nome do Município, a 

realização de congressos, seminários e convenções de 

interesse para o implemento turístico; 

 

X – auxiliar nos pedidos e licenças de 

instalação e funcionamento de feiras, exposições e 

similares, em áreas públicas urbanas e rurais; PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
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XI – propor e apoiar convênios com órgãos, 

entidades e instituições públicas ou privadas, nacionais e 

internacionais, com o objetivo de proceder intercâmbios de 

interesse turístico; 

 

XII – propor e apoiar planos de 

financiamentos e convênios com instituições financeiras 

públicas ou privadas; 

 

XIII – examinar e emitir parecer sobre as 

contas que lhe forem apresentadas referentes aos planos e 

programas de trabalho executados; 

 

XIV – deliberar sobre o uso de recursos, 

fiscalizar a captação, o repasse e a destinação dos 

recursos a ele vinculados; 

 

XV – auxiliar na execução das metas previstas 

no Plano Diretor Municipal sobre a estruturação do turismo 

no Município; 

 

XVI – auxiliar o Município na articulação com 

federações e associações visando o estabelecimento de 

calendário de eventos para a plena utilização do potencial 

turístico do Município; 

 

XVII – estimular e organizar o turismo 

sustentável, preservando a identidade cultural e ecológica 

do Município; 

 

XVIII – elaborar o seu Regimento Interno. 
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Art. 3º. O Conselho Municipal de Turismo 

compor-se-á de membros representantes do Poder Público 

Municipal, da iniciativa privada e da sociedade civil 

organizada, com vínculo e/ou interesse no desenvolvimento 

turístico do Município, no número de 09 (nove) integrantes 

titulares e respectivos suplentes, com a seguinte 

organização: 

 

I – 03 (três) membros titulares 

representantes do Poder Público Municipal e respectivos 

suplentes; 

 

II – 03 (três) membros representantes da 

sociedade civil organizada e respectivos suplentes, ligados 

ao setor de turismo; 

 

III – 03 (três) membros representantes da 

iniciativa privada. 

 

§ 1º. Os membros representantes do poder 

público municipal serão indicados pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

 

§ 2º. Os membros representantes da sociedade 

civil e iniciativa privada serão indicados pelas entidades 

convidadas. 

 

§ 3º. A nomeação dos conselheiros será feita 

por ato administrativo expedido pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.404.136/0001-29 

 

5 | P á g i n a  
Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000  

 

§ 4º. O desempenho das funções de membro do 

Conselho Municipal de Turismo não será remunerado e será 

considerado como serviço relevante prestado ao Município. 

  

§ 5º. Os membros do Conselho Municipal de 

Turismo e seus suplentes, terão mandato de dois anos, 

permitida uma recondução. 

 

 

Art. 4º. O Conselho Municipal de Turismo 

poderá convidar para participar de suas sessões, com 

direito a voz, sem direito a voto, representantes de 

entidades ou órgãos públicos ou privados, cuja participação 

seja considerada importante diante da pauta da sessão e 

pessoas que, por seus conhecimentos e experiências 

profissionais, possam contribuir para a discussão das 

matérias em exame. 

 

Art. 5º. O Conselho Municipal de Turismo 

reunir-se-á ordinariamente a cada semestre e, 

extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou a 

requerimento da maioria de seus membros. 

 

Parágrafo único. Os critérios para convocação 

de reunião serão definidos em Regimento Interno. 

 

Art. 6º. As deliberações do Conselho 

Municipal de Turismo serão tomadas por maioria simples, 

estando presentes a maioria absoluta de membros do 

Conselho. 
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Art. 7º. Todas as reuniões do Conselho 

Municipal de Turismo serão sempre abertas à participação de 

quaisquer interessados. 

 

Art. 8º. Ao Presidente do Conselho Municipal 

de Turismo compete: 

 

I– representar o Conselho junto às 

autoridades, órgãos e entidades; 

 

II– dirigir as atividades do Conselho; 

 

III– convocar e presidir as sessões do 

Conselho; 

                       

Art. 9º. O Presidente do Conselho Municipal 

de Turismo será substituído em suas faltas e impedimentos 

pelo Vice-Presidente do Conselho, e na ausência simultânea 

de ambos presidirá o Conselho o seu conselheiro mais idoso. 

 

Art. 10. A Presidência do Conselho Municipal 

de Turismo terá alternância em sua gestão, sendo um mandato 

presidido por um representante do poder público municipal e 

outro por representante de órgãos públicos estaduais ou 

federais e da sociedade civil organizada. 

 

Art. 11. Ao Secretário-Executivo do Conselho 

Municipal de Turismo compete: 

 

I - providenciar a convocação, organizar e 

secretariar as sessões do Conselho; 
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II - elaborar a pauta de matérias a serem 

submetidas às sessões do Conselho para deliberação; 

 

III - manter um sistema de informação sobre 

os processos e assuntos de interesse do Conselho; 

 

IV - organizar e manter a guarda de papéis e 

documentos do Conselho; 

 

V - exercer outras funções correlatas aos 

objetivos do Conselho. 

 

Art. 12. O Presidente, o Vice-Presidente e o 

Secretário-Executivo do Conselho Municipal de Turismo serão 

eleitos por maioria qualificada do Conselho. 

 

Art. 13. A Secretaria Municipal de 

Agricultura, Meio Ambiente, Pecuária e Turismo prestará 

todo o apoio técnico, administrativo e de infraestrutura, 

necessários ao pleno funcionamento do Conselho Municipal de 

Turismo. 

 

Capítulo II 

DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 

Art. 14. Fica criado o Fundo Municipal de 

Turismo, destinado a captação e a aplicação de recursos, 

visando o desenvolvimento turístico e econômico do 

Município, cujos valores arrecadados ficarão em conta 

específica criada pelo Município para este fim. 
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Art. 15. O Fundo Municipal de Turismo 

destina-se a o funcionamento das ações de desenvolvimento 

da Política Municipal de Turismo, compreendendo 

especialmente: 

 

I - o financiamento total ou parcial de 

programas e projetos de incentivo ao Turismo; 

 

II - edição de material informativo, na 

aquisição de material permanente ou de consumo e de outros 

insumos necessários ao desenvolvimento dos projetos e 

programas; 

 

III - promoção e realização de eventos e 

atividades relativas à educação, pesquisa e divulgação de 

informações, visando o estímulo e desenvolvimento do 

Turismo no Município; 

 

IV - desenvolvimento de programas de 

capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos; 

 

V - estruturação e instrumentalização de 

órgão municipal de turismo, objetivando a melhoria dos 

serviços prestados; 

 

VI - edificações, reformas estruturais dos 

prédios, mobiliários, equipamentos e sinalização turística; 

 

VII - promoção e realização de eventos que 

promovam a atividade turística no Município; 
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VIII - aquisição e manutenção de veículos 

destinados às atividades de apoio e fomento ao turismo no 

Município. 

 

Art. 16. Constituem receitas do Fundo 

Municipal de Turismo: 

 

I- receitas provenientes do uso de espaços 

públicos; 

II - receitas provenientes da cobrança de 

ingressos de eventos promovidos no Município; 

 

IIII - dotações orçamentárias, consignadas no 

Orçamento do Município, créditos especiais, transferências 

e repasses que lhe forem conferidos; 

 

IV - doações de pessoas físicas e jurídicas, 

de organismos governamentais e não governamentais, 

nacionais ou estrangeiras, legados subvenções e outros 

recursos que lhe forem destinados; 

 

V - contribuições de qualquer natureza, 

destinadas ao fomento de atividades relacionadas ao 

turismo, sejam públicas ou privadas; 

 

VI - recursos provenientes de convênios 

destinados ao fomento de atividades relacionadas ao 

turismo, celebrado com o Município; 

 

VII - produto de operações de crédito, 

realizadas pelo Município observadas a legislação 

pertinente e destinadas a este fim específico; 
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VIII - outras receitas que vierem a ser 

destinadas ao Fundo. 

 

Art. 17. Os recursos, administração e 

regulamentação do Fundo Municipal de Turismo serão de 

competência da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente, Pecuária e Turismo. 

 

Art. 18. O Fundo Municipal de Turismo, de 

natureza e individuação contábeis, atuará por meio de 

liberação de recursos, observadas as seguintes condições: 

 

I - apresentação pelo beneficiário de 

projetos ou planos de trabalho referentes aos objetivos 

previstos no artigo 15 desta Lei; 

 

II - demonstração da viabilidade técnica dos 

projetos e planos de trabalho e sua adequação aos objetivos 

da Política Pública de Turismo; 

 

III - aprovação do projeto ou plano de 

trabalho com a respectiva demonstração de viabilidade 

técnica pelo Conselho Municipal de Turismo. 

 

Parágrafo único. O detalhamento da 

constituição e gestão do Fundo Municipal de Turismo 

constará no Regimento Interno. 

 

Art. 19. Os demonstrativos financeiros e 

funcionamento do Fundo Municipal de Turismo obedecerão ao 

disposto na legislação vigente referente à Administração 

Direta Municipal. 
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Capítulo III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 20. Compreende-se como Política 

Municipal de Turismo a atividade decorrente de todas as 

iniciativas ligadas à indústria do turismo, sejam 

originárias do setor privado ou público, isoladas ou 

coordenadas entre si, desde que reconhecido seu interesse 

para o desenvolvimento econômico do Município, com a 

preservação das riquezas naturais. 

 

Art. 21. Os casos omissos ou as divergências 

de interpretação poderão ser solucionados pelo Conselho 

Municipal de Turismo. 

 

Art. 22. Fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a regulamentar a presente Lei, através de 

Decreto, caso necessário. 

 

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

MARILUZ,09 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

Paulo Armando da Silva Alves 

Prefeito Municipal 

 

prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 112/2026
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base na Lei Complementar 135/2021.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter 
concluído cursos relativos à área de atuação, ao Servidor abaixo 
relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista 
cat. “D”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 2026, como 
segue:
NOMEMatrículaPara Nível
Natanael Lopes de Souza72260132
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 
de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº107/2026
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para 
atuar e auxiliar na fiscalização do contrato a ser firmado com objeto 
Contratação da empresa  PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE 
LTDA para realização de show artístico da dupla BARRETO E CAMPO 
GRANDE em Praça Pública no dia 30 de abril de 2026, como parte 
integrante das comemorações alusivas as festividades dos eventos 
relacionados ao Celebra Perobal 29 anos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor, DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS, 
matrícula n.º 3176425, ocupante do cargo de Secretário Municipal de 
Administração Indústria comércio e Trabalho, para responder como 
Gestor com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar o servidor, JOSUE EMANUEL BASTOS RODRIGUES 
DE LIMA, matrícula n.º 3176390, ocupante do cargo de DIRETOR 
DE CONVENIOS E CERIMONIAL, para responder como fiscal, com 
atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 09 
de abril de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº108/2026
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para 
atuar e auxiliar na fiscalização do contrato a ser firmado com objeto 
Contratação da empresa Fábrica Cascavelense de Cidadãos, 
especializada em treinamento esportivo de futebol de campo para 
crianças e adolescentes de 6 a 17 anos do município de Perobal, 
visando a descoberta e o desenvolvimento de talentos por meio de 
treinamento de alta qualidade, com recursos provenientes do Convênio 
Transferegov.br nº 981473, firmado entre o Ministério do Esporte e o 
Município de Perobal-PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor, TIAGO EMANUEL LOURENÇO MOURA, 
matrícula n.º 3176341, ocupante do cargo de Secretário Municipal de 
Esportes, para responder como Gestor com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar o servidor,  IVAN FERNANDES DOS SANTOS, 
matrícula n.º 3176377, ocupante do cargo de Diretor de Educação, para 
responder como fiscal, com atribuições dispostas no Decreto Municipal 
n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 09 
de abril de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº109/2026
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para 
atuar e auxiliar na fiscalização do contrato a ser firmado com objeto 
Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição da 
merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, 
pelo período de 06 (seis) meses.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora JOSIANE CASTORINA DA SILVA, 
matrícula n.º 3137201, ocupante do cargo de Secretária Municipal 
de Educação e Cultura, para responder como Gestor com atribuições 
dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora, CECÍLIA HITOMI KOWATA, matrícula 
n.º 899901, ocupante do cargo de Nutricionista, para responder como 
fiscal, com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 09 
de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 215/2026
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor THALLES 
FRANCES PICCININ e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar 
nº 001, de 01 de abril de 2010, e suas alterações, que trata da 
progressão vertical,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor THALLES 
FRANCES PICCININ, matrícula nº 2371-0, ocupando o cargo efetivo 
de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda 
e Administração, do Padrão-C para o Padrão-D, a partir de 01 de abril 
de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 02 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita
Republicada por incorreção.

PORTARIA Nº 193/2026
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora LUZIA 
MARGARETHE SANTOS MARTINS e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a LUZIA MARGARETHE 
SANTOS MARTINS, matrícula nº 1784-1, ocupando o cargo efetivo 
de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, do Padrão - G para Padrão - H, a partir de 01 de março de 
2026 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 18 de março de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

PORTARIA Nº 222/2026
Exonera a pedido o Senhor EMERSON VALOTO ATANAZIO, do 
mandato Eletivo de Conselheiro Tutelar e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido na Lei Federal nº8069/1990, e o contido na 
Lei Municipal nº1891/2013.
CONSIDERANDO o requerimento protocolado no Município sob o 
nº6747/2026, datado de 18/03/2026.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o senhor EMERSON VALOTO ATANAZIO, 
portador do RG n. 9.XXX.XXX-7, inscrito no CPF n. 067.XXX.XXX-81, 
do mandato Eletivo de Conselheiro Tutelar, a partir de 09 de abril de 
2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 09 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 221, de 08 de abril de 2026.
Nomeia o servidor LUCIANO WILIAN LAZARIN para responder como 
Gestor e o servidor EDSON BISARRI para responder como Fiscal do 
Convênio para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, junto 
a Secretaria Estadual da Agricultura e do Abastecimento - SEAB.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor LUCIANO WILIAN LAZARIN, portador da 
Cédula de Identidade nº 9.XXX.XXX-7-SESP/PR, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 066.XXX.XXX-88, Secretário Municipal de Agricultura 
Pecuária, Meio Ambiente de Serviços Públicos, para responder como 
Gestor do Convênio e como Fiscal fica designado o servidor EDSON 
BISARRI, portador da Cédula de Identidade nº 4.XXX.XXX-9-SSP/PR, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 782.XXX.XXX-00, Técnico Agrícola, 
para atuarem e auxiliarem na Gestão e Fiscalização do Convênio 
para AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, junto a Secretaria 
Estadual da Agricultura e do Abastecimento - SEAB.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 08 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Câmara Municipal de Pérola
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 01/2026
Dispensa de Licitação: 01/2026 (art. 75, inciso XV da Lei nº 14.133/2021)
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola – PR, no uso de suas atribuições 
legais, ADJUDICA por este termo a Dispensa de Licitação por Justificativa nº 
01/2026, objetivando Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados em Processos de Seleção de Pessoal, para a realização de 
Concurso Público de Provas e Títulos destinados à esta Câmara Municipal 
de Pérola para 2 (dois) cargos: CONTADOR LEGISLATIVO e SERVIÇOS 
GERAIS LEGISLATIVO, em favor da empresa UNIOESTE – UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, pelo valor total de R$ 18.300,00 
(dezoito mil e trezentos reais).
Câmara Municipal de Pérola, 23 de março de 2026.
ERONI FRANCISCO – PRESIDENTE
(Republicado por incorreção)

Câmara Municipal de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 03/2026
SÚMULA: Homologo o julgamento proferido pela Agente de 
Contratação e equipe de apoio, sobre a empresa a ser contratada no 
Processo nº 01/2026 – Dispensa de Licitação nº 01/2026.
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições regimentais, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
regulamentada, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Pérola, 
pela Resolução n.º 001/2024 e, subsidiariamente o Decreto Municipal, 
n.º 422/2023, RESOLVE:
Art. 1º Fica homologado o julgamento proferido pela Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio sobre a proposta apresentada ao 
processo nº 01/2026 – Dispensa de Licitação nº 01/2026, conforme “Ata 
de Abertura e Julgamento da proposta e documentos de habilitação”, 
à empresa UNIOESTE – Universidade Estadual do Oeste do Paraná, 
CNPJ nº 78.680.337/0001-84, do Município de Cascavel – PR, entidade 
sem fins lucrativos, com ampla experiência e inquestionável reputação 
ético-profissional, para prestação de serviços visando a seleção de 
pessoal para o provimento de cargos efetivos desta Câmara Municipal, 
no valor total de R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Pérola, 25 (vinte e cinco) de março de 2026.
ERONI FRANCISCO
Presidente

prefeitura DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 002/ 2026
Processo Nº 48/2026 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna 
público, que realizará no dia 28/02/2026, às 08:30:00 por meio 
da INTERNET, licitação na modalidade de CONCORRENCIA 
ELETRÔNICA, tipo Menor Valor Por LOTE - Global, através do 
Sistema de Pregão Bolsa de Nacional de Compras, para: Seleção 
de empresa especializada para execução de obra de pavimentação 
asfáltica em CBUQ, compreendendo serviços de terraplenagem, 
base, imprimação, pintura de ligação e revestimento, nas vias das 
instalações do incubatório do Município de São Jorge do Patrocínio 
– PR. R$ 1.075.949,46 (Um milhão setenta e cinco mil novecentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos),. Informações sobre 
o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir 
do dia 13/04/2026, através FONE 44 – 3634-8000, Departamento 
de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do 
site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de Compras 
(bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/04/2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 3 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 20-2023
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente 
a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO 
NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS 
COMPRAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - F I 
BOAVENTURA - ME, inscrita no CNPJ: 21.322.270/0001-99 neste ato 
Representado pelo Sr(a). JOABE DE LIMA TEIXEIRA portador(a) do 
RG. nº 1543223 SSP/ , e do CPF/MF nº 02486177108, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 9/2023, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 09/04/2026 e 
término previsto para 09/04/2027, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de abril de 2026.

prefeitura DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 1 A INEXIGIBILIDADE Nº 68/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-
63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c 
e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
ASSOCIACAO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTORES RURAIS 
DE SAO JORGE DO PATROCINIO, inscrita no CNPJ nº 34.613.241/0001-
28, com sede à Rodovia PR 490, km 01, Parque industrial - CEP 87555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo 
Sr(a). NATAL HONORIO, portador(a) do RG. nº 1709041, e do CPF/MF Nº 
408.076.309-34, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 4/2025, Processo n° 36, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
	 Constitui como objeto do presente a contratação: CELEBRAÇÃO 
DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A 
ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - 
ACAFEP, PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A FIM DE AUXILIAR A PRODUÇÃO DE 
MUDAS DE CAFÉ NO SISTEMA DE ENXERTIA, NO INTUITO DE DIMINUIR 
O CUSTO DE AQUISIÇÃO DO MILHEIRO DE MUDAS PELO PRO-DUTOR 
EM ATÉ 60% (SESSENTA POR CENTO) DO VALOR DO MERCADO.
Clausula segunda – do Acrécimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do 
quantitativo dos itens do presente Termo Aditivo em conformidade com a Lei 
2.818/2026 de 25 de março de 2026.
Lote	 Item	 Qtde
Inicial	 Descrição	 Qtde. Aditivada	 Vl/Unitário	 V l /
Total
1	 1	 5.400,00		  CELEBRAÇÃO DE 
PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIA-
ÇÃO DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - ACAFEP, 
PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A FIM DE AUXI-LIAR A PRODUÇÃO DE 
MUDAS DE CAFÉ NO SISTEMA DE ENXERTIA, NO INTUITO DE DI-MINUIR 
O CUSTO DE AQUISIÇÃO DO MILHEI-RO DE MUDAS PELO PRODUTOR 
EM ATÉ 60% (SESSENTA POR CENTO) DO VALOR DO MER-CADO.
10	 7.770,00	 77.700,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-
12.900,00-(doze mil e novecentos reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento 
principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do 
presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/03/26.

prefeitura Municipal de TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				  
Nº 024/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 014/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				  
Nº 041/2026
VALIDADE: 08 de abril de 2027
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MUDAS 
FRUTIFERAS, NATIVAS E ORNAMENTAIS, ACOMPANHADAS DE INSUMOS 
AGRÍCOLAS, VISANDO A ARBORIZAÇÃO URBANA, A RECUPERAÇÃO DE 
ÁREAS DEGRADADAS E O FOMENTO À AGRICULTURA FAMILIAR DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  VIVEIRO IRMÃOS PINHO LTDA ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 35.504,50 (trinta e cinco mil, quinhentos e quatro reais e 
cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

prefeitura DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.822/2026
Dispõe sobre a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei Municipal 
nº 796, de 2002.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei Municipal nº 796, de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)
Art. 6º (...) .............................................................................
Parágrafo único. O adicional por tempo de serviço na forma de 
quinquênio poderá ser concedido, no máximo, até 6 (seis) adicionais, 
correspondentes a 30 (trinta) anos de efetivo exercício no serviço 
público municipal.
(...) ....................................................................................................
Art. 5º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 9 de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÕES LEGAISB16
Prefeitura MuniciPal de PeroBal

Estado do Paraná
DECRETO Nº021/2026
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária 
dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1435 de 27 de março de 2026, publicada em 01 
de abril de 2026.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no 
valor de R$ 342.915,00 (trezentos e quarenta e dois mil novecentos e quinze reais) destinada 
a execução do Convênio 654/2025 Firmado com o Governo Federal através do Ministério do 
Esporte, com a finalidade de “desenvolvimento de atividades e apoio a programas e projetos de 
esporte amador, educação, lazer e inclusão social”.
10.00Secretaria de Esporte
10.02Divisão de Esporte
278122100.2100Manutenção das Atividades de Esporte
434/3.3.90.39.00OUTROS SERV DE TERCEIROS P. JURIDICA 342.915,00
Fonte955 Proj. Talentos de Jesus - Ministério do Esporte
 TOTAL............................................................................342.915,00
 Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 955 –Projetos Talentos de Jesus - 
Ministério do Esporte......................................R$ 343.915,00, conforme o contido no parágrafo 3º. 
Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL...............................................................................R$ 342.915,00
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 06 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
 
DECRETO Nº022/2026
Abre Crédito Adicional Especial, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1437 de 27 de março de 2026, publicada 
em 01 de abril de 2026.
 DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08.00SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E DA MULHER
08.04Fundo Municipal de Assist. Social
081221200.2125Rede de Proteção aos Direitos da Mulher
386/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO38.000,00
Fonte3927
TOTAL......................................................................................................................38.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
08.00SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E DA MULHER
08.04Fundo Municipal de Assist. Social
081221200.2125Rede de Proteção aos Direitos da Mulher
387/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA38.000,00
Fonte3927
TOTAL......................................................................................................................38.000,00
 Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 06 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº023/2026
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1436
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no 
valor de R$ 151.347,37 (cento e cinqüenta e um mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e sete 
centavos) destinada a devolução de saldo e respectivo juros de aplicação financeira do Convênio 
Nº. 0789/2025 firmado com o Governo do Estado através da Secretaria de Estado do Turismo – 
SETU, por não ter sido utilizado, em sua totalidade, no período estipulado no Terno de Convênio.
02.00Governo Municipal
02.01Gabinete do Prefeito
041221050.5.005Comem., Fest., Recepções Oficiais e Divulgação Oficial
435/3.3.90.39.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 148.002,18
Fonte3944 – Festividades Natal – SETU
436/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.345,19
Fonte944
 TOTAL............................................................................151.347,37
 Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a)Superávit Financeiro na Fonte 944.............................R$ 148.002,18
b)Excesso de arrecadação na Fonte 944......................R$ 3.345,19
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL..................................................................................R$ 151.347,37
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 06 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 026/2026
Anula o Processo Licitatório Concorrência Eletrônica n.º 001/2026 e dá outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições 
legais,
Art. 1º. Fica Anulado o Processo Licitatório Concorrência Eletrônica n.º 001/2026, que tinha como 
objeto a Contratação de empresa para execução de Pavimentação Asfáltica de Estrada Rural 
em CBUQ, com área de 11.513,54 m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e 
sub-base, revestimento, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de 
comunicação visual. Trechos: - Estrada Rural Vermelha - Estrada Rural Velha. Considerando 
o Parecer Desfavorável do PARANÁCIDADE a homologação do certame, e acatando a 
recomendação de anular o processo devido falhas na fase da habilitação, comprometendo todo o 
sucesso do certame; tornando o sem efeito e cancelado por conveniência administrativa.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de abril de 2026.
Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 027/2026
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária 
dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1420 de 22 de dezembro de 2025, publicada em 
23 de dezembro de 2025.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no 
valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) destinados à execução do Convênio Nº. 
8741/2025 firmado com o Governo do Estado através da Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento - SEAB, visando a aquisição de uma Maquina Motoniveladora.
05.00Secretaria de Obras, Agricultura e Serviço Públicos
05.04Divisão dos Serviços Rodoviários
267822050.2025Manutenção dos Serviços Rodoviários
439/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.200.000,00
Fonte948 – Motoniveladora - SEAB
 TOTAL............................................................................1.200.000,00
 Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 948 – Motoniveladora - SEAB.........
........................R$ 1.200.000,00, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 
4.320/64.
 TOTAL..................................................................................R$ 1.200.000,00
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY” ,09 de abril de 2026.
CRISTIANO C M DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 028/2026
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária 
dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1421 de 22 de dezembro de 2025, publicada em 
23 de dezembro de 2025.
 DECRETO:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial 
no valor de R$ 107.650,15 (cento e sete mil seiscentos e cinqüenta reais e quinze centavos) 
destinados à execução do Convênio Nº. 1423/2025 firmado com o Governo do Estado através da 
Secretaria de Estado das Cidades – SECID, visando a aquisição de um veiculo novo para atender 
a Secretaria de Administração desse Município.
03.00Secretaria de Administração
03.03Divisão de Compras, Licitação e Patrimônio
041221051.2011Aquisição de Equipamentos Ativ. Administrativa
438/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 107.650,15
Fonte943 – VEICULO ADMINISTRAÇÃO - SECID
 TOTAL............................................................................107.650,15
 Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 943 – VEICULO ADMINISTRAÇÃO - 
SECID.................................R$ 107.650,15, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64.
 TOTAL..................................................................................R$ 107.650,15
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY” ,09 de abril de 2026
CRISTIANO C M DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

 LEI Nº 1438/2026
 De 09 de abril de 2026
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício 
financeiro, dentro da Secretaria Municipal de Gabinete e Planejamento, Fonte de Recursos e 
Dotação Orçamentária destinada a fomentar o Programa Paraná mais Eventos com recursos 
provenientes do Convênio 150/2026 firmado com o Governo do Estado através da Secretaria de 
Estado Turismos - SETU.
02.00Secretaria Municipal de Gabinete e Planejamento
02.01Gabinete do Prefeito
041221050.2005Comemorações, Festividades, Recepções Oficiais e Divulgações
437/3.3.90.39.00OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. JURIDICA
Fonte956 – CELEBRA PEROBAL 29 ANOS - SETU
 Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
02.00Secretaria Municipal de Gabinete e Planejamento 
02.01 Gabinete do Prefeito 
041221050.2005 Comem., Fest., Recepções Oficiais e Divulgações 
437/3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. JURIDICA  300.000,00
Fonte 956 – CELEBRA PEROBAL 29 ANOS - SETU
 TOTAL ............................................................................ 300.000,00
 Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 956 – CELEBRA PEROBAL 29 ANOS 
- SETU......................................R$ 300.000,00, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL.......................................................................................R$ 300.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1411/2025 com vigência de 2026 a 2029 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela lei Nº. 1365 com vigência para 2026.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY” , 09 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal 
 
 

                      

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 60/2023 
Inexigibilidade nº 18/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratada: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato, conforme estabelecido na Cláusula 
Quinta, de 20/04/2026 à 19/04/2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 82.680,00 (oitenta e dois mil, seiscentos e 
oitenta reais), correspondente a prorrogação da prestação de serviços no período, conforme parecer jurídico em 
anexo.  
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data de Assinatura: 09/04/2026. 
 
 

ANEXO I 
 

LOTE 
Nº 

ITEM 
Nº QUANT. UND. ESPECIFICAÇÃO 

V. UNIT. V. TOTAL (R$) 

1 1 12 Mês 

Prestação de serviços de publicações 
diárias dos atos oficiais do município de 
Pérola, Estado do Paraná, com 
circulação mínima de 06 (seis) dias na 
semana, compreendendo o poder 
executivo Municipal, seus conselhos 
municipais e fundos especiais, tais como 
leis, decretos, portarias, editais, avisos, 
notificações, atos de processos 
administrativos, licitações, contratos, 
resumos de contratos, concursos, testes 
seletivos, relatórios resumidos de 
execução fiscal e/ou gestão 
orçamentária, etc., não havendo limites 
quantitativos diários para o envio de 
matérias, conforme descritos em anexo 
ao presente Edital, por um período de 
12(doze) meses. 

6.890,00 82.680,00 

 

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 26/2026
Abre Crédito Suplementar por anulação de dotação, no Orçamento Geral do Município, no 
Exercício de 2026 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município 
de São Jorge do Patrocínio;
 CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.823 de 9 de abril de 2026;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Crédito Suplementar por anulação de dotação, no corrente Exercício Financeiro, no 
valor de R$ 896.000,00 (oitocentos e noventa e seis mil reais), destinados a cobrir despesas, nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação            Fonte                                                                                                                 Valor
03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA DE DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
03.001 GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.0051.2.012 Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio
      59 - 3.3.90.39.00.00000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA200.000,00
03.006 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
03.006.15.451.0057.2.026 Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
      121 - 3.3.90.39.00.00000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA30.000,00
03.008 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
03.008.26.782.0020.2.038 Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
      180 - 3.1.90.13.00.00000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS20.000,00
04 SECRETARIA DA FAZENDA
04.001 GABINETE DO SECRETARIO
04.001.04.123.0005.2.044 Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
      208 - 3.3.90.47.00.00000OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS23.000,00
04.005 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.005.04.124.0007.2.056 Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
      238 - 3.1.90.16.00.00000OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL20.000,00
05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.0025.2.060 Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
      258 - 3.1.90.16.00.00103OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL8.000,00
      261 - 3.3.90.30.00.00103MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
      261 - 3.3.90.30.00.00104MATERIAL DE CONSUMO8.000,00
05.002.12.361.0025.2.062 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
      268 - 3.1.90.16.00.00103OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL10.000,00
      274 - 3.3.90.39.00.00103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA20.000,00
05.002.12.365.0029.2.068 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
      288 - 3.3.90.30.00.00103MATERIAL DE CONSUMO15.000,00
05.002.12.365.0029.2.219 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
      302 - 3.3.90.39.00.00103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA5.000,00
05.003 FUNDEB- F M D E B V P E
05.003.12.361.0024.2.074 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental - FUNDEB 70%
      313 - 3.1.90.13.00.00101CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
05.003.12.365.0024.2.212 Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche- FUNDEB 70%
      323 - 3.1.90.11.00.00101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL52.000,00
      324 - 3.1.90.13.00.00101CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS8.000,00
05.003.12.782.0024.2.078 Manutenção e Encargos do Transporte Escolar - FUNDEB 30%
      333 - 3.1.90.16.00.00102OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL20.000,00
05.006 DEPART.ALIMENTACAO NUTRICAO ESCOLAR
05.006.12.361.0023.2.086 Manutenção e Encargos da Merenda Escolar-Ensino Fundamental
      354 - 3.1.90.11.00.00000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
06 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.001 GABINETE DO SECRETARIO
06.001.08.244.0041.2.090 Manutenção e Encargos da Assistência Social
      381 - 3.3.90.36.00.00000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA15.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.002.10.301.0088.2.124 Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
      423 - 3.3.90.36.00.00303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA15.000,00
07.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.003.10.301.0089.2.130 Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF
      446 - 3.1.90.11.00.00303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL100.000,00
07.003.10.302.0044.2.138 Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial 
e Hospitalar
      470 - 3.1.90.13.00.00303CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS30.000,00
      471 - 3.1.90.16.00.00303OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL100.000,00
07.003.10.302.0104.2.232 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde - CISA
      483 - 3.3.71.70.00.00303RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO142.000,00
07.003.10.303.0091.2.128 Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
      485 - 3.1.90.11.00.00303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
      486 - 3.1.91.13.00.00303CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
Total Suplementação:896.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por anulação 
de dotação, constante do art. 1º deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias 
discriminadas abaixo no valor de R$ 896.000,00 (oitocentos e noventa e seis mil reais), conforme 
seguem:
Redução                   Fonte                                                                                                      Valor
02 PODER EXECUTIVO
02.002 CHEFE DE GABINETE
02.002.04.122.0004.2.008 Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
      22 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA DE DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMERCIO
03.001 GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.0051.2.012 Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comercio
      46 - 3.1.90.04.00.000CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO10.000,00
      50 - 3.1.91.13.00.000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS15.000,00
03.001.04.122.0106.1.063 Construção, Ampliação e Reforma do Parque de Eventos
      64 - 4.4.90.51.00.000OBRAS E INSTALAÇÕES50.000,00
03.003 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
03.003.04.128.0054.2.020 Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos
      75 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
03.004 DEP. COMPRAS, PATRIMONIO E LICITAÇÕES
03.004.04.122.0055.2.022 Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio 
e Licitação
      85 - 3.1.91.13.00.000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS15.000,00
03.005 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
03.005.22.661.0035.1.001 Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e 
Imóveis para a Industria
      90 - 4.4.90.51.00.000OBRAS E INSTALAÇÕES120.000,00
      92 - 4.4.90.61.00.000AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS130.000,00
03.005.22.661.0035.2.023 Manutenção de imóveis para Indústrias
      94 - 3.3.90.39.00.000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA20.000,00
03.005.22.661.0035.2.024 Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
      95 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
03.007 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
03.007.15.452.0011.2.030 Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
      137 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL50.000,00
03.007.15.452.0014.1.019 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, 
Parques e Jardins
      156 - 4.4.90.51.00.000OBRAS E INSTALAÇÕES35.000,00
03.007.15.452.0060.2.028 Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos
      165 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
03.008 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
03.008.26.782.0020.2.040 Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário
      188 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
04 SECRETARIA DA FAZENDA
04.002 DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO
04.002.04.129.0067.2.050 Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
      216 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
04.003 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
04.003.04.125.0068.2.052 Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
      224 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
04.005 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.005.04.124.0007.2.056 Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
      236 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
      239 - 3.1.91.13.00.000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.001 GABINETE DO SECRETARIO
05.001.12.361.0070.2.058 Manutenção e Encargos Gerais da Educação
      241 - 3.1.90.11.00.00103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL18.000,00
05.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.0025.1.023 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Unidades 
Escolares
      253 - 4.4.90.51.00.00103OBRAS E INSTALAÇÕES20.000,00
05.002.12.365.0029.1.027 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Educação 
Infantil
      282 - 4.4.90.52.00.00104EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE8.000,00
05.002.12.782.0026.2.064 Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
      306 - 3.1.90.11.00.00103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
05.003 FUNDEB- F M D E B V P E
05.003.12.361.0024.2.074 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental - FUNDEB 70%
      314 - 3.1.91.13.00.00101CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
05.003.12.361.0024.2.076 Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 30%
      316 - 3.1.90.11.00.00102VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
05.003.12.367.0024.2.216 Manutenção e Encargos das Escolas Municipais Educação Especial 
- FUNDEB
      329 - 3.1.90.11.00.00101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL50.000,00
      330 - 3.1.91.13.00.00101CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS10.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.003.10.301.0089.2.126 Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saúde
      432 - 3.1.90.04.00.00303CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO30.000,00
      434 - 3.1.90.13.00.00303CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS10.000,00
      440 - 3.3.90.39.00.00303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA15.000,00
07.003.10.301.0089.2.132 Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde
      453 - 3.1.90.11.00.00303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL30.000,00
07.003.10.304.0045.2.142 Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária e Combate a Endemias
      499 - 3.3.90.39.00.00303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA10.000,00
07.003.10.305.0094.2.144 Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica
      502 - 3.3.90.39.00.00303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA10.000,00
07.003.10.306.0023.2.248 Manutenção do Programa de Alimentação a Pacientes
      503 - 3.3.90.30.00.00303MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
08 SECRETARIA DE AGRICULTURA
08.002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
08.002.20.606.0019.1.039 Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ a 
Extensão
      524 - 4.4.90.52.00.000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE10.000,00
08.002.20.607.0102.2.228 Manutenção, Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos 
para Sistemas de Irrigação
      533 - 4.4.90.52.00.000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE10.000,00
09 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
09.001 GABINETE DO SECRETÁRIO
09.001.18.541.0056.1.043 Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para 
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
      538 - 4.4.90.52.00.000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE15.000,00
09.002 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
09.002.18.542.0072.2.170 Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
      560 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENSFIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
Total Redução:896.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 9 de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.823/2026
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por anulação de dotação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2026 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de dotação, no corrente Exercício 
Financeiro, no valor de R$ 896.000,00 (oitocentos e noventa e seis mil reais), destinados a cobrir despesas, 
nas seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação            Fonte                                                                                                                 Valor
03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA DE DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO
03.001 GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.0051.2.012 Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
      59 - 3.3.90.39.00.00000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA200.000,00
03.006 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
03.006.15.451.0057.2.026 Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
      121 - 3.3.90.39.00.00000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA30.000,00
03.008 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
03.008.26.782.0020.2.038 Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
      180 - 3.1.90.13.00.00000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS20.000,00
04 SECRETARIA DA FAZENDA
04.001 GABINETE DO SECRETARIO
04.001.04.123.0005.2.044 Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
      208 - 3.3.90.47.00.00000OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS23.000,00
04.005 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.005.04.124.0007.2.056 Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
      238 - 3.1.90.16.00.00000OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL20.000,00
05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.0025.2.060 Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
      258 - 3.1.90.16.00.00103OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL8.000,00
      261 - 3.3.90.30.00.00103MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
      261 - 3.3.90.30.00.00104MATERIAL DE CONSUMO8.000,00
05.002.12.361.0025.2.062 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
      268 - 3.1.90.16.00.00103OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL10.000,00
      274 - 3.3.90.39.00.00103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA20.000,00
05.002.12.365.0029.2.068 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
      288 - 3.3.90.30.00.00103MATERIAL DE CONSUMO15.000,00
05.002.12.365.0029.2.219 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
      302 - 3.3.90.39.00.00103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA5.000,00
05.003 FUNDEB- F M D E B V P E
05.003.12.361.0024.2.074 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental - FUNDEB 70%
      313 - 3.1.90.13.00.00101CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
05.003.12.365.0024.2.212 Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche- FUNDEB 70%
      323 - 3.1.90.11.00.00101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL52.000,00
      324 - 3.1.90.13.00.00101CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS8.000,00
05.003.12.782.0024.2.078 Manutenção e Encargos do Transporte Escolar - FUNDEB 30%
      333 - 3.1.90.16.00.00102OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL20.000,00
05.006 DEPART.ALIMENTACAO NUTRICAO ESCOLAR
05.006.12.361.0023.2.086 Manutenção e Encargos da Merenda Escolar-Ensino Fundamental
      354 - 3.1.90.11.00.00000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
06 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.001 GABINETE DO SECRETARIO
06.001.08.244.0041.2.090 Manutenção e Encargos da Assistência Social
      381 - 3.3.90.36.00.00000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA15.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.002.10.301.0088.2.124 Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
      423 - 3.3.90.36.00.00303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA15.000,00
07.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.003.10.301.0089.2.130 Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF
      446 - 3.1.90.11.00.00303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL100.000,00
07.003.10.302.0044.2.138 Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar
      470 - 3.1.90.13.00.00303CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS30.000,00
      471 - 3.1.90.16.00.00303OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL100.000,00
07.003.10.302.0104.2.232 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde - CISA
      483 - 3.3.71.70.00.00303RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO142.000,00
07.003.10.303.0091.2.128 Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
      485 - 3.1.90.11.00.00303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
      486 - 3.1.91.13.00.00303CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
Total Suplementação:896.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação, 
constante do art. 1º desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor 
de R$ 896.000,00 (oitocentos e noventa e seis mil reais), conforme seguem:
Redução                   Fonte                                                                                                      Valor
02 PODER EXECUTIVO
02.002 CHEFE DE GABINETE
02.002.04.122.0004.2.008 Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
      22 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA DE DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMERCIO
03.001 GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.0051.2.012 Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comercio
      46 - 3.1.90.04.00.000CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO10.000,00
      50 - 3.1.91.13.00.000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS15.000,00
03.001.04.122.0106.1.063 Construção, Ampliação e Reforma do Parque de Eventos
      64 - 4.4.90.51.00.000OBRAS E INSTALAÇÕES50.000,00
03.003 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
03.003.04.128.0054.2.020 Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos
      75 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
03.004 DEP. COMPRAS, PATRIMONIO E LICITAÇÕES
03.004.04.122.0055.2.022 Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e 
Licitação
      85 - 3.1.91.13.00.000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS15.000,00
03.005 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
03.005.22.661.0035.1.001 Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para 
a Industria
      90 - 4.4.90.51.00.000OBRAS E INSTALAÇÕES120.000,00
      92 - 4.4.90.61.00.000AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS130.000,00
03.005.22.661.0035.2.023 Manutenção de imóveis para Indústrias
      94 - 3.3.90.39.00.000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA20.000,00
03.005.22.661.0035.2.024 Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
      95 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
03.007 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
03.007.15.452.0011.2.030 Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
      137 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL50.000,00
03.007.15.452.0014.1.019 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques e 
Jardins
      156 - 4.4.90.51.00.000OBRAS E INSTALAÇÕES35.000,00
03.007.15.452.0060.2.028 Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos
      165 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
03.008 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
03.008.26.782.0020.2.040 Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário
      188 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
04 SECRETARIA DA FAZENDA
04.002 DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO
04.002.04.129.0067.2.050 Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
      216 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
04.003 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
04.003.04.125.0068.2.052 Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
      224 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
04.005 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.005.04.124.0007.2.056 Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
      236 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
      239 - 3.1.91.13.00.000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.001 GABINETE DO SECRETARIO
05.001.12.361.0070.2.058 Manutenção e Encargos Gerais da Educação
      241 - 3.1.90.11.00.00103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL18.000,00
05.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.0025.1.023 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Unidades Escolares
      253 - 4.4.90.51.00.00103OBRAS E INSTALAÇÕES20.000,00
05.002.12.365.0029.1.027 Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Educação Infantil
      282 - 4.4.90.52.00.00104EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE8.000,00
05.002.12.782.0026.2.064 Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
      306 - 3.1.90.11.00.00103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
05.003 FUNDEB- F M D E B V P E
05.003.12.361.0024.2.074 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental - FUNDEB 70%
      314 - 3.1.91.13.00.00101CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
05.003.12.361.0024.2.076 Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 30%
      316 - 3.1.90.11.00.00102VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL20.000,00
05.003.12.367.0024.2.216 Manutenção e Encargos das Escolas Municipais Educação Especial - FUNDEB
      329 - 3.1.90.11.00.00101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL50.000,00
      330 - 3.1.91.13.00.00101CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS10.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.003.10.301.0089.2.126 Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saúde
      432 - 3.1.90.04.00.00303CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO30.000,00
      434 - 3.1.90.13.00.00303CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS10.000,00
      440 - 3.3.90.39.00.00303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA15.000,00
07.003.10.301.0089.2.132 Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde
      453 - 3.1.90.11.00.00303VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL30.000,00
07.003.10.304.0045.2.142 Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária e Combate a Endemias
      499 - 3.3.90.39.00.00303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA10.000,00
07.003.10.305.0094.2.144 Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica
      502 - 3.3.90.39.00.00303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA10.000,00
07.003.10.306.0023.2.248 Manutenção do Programa de Alimentação a Pacientes
      503 - 3.3.90.30.00.00303MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
08 SECRETARIA DE AGRICULTURA
08.002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
08.002.20.606.0019.1.039 Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ a Extensão
      524 - 4.4.90.52.00.000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE10.000,00
08.002.20.607.0102.2.228 Manutenção, Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para 
Sistemas de Irrigação
      533 - 4.4.90.52.00.000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE10.000,00
09 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
09.001 GABINETE DO SECRETÁRIO
09.001.18.541.0056.1.043 Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Secretaria 
de Meio Ambiente e Turismo
      538 - 4.4.90.52.00.000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE15.000,00
09.002 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
09.002.18.542.0072.2.170 Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
      560 - 3.1.90.11.00.000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
Total Redução:896.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.743/2025 com vigência de 2026 
a 2029, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.739/2025 e LOA – Lei 
Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.799/2025, com vigência para o exercício financeiro 
de 2026
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 9 
de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 045/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO ESTRUTURADO, CONTEMPLANDO SISTEMA DE 
ENSINO PARA ALFABETIZAÇÃO (2º, 3º E 4º BIMESTRES), SISTEMA DE ENSINO PARA O 2º 
ANO (2º, 3º E 4º BIMESTRES) E MATERIAIS DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL (PROVINHA 1, 
2 E 3), DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAPEJARA – PR.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 022/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 233.441,04 (duzentos e trinta e três mil, quatrocentos e quarenta e um reais e quatro 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas
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LEI Nº 2.824/2026
Institui o Programa Institucional “Speak Up! – Inglês na Prática” no âmbito da Câmara Municipal de 
São Jorge do Patrocínio e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal, o Programa Institucional “Speak Up! – 
Inglês na Prática”, destinado à oferta gratuita de curso básico de Língua Inglesa, com foco em 
conversação, a estudantes da rede pública do município.
Art. 2º O Programa será desenvolvido inicialmente como Projeto Piloto, com duração de 06 (seis) 
meses e carga horária total de 24 (vinte e quatro) horas.
Art. 3º As atividades poderão ser realizadas nas dependências da Câmara Municipal ou em espaço 
público autorizado.
Art. 4º O Programa poderá contar com atuação voluntária de profissional habilitado, nos termos 
da Lei nº 9.608/1998, não gerando vínculo empregatício, remuneração ou encargos trabalhistas.
Art. 5º A participação será gratuita, sendo assegurada certificação aos alunos que obtiverem 
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento).
Art. 6º O Projeto Pedagógico integra este Projeto de Lei do Legislativo como Anexo.
Art. 7º A execução do Programa observará a disponibilidade orçamentária própria da Câmara 
Municipal, não implicando criação de despesa obrigatória ao Poder Executivo.
Art. 8º Para a execução do Programa poderão ser utilizados os espaços físicos, equipamentos 
e materiais já disponíveis na estrutura da Câmara Municipal, tais como sala de reunião, quadro, 
material de expediente, papel sulfite e recursos audiovisuais, observada a disponibilidade 
administrativa e orçamentária própria.
Art. 9º As despesas eventualmente necessárias correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias da Câmara Municipal, vedada a criação de despesa obrigatória ou permanente.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 9 de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
CÂMARA MUNICIPAL SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
PROJETO
SPEAK UP! – INGLÊS NA PRÁTICA
JANAINA BERTONCELO DE ALMEIDA
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ
2026
PROJETO PEDAGÓGICO: SPEAK UP! – INGLÊS NA PRÁTICA Responsável: Janaina Bertoncelo 
de Almeida
Proponente: Silvania Regina Stevanelli Moreira e demais vereadores
Instituição Executora: Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio - PR
Público-alvo: Estudantes de 15 a 18 anos da Rede Pública de Ensino, preferencialmente 
estudantes do Ensino Médio.
Duração: 6 meses (projeto piloto)
Carga horária: 1 aula semanal de 60 minutos, totalizando 24 horas.
Área: Linguagens – Língua Inglesa
O presente documento apresenta proposta de implementação de Projeto Piloto de Ensino de 
Língua Inglesa com foco em conversação, destinado a estudantes do Ensino Médio da Rede 
Pública de Ensino do município.
A proposta visa ampliar as competências comunicativas dos estudantes, promovendo 
desenvolvimento acadêmico, social e cultural, em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC).
São Jorge do Patrocínio, Paraná.
23 de fevereiro de 2026.
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1.	 INTRODUÇÃO
O presente projeto pedagógico propõe a implementação de um projeto piloto de ensino de Língua 
Inglesa com foco em conversação, direcionado a jovens estudantes entre 15 e 18 anos, em nível 
básico de proficiência.
Com carga horária de 60 (sessenta) minutos semanais, ao longo de seis meses, a proposta 
prioriza o desenvolvimento da competência comunicativa oral, alinhada às diretrizes da Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC).
A iniciativa surge da necessidade de promover maior segurança e fluência na comunicação oral 
em língua inglesa, superando práticas centradas exclusivamente em gramática e escrita.
2. JUSTIFICATIVA
A BNCC estabelece que o ensino de Língua Inglesa deve favorecer o uso do idioma em práticas 
sociais significativas, promovendo interação, intercâmbio cultural e protagonismo juvenil.
Observa-se que muitos estudantes, embora possuam conhecimentos básicos estruturais, 
apresentam dificuldades na oralidade. Nesse sentido, o projeto piloto propõe metodologia 
ativa e comunicativa, estimulando o uso real da língua em contextos próximos à realidade dos 
adolescentes.
A proposta visa desenvolver:
∙ Segurança comunicativa;
∙ Autonomia;
∙ Participação ativa;
∙ Ampliação do repertório linguístico;
∙ Competência social e emocional.
O domínio da Língua Inglesa constitui ferramenta estratégica para:
∙ Ampliação de oportunidades educacionais;
∙ Inserção no mercado de trabalho;
∙ Acesso a conteúdos científicos e tecnológicos;
∙ Desenvolvimento cultural e intercâmbio internacional.
Apesar da oferta da disciplina na grade curricular, observa-se a necessidade de fortalecimento 
da prática oral, promovendo maior segurança comunicativa.  Assim, a implementação do projeto 
Speak up! representa:
∙ Investimento em capital humano;
∙ Fortalecimento da educação pública;
∙ Promoção da equidade educacional;
∙ Desenvolvimento de habilidades sociais e emocionais;
∙ Preparação para o mundo globalizado.
Impacto social esperado:
∙ Melhoria da autoestima estudantil;
∙ Ampliação de oportunidades futuras;
∙ Fortalecimento da educação pública;
∙ Redução de desigualdades educacionais;
∙ Preparação para exames e intercâmbios.
Entende-se que a iniciativa contribui diretamente para o cumprimento das metas do Plano 
Municipal de Educação.
3. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA E LEGAL
O projeto fundamenta-se nos seguintes dispositivos legais:
∙ Lei nº 9.394/1996 –Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB);
∙ Base Nacional Comum Curricular (BRASIL, 2018);
∙ Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental.
Teoricamente, apoia-se na Abordagem Comunicativa (Communicative  Language Teaching), que 
prioriza o uso funcional da língua em situações reais  de interação, promovendo aprendizagem 
significativa.
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Segundo a BNCC (2018), o ensino de Língua Inglesa deve possibilitar a ampliação das 
competências comunicativas, com foco na interação social e na construção de sentidos.
4. OBJETIVOS
4.1. Objetivo Geral
Desenvolver a competência comunicativa oral em Língua Inglesa, nível básico, em estudantes da 
rede pública de ensino, promovendo fluência inicial, autonomia e segurança na comunicação em 
situações cotidianas.
4.2. Objetivos Específicos
∙ Ampliar o vocabulário funcional relacionado ao cotidiano juvenil;
     ∙ Desenvolver estruturas básicas de comunicação oral;
∙ Trabalhar pronúncia e entonação;
∙ Estimular compreensão auditiva;
∙ Incentivar a interação em duplas e grupos;
∙ Desenvolver habilidades de escuta e fala;
∙ Estimular a interação oral em situações cotidianas;
∙ Promover aprendizagem significativa e participativa;
∙ Promover apresentações orais simples;
∙ Incentivar protagonismo juvenil.
5. METODOLOGIA
A metodologia adotada será baseada na Abordagem Comunicativa, com ênfase em:
∙ Aprendizagem ativa;
∙ Trabalho colaborativo;
∙ Jogos linguísticos;
∙ Simulações (role-plays);
∙ Dinâmicas interativas;
∙ Uso de recursos multimídia.
Estrutura da aula (60 minutos):
1. Aquecimento (10 minutos)
2. Apresentação do conteúdo (10 minutos)
3. Prática guiada (15 minutos)
4. Produção oral (20 minutos)
5. Feedback e encerramento (5 minutos)
O uso do português será minimizado, priorizando a exposição compreensível ao inglês.
6. CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
Mês 01 – Apresentações
∙ Greetings
∙ Introductions
∙ Alphabet
∙ Numbers
Mês 02 – Vida Cotidiana
∙ Family
∙ School routine
∙ Simple Present
Mês 03 – Gostos e Preferências
∙ Hobbies
∙ Sports
∙ Like / Don’t like
Mês 04 – Descrição
∙ Physical description
∙ Personality adjectives
∙ There is / There are
Mês 05 – Situações Comunicativas
∙ Restaurant
∙ Shopping
∙ Asking for directions
∙ Can (ability and requests)
Mês 06 – Revisão e Projeto Final
∙ Revisão geral
∙ Preparação e apresentação oral em grupo
7. AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO
A avaliação será contínua, diagnóstica, formativa e devolutiva. Critérios:
∙ Engajamento nas atividades;
∙ Clareza na comunicação;
∙ Evolução na pronúncia;
∙ Uso adequado de vocabulário.
Instrumentos:
∙ Observação sistemática;
∙ Rubrica avaliativa;
∙ Auto avaliação;
∙ Apresentação final.
A avaliação será:
∙ Diagnóstica (início do projeto);
∙ Formativa (durante a execução);
∙ Avaliação final comparativa.
Indicadores de monitoramento:
∙ Participação ativa dos estudantes;
∙ Evolução na comunicação oral;
∙ Frequência;
∙ Relatório técnico final.
Ao término dos seis meses, será apresentado relatório à Câmara Municipal contendo:
∙ Resultados obtidos;
∙ Indicadores de desempenho;
∙ Análise de viabilidade de manutenção ou de ampliação do projeto.
8. RECURSOS DIDÁTICOS
∙ Quadro branco;
∙ Flashcards;
∙ Material impresso;
∙ Jogos pedagógicos;
∙ Recursos audiovisuais;
∙ Projeções interativas de multimídia.
Como o projeto será implementado por educadores voluntários com domínio da Língua Inglesa, 
recursos audiovisuais já disponíveis e material didático complementar de baixo custo, a proposta 
apresenta diminuto impacto orçamentário, podendo ser executada com recursos materiais e 
humanos à disposição do município.
9. CRONOGRAMA
Duração total: 6 meses
Carga horária: 24 horas (1 hora semanal)
∙ 1º ao 3º mês: Desenvolvimento das competências básicas
∙ 4º e 5º mês: Ampliação comunicativa
∙ 6º mês: Revisão e projeto final
10. RESULTADOS ESPERADOS
Ao final do projeto, espera-se que o estudante seja capaz de:
∙ Realizar apresentações pessoais;
∙ Participar de diálogos simples;
∙ Compreender perguntas básicas;
∙ Demonstrar maior segurança na oralidade;
∙ Utilizar vocabulário cotidiano de forma funcional.
11. CONSIDERAÇÕES FINAIS
O Projeto “Speak Up! – Inglês na Prática” configura-se como iniciativa de relevante interesse 
educacional e social, alinhada às políticas públicas de educação e às diretrizes nacionais, 
pois pretende fortalecer a oralidade em Língua Inglesa por meio de abordagem comunicativa, 
participativa e humanizada.
Sua implementação como projeto piloto permitirá avaliar resultados concretos e subsidiar eventual 
ampliação do programa para outras turmas e níveis. Por fim, busca ainda estimular a prática do 
voluntariado como instrumento no combate às desigualdades sociais.
REFERÊNCIAS
BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e  bases da educação 
nacional.
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília:  MEC, 2018.
RICHARDS, Jack C.; RODGERS, Theodore S. Approaches and Methods in  Language Teaching. 
Cambridge: Cambridge University Press, 2001.

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E SCARDELATO COM. DE 
COMB. EIRELI EPP.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA, com 
sede administrativa na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, cidade de Tapejara/PR, 
neste ato representado pelo Diretor Sr. Ruan Carlos Sabino dos Santos, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa SCARDELATO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 28.154.541/0001-
93, com estabelecimento à Praça Nicolina Tranalli, nº 11, Centro, no Município de Tapejara, 
Estado de Paraná, CEP: 87430-000, representada neste ato por Luciano Scardelato Cabral, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Paraíba, n° 297, Bairro Centro, na cidade de 
Tapejara/PR, portador da CI/RG nº. 4.996.402-1 SSP-PR, e inscrito no CPF/MF nº. 884.502.879-
87, doravante denominada CONTRATADA,, tem entre si, ajustado o PRIMEIRO ADITIVO AO 
CONTRATO N°. 004/2026, cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS DO SAMAE DE TAPEJARA , que se regerá pelas normas da Lei 14.133 de 1º de abril 
de 2021, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, 
com o fim de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, com o seguinte 
desdobramento:
Item	 Discriminação	 Valor Anterior	 Valor Atualizado
1	 Gasolina Comum	 6,15	 6,59
2	 Óleo Diesel Comum	 5,69	 7,30
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Aditivo com fundamento no artigo 124, inciso II, “d”, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais.
Tapejara/PR, em 09 de abril de 2026.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Ruan Carlos Sabino dos Santos
Diretor
Contratante
Scardelato Comércio de Combustíveis
Eireli EPP
Luciano Scardelato Cabral
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ____________________________	2. _______________________________
Nome: 	 Nome:
R.G. : 	 R.G.:
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DECRETO Nº. 040, DE 09 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2026-2029 Lei nº. 2.574/2025; altera meta no Anexo 
de Meta da LDO 2026, Lei nº. 2.565/2025, inclui fontes de recursos e abre créditos adicionais 
suplementares no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 31, Inciso IV da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº. 2.565/2025 e o Art. 5, inciso IV da Lei Orçamentária Anual nº. 2.587/2025.
DECRETA
Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos na seguinte dotação no Orçamento vigente:
09.001.23.695.0047.2.163 Manutenção e Encargos do Turismo
Fonte: 424 – Convênio nº 095/2026 Setu – Cavalgada
Fonte: 425 – Convênio nº 091/2026 Setu – Run Night de Tapejara
Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
09.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Industria, Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 Divisão de Industria, Comércio e Turismo
09.001.23.695.0047.2.163 Manutenção e Encargos do Turismo
Fonte: 424 – Convênio nº 095/2026 Setu – Cavalgada
3.3.90.39.00.00 (706) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica        R$:          76.000,00
Fonte: 425 – Convênio nº 091/2026 Setu – Run Night de Tapejara
3.3.90.39.00.00 (707) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica        R$:          76.000,00
Total R$:         152.000,00
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso o excesso 
de arrecadação de fontes vinculadas, na forma do disposto pelo Art. 43, § 1°, inciso II da Lei 4.320, 
de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos:
Fonte: 424 – Convênio nº 095/2026 Setu – Cavalgada                            R$:           76.000,00
Fonte: 425 – Convênio nº 091/2026 Setu – Run Night de Tapejara       R$:           76.000,00
Total R$:         152.000,00
Art. 4o Fica alterado a ação no PPA 2026-2029, para o exercício de 2026, Lei nº 2.574/2025, 
conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica alterado o valor constante no anexo de metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
para o exercício de 2026, Lei nº. 2.565/2025, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de Abril de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2026
PROCESSO EXCLUSIVO LOCAL
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro de 2026, através da Divisão de Licitação e Compras, 
faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preço 
nº. 021/2026, visando à REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE TONERS, CARTUCHOS E INSUMOS DE IMPRESSÃO, ORIGINAIS OU COMPATÍVEIS, 
DESTINADOS ÀS IMPRESSORAS UTILIZADAS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
TAPEJARA – PR. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 24 de abril de 2026, às 09h00min, 
e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto nº 104/2020 e Decreto nº 051/2025 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.
tapejara.pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br Tapejara/PR, 01 de abril de 2026. Pregoeiro Oficial.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 19/2026 – ID 2763
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2026
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato 
ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. Smarzaro, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, e a empresa CLAUDENIR J DE LIMA LTDA, já qualificada no contrato 
ora aditivado, neste ato representada por seu representante Claudenir Januario de Lima, ajustam e 
acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 2.408,89 (dois mil quatrocentos e oito reais e oitenta 
e nove centavos), passando o valor global de R$ 19.050,50 (dezenove mil cinquenta reais e cinquenta 
centavos) para R$ 21.459,39 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e trinta e nove 
centavos), em razão da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro de itens contratuais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos 
expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de 
igual teor e forma.
Tapira/PR, 9 de abril de 2026
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
CLAUDENIR JANUARIO DE LIMA
CLAUDENIR J DE LIMA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 67/2024 - ID Nº. 2601
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2024
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE TEM COMO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MAQUINAS 
PESADAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TAPIRA
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado na ata de 
registro de preços, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. Smarzaro, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, a empresa V.J.M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS 
LTDA, já qualificada na ata de registro de preços, neste ato representada pela Senhora Marcia Regina da 
Costa Baleroni, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de dezembro 
de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos 
expressos termos em que foi lavrado e assinam-no de forma digital, na presença de duas testemunhas.
Tapira (PR), 9 de abril de 2026
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI
V.J.M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 65/2024 - ID Nº. 2599
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2024
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE TEM COMO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MAQUINAS 
PESADAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TAPIRA
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado na ata de 
registro de preços, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. Smarzaro, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, a empresa CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA, 
já qualificada na ata de registro de preços, neste ato representada pelo Senhor Elton Cavalari, ajustam e 
acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de dezembro 
de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos 
expressos termos em que foi lavrado e assinam-no de forma digital, na presença de duas testemunhas.
Tapira (PR), 9 de abril de 2026
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
ELTON CAVALARI
CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 31/2023 - ID Nº. 2439
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2023
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato 
ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. Smarzaro, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, e a empresa C. J. LOPES - PAPELARIA, já qualificada no contrato 
ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Célio José Lopes, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Acresce-se ao valor do contrato a quantia de R$ 4.964,70 (quatro mil novecentos e sessenta e quatro reais 
e setenta centavos), passando o valor global para R$ 149.830,96 (cento e quarenta e nove mil oitocentos e 
trinta reais e noventa e seis centavos), em razão do redimensionamento do objeto contratual, observado o 
limite legal de 25% (vinte e cinco por cento).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos 
expressos termos em que foi lavrado, e assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, e assinam-no de forma digital.
Tapira (PR), 9 de abril de 2026
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Célio José Lopes
C. J. LOPES - PAPELARIA
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MATRICULA: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 20/2026 – ID 2764
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2026
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato 
ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. Smarzaro, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, e a empresa LUIZ VINICIUS MUNHOZ PRIORI LTDA, já qualificada 
no contrato ora aditivado, neste ato representada por seu representante LUIZ VINICIUS MUNHOZ PRIORI, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 18.072,00 (dezoito mil e setenta e dois reais), passando 
o valor global de R$ 170.975,00 (cento e setenta mil novecentos e setenta e cinco reais) para R$ 189.047,00 
(cento e oitenta e nove mil e quarenta e sete reais), em razão da recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro de itens contratuais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos 
expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de 
igual teor e forma.
Tapira/PR, 9 de abril de 2026
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
LUIZ VINICIUS MUNHOZ PRIORI
LUIZ VINICIUS MUNHOZ PRIORI LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 014/2026
Súmula: Nomeia Membro da Comissão Permanente da Organização do Município e Organização 
dos Poderes da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr.
O Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Sr. João Paulo de 
Oliveira Leite, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes do art. 29, inciso III, 
letras “a” e “b” do Regimento Interno - Resolução nº 001/2016,
R E S O L V E :
 Art. 1º Nomear o vereador RENATO JOSÉ CAUMO para compor a Comissão Permanente da 
Organização do Município e da Organização dos Poderes, em substituição do Vereador Valdecir 
Vicente Texeira, especificamente para análise, processamento e julgamento de Representação 
recebida por esta Casa de Leis em data de 06/04/2026, em decorrência de autodeclaração de 
impedimento apresentada pelo vereador Valdecir Vicente Teixeira perante a Comissão.
Art. 2º Referida nomeação é específica e temporária, vigorando até o termo de finalização dos 
trabalhos da Comissão na análise, processamento e julgamento da Representação.
Art. 3º Ficam convocados os membros da Comissão para se reunirem, ocasião em que o 
Presidente deverá designar o relator, em atenção aos termos do art. 53 do Regimento Interno.
Art. 4º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 09 dias do mês de abril 
de 2026.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente

prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
REGIONAL – 70 KM
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
O Município de Tuneiras do Oeste informa que o aviso de licitação anteriormente publicado 
referente ao Processo Licitatório descrito acima, fica republicado para correção da data da sessão 
pública, em razão de erro material na publicação anterior.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
DATA E HORÁRIO DA NOVA SESSÃO DE ABERTURA: 29/04/2026, às 08h30min.
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em https://
bllcompras.com
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17 e Lei Estadual 
nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Permanecem inalteradas as demais disposições do edital.
Tuneiras do Oeste, 09 de abril de 2026.
Thalia Carolina dos Santos
Agente de Contratação
Portaria 082/2026

prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve;
CONCEDER
Art. 01 - A servidora ANA ROSA DE LIMA, portadora do CPF. nº 044.***.***-54,  licença para 
AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO, conforme atestado médico datado em 08/04/2026, no 
período de 08/04/2026 a 06/06/2026.
Art. 02 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário com seus efeitos retroativos a partir do período acima supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 09 de abril de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Município

prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 102/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve;
PRORROGAR
Art. 1º- Fica prorrogado o Auxílio Doença Previdenciário do servidor CLAUDIO RENATO AMARO 
DA SILVA, portador do CPF. nº. 022.***.***-48, conforme atestado médico datado em 07/04/2026, 
a partir de 29/03/2026 a 26/06/2026.
Art. 2º -   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 09 de abril de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Município
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